
' Processo licitatório: PROTOCOLO GERAL 
N2 64581.031177/2023-41 EXÉRCITO BRASILEIRO PREGÃO SRP 17/2023 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

SEÇÃO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS AN0:2023 

INTERESSADO: H Mil A Manaus 

ASSUNTO: Processo Licitatório - Pregão Eletrônico SRP, N" 17/2023 - Registro de Preços 
para Aquisição de Insumos/reagentes para a realização de exames laboratoriais de 
Bioquímica, !muno-hormônios, Coagualação e Grupo Sanguíneo, com sessão de uso de 
equipamento em regime de comodato, para atender as necessidades do Laboratório do 
Hospital Militar de Área de Manaus 

ANEXOS: VOLUME 11 - Continuação da pesquisa de preço, Bl Nomeação equipe de 
planejamento, Bl da Abertura do processo licitatório e desig. Pregoeiro e Eqp de apoio, 
Mapa de Riscos, Termo de Referência Requisitante, Estudo Técnico Preliminar, Histórico 
Mapas de coletas, Relatório de estimativas e quantidades, Bl Designação Ordenador de 
Despesas, Bl Designação Fiscal Administrativo, Bl da Comissão Permanente de Licitação, 
Justificativa para Adoção do SRP, Justificativa para a possibilidade de Adesão à ATA, 
Justificativa para não adoção da cota 25%, Justificativa Vedação de Consórcio, Declaração 
ao tipo de de atividades e limites contratações, Declaração de créditos suficientes, Diex ne 
386-Sl/12~ ICFEx- Circular Dispensa de lançamento no PAC, Quadro de IRP, Minuta Edital 
ao Pregão 17/2023 - Lei 14.133, Minuta da Ata, Minuta de Termo de Contrato, Lista de 
Verificação, Ofício CJU, Parecer n2464- CJU, Resposta ao parcer ne 464- CJU, Termo de 
Abertura, Termo de Referenda, Estudo Técnico Preliminar e Divisão de Estatística - Mapa 
de Coleta 
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ComprasNet http:/ I comprasnet.gov.br!Livre/ Ata/ConsultaAta03 .asp?NuLicitacao~ ... 

IJ:'!'1j fjl!SIASGI 

o 

o 

•) SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JmtJ-:{'1-~ Ata- Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

• UASG : 160345- HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL 

" Licitação 

• Período de Vigência 

:PREGÃO 

. 24/04/2023 até 
• 24/04/2024 

Número : 00001/2023 

Data Assinatura : 24/04/2023 

000339050 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 6; TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

• Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE 
ANTI RUBÉOLA VÍRUS IGM, MÉTODO . 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

Item: 00074 Qtde 800 Vaio_r 12.648 00 
Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

12305387/0001-73- RDF- DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

: 

' -----------~~-----

QTDE 
'· 

PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

800 15,8100 12.648,00 ROCHE 

' . :. 
"'"·''· .. 
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~>) S!SRP • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~]n·~ 

~ 

• Ata - Consulta Atas de Registros de Preços ~ ':f":"\-
• Órgão : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANÉIRO 

• UASG : 153150- INSTITUTO PUERIC. PED MAT. GESTEIRA DA UFRJ 

• Licitação : PREGÃO Número : 00016/2023 

" Período de Vigência . 31/05/2023 até 
• 31/05/2024 Data Assinatura : 31/05/2023 

000339050 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

' Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO 
DE ANTI RUBÉOLA VÍRUS IGM, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

Item: 00017 Qtde 1.100 Valor 17.567 00 
Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

11637221/0001-91 -PROMOVENDO COMERCIO E 
REPRESENTACOES DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

., 

- ·- ---- --·----

QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1.100 15,9700 17.567,00 DIASORIN 
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~} SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~ Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

• UASG : 160322 - HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO/RJ 

• Licitação : PREGÃO · Número : 00025/2022 

a Período de Vigência • 28/08/2023 até 
• 28/08/2024 Data Assinatura : 28/08/2023 

0003S6313 -REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

• Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO 
DE ANTI TOXOPLASMA GONDII IGM, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE. 

Item• 00006 Qtde 1.500 Valor 22.425 00 
.~ · Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

25249213/0001-82- VIVA MED D!STRI6UIDORA E 
IMPORTADORA DE PRODUTOS MED!COS LTDA. 

•, 

•. --q 

'l 

.. -

QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

1.500 14,9500 22.425,00 DIASORIN 
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~>) SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~ Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

' Órgão : 52121 -COMANDO DO EXERCITO 

' UASG : 160050 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA/MEX - CE 
5 Licitação 

• Período de Vigência 

:PREGÃO 

, 18/07/2023 até 
• 18/07/2024 

Número : 00007/2023 

Data Assinatura: 18/07/2023 

000356313- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

' Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO Item: 00077 ~~.::: 1.000 TV.:::~[~ 16.210,00 
DE ANTI TOXOPLASMA GONDII IGM, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 
,,r . 

07667561/0001-98- ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA. 

'··~. 

, . .. 

r ' 

QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

1.000 16,2100 

VALOR 
TOTAL 

16.210,00 

MARCA 

ROCHE 
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t} SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS I JG"::-l ~SII\SGI 
~ Ata- Consulta Atas de Registros de Preços 

' Órgão : 26232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

• UASG : 150247- COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UFBA 

• Licitação : PREGÃO Número : 00088/2022 

• Período de Vigência • 02/03/2023 até 
• 02/03/2024 Data Assinatura : 02/03/2023 

0003S6312- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO· 
CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

• Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO 
DE ANTI TOXOPLASMA GONDII IGG, MÉTODO . 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

Item: 00027 Qtde 2.200 Valor 31.900 00 
Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

04086552/0001-15- BIOPLASMA PRODUTOS PARA. 
LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA ·. 

QTDE 

2.200 

PREÇO 
UNIT. 

14,5000 

VALOR 
TOTAL 

31.900,00 

MARCA 

ABBOTT 
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t) S!SRP • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~ Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

• UASG : 160050 - HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA/ME-X - CE 

" Licitação 

li! Período de Vigência 

:PREGÃO 

. 18/07/2023 até 

. 18/07/2024 

Número : 00007/2023 

Data Assinatura : 18/07/2023 

000356312- REAGENTE PARA DIAGNÓSTico· 
CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

• Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO 
DE ANTI TOXOPLASMA GONDII IGG, MÉTODO 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

Item: 00076 Qtde 1.000 Valor 14.620 00 
Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

07667561/0001-98- ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA. 

QTDE 

1.000 

PREÇO 
UNIT. 

14,6200 

VALOR 
TOTAL 

14.620,00 

MARCA 

ROCHE 
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•> SISRP - SISTEI.\A DE REGISTRO DE PREÇOS -

~ Ata- Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 26443 · EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

• UASG : 1S5009 • HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍUA 
11 Licitação 

r1 Período de Vigência 

:PREGÃO 

• 19/06/2023 até 
• 19/06/2024 

Número : 00028/2023 

Data Assinatura : 19/06/2023 

000349474- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

• Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE 
PARATORMÓNIO, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

Item: 00080 Qtde 8.000 Valor 122.320 00 
Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

08767786/0001-89- VITALAB- COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA LABORATORIOS LTDA 

QTDE 

8.000 

PREÇO 
UNIT. 

15,2900 

VALOR 
TOTAL 

122.320,00 

MARCA 

Rache 

I0/10/2023, II:30 
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to) SISRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PRE\OS 

~ Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

• UASG : 160400 - POUCUNICA MILITAR DE PORTO ALEGRE/RS 

a Licitação 

• Período de Vigência 

:PREGÃO 

_ 13/07/2023 até 
- 13/07/2024 

Número : 00006/2023 

Data Assinatura: 13/07/2023 

-·····-------·1 

SIASG· ~ 

000349474- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 

• Material: AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE 
PARATORMÔNIO, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

Item: 00065 Qtde 3.000 Valor 48.210 00 
Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

00512932/0001-13- QUALYS DIAGNOSTICOS COMERCIO 
LTDA. 

QTDE 

3.000 

PREÇO 
UNIT. 

16,0700 

VALOR 
TOTAL 

48.210,00 

MARCA 

ROCHE 

10/10/2023, 11:30 
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~) SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS fJ:J--riS~Sc:-:-::IAS=G/ 
~ Ata - Consulta Atas de Regist•·os de Preços 

• Órgão : 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

• UASG : 160400 • POLICLINICA MILITAR DE PORTO ALEGRE/RS 

• Licitação 

• Período de Vigência 

:PREGÃO 

. 13/07/2023 até 

. 13/07/2024 

Número : 00006/2023 

Data Assinatura: 13/07/2023 

000442196 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 5, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 

• Material: ANÁLISE TEMPO DE ATIVIDADE DE .•. Item: 00108 Qtde 4.500 Valor 36.585 00 
Item: Total: ' 

PROTROMBINA, MÉTODO COAGULOMETRIA,-.. 
APRESENTAÇÃO TESTE . 

CLASSIFICAÇÃO VENCEDOR 

1 73008682/0001-52 • LABINBRAZ COMERCIAL LTDA 

Voltar 

QTDE 

4.500 

PREÇO 
UNIT. 

8,1300 

VALOR 
TOTAL 

36.585,00 

MARCA 

WIENER 
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t>) SISRP • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS GC:J ..,.m...,...s==-JA::-::.S:-=-rGI 

~ Ata ·Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 52131 - COMANDO DA MARINHA 

• UASG : 784700- HOSPITAL NAVAL DE SELEM 

• Licitação 

a Período de Vigência 

:PREGÃO 

. 04/05/2023 até 

. 04/05/2024 

Número : 00002/2023 

Data Assinatura : 04/05/2023 

000442195 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 5, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 

• Material: ANÁLISE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA, MÉTODO COAGULOMETRIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

Item: 00046 Qtde 1.800 Valor 13.320 00 
Item: Total:· ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

11938920/0001-71 - BIOMEDICA SELEM DISTRIBUIDORA 
1

_
800 7

_,
4000 DE PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA 13.320,00 

- ---- ------ -~ --- -

MARCA 

WAMA 
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•} SISRP • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~ Ata- Consulta Atas de Regist1·os de Preços 

• Órgão : 52121 ·COMANDO DO EXERCITO 

• UASG : 160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL 
11 licitação 

• Período de Vigência 

:PREGÃO 

• 24/04/2023 até 
. 24/04/2024 

Número : 00001/2023 

Data Assinatura : 24/04/2023 

000442195 -REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 5, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 

• Material: ANÁLISE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA, MÉTODO COAGULOMETRIA, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

CLASSIFICAÇÃO VENCEDOR 

Item: 00107 Qtde 
Item: 5.000 

QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

Valor 37.300 00 
Total: ' 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 12305387/0001-73 · RDF- DISTRIBUIDORA DE· 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 5.000 7,4600 37.300,00 . ROCHE 

Voltar 

- - - --- .. - - ----. 
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•> SISRP • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. ' . . , . 

~ Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 26443- EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

• UASG : 155013 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES 

• Licitação 

• Período de Vigência 

:PREGÃO 

. 23/12/2022 até 

. 23/12/2023 

Número : 00094/2022 

Data Assinatura : 23/12/2022 

• Material: 

000337326 -REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 
ANÁLISE FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA ABO/RH 
PARA CLASSIFICAÇÃO, APRESENTAÇÃO TESTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CARTÃO COM 
MICROTUBOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-A, ANTI-B, 
ANTI-O, OUTROS COMPONENTES CONTROLE 

Item: 00002 Qtde 9.360 Valor 187.200 00 
Item: Total: ' 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

06242018/0001-86- EXPANSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS DE DIAGNOSTICO LTDA 

QTDE 
PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

9.360 20,0000 187.200,00 BioRad 

-'·. 
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.,) SISRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~ Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 52121 - COMANDO DO, EXERCITO 

' UASG : 160166 - HOSPITAL GERAL DE BELEM 

ç Licitação 

0 Período de Vigência 

:PREGÃO 

• 29/09/2023 até 
• 29/09/2024 

Número : 00006/2023 

Data Assinatura : 29/09/2023 

• Material: 

000337326- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE 
FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA ABO/RH PARA 
CLASSIFICAÇÃO, APRESENTAÇÃO TESTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CARTÃO COM 
MICROTUBOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA ANTICORPOS 
MONOCLONAIS ANTI-A, ANTI-B, ANTI-O, OUTROS 
COMPONENTES CONTROLE ,.' 

CLASSIFICAÇÃO VENCEDOR 

1 

Voltar 

16647278/0001-95- PARAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Item: 00155 Qtde 12 Valor 276 60 
Item: Total: ' 

QTDE 

12 

PREÇO 
UNIT. 

23,0500 

VALOR 
TOTAL 

276,60 

MARCA 

EBRAM 



ComprasNet 

1>) SISRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• Ata- Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE 

• UASG : 250059 - INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 

• Licitação 

8 Período de Vigência 

:PREGÃO 

. 21/10/2022 até 
• 21/10/2023 

Número : 00044/2022 

Data Assinatura : 21/10/2022 

D Material: 

000335877 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE 
FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA RH, MÉTODO GEL-TESTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CARTÃO COM 
MICROTUBOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA ANTICORPO 

Item: 00002 Qtde 786 Valor 6.956 10 
Item: Total: ' 

MONOCLONAL ANTI-O . 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Q Voltar 

I of l 

VENCEDOR 

02956455/0001-00 - MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

.... 

QTDE PREÇO 
UNIT. 

786 8,8500 

VALOR 
TOTAL 

6.956,10 

MARCA 

Grifols 

09/10/2023, 10:59 
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•) SISRI'- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO) r ;&::~fAsGj 
t Ata - Consulta Atas de Registros de Preços 

• Órgão : 26232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

• UASG : 150247 - COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UFBA 

• Licitação 

• Período de Vigência 

:PREGÃO 

. 19/12/2022 até 

. 19/12/2023 

Número : 00070/2022 

Data Assinatura : 19/12/2022 

m Material: 

000337226 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTiCO CLÍNICO 
5, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE 
FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA ABO/RH COM PROVA 
REVERSA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CARTÃO 
COM MICROTUBOS, APRESENTAÇÃO TESTE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA ANTICORPOS MONOCLONAIS 
ANTI-A, ANTI-B, ANTI-C, OUTROS COMPONENTES 
ANTI-O, ANTI-E, CONTROLE E PROVA REVERSA 

CLASSIFICAÇÃO VENCEDOR 

1 02513899/0001-71- GR1FOLS BRASIL LTDA 

Voltar 

Item: OOOOS Qtde 2.000 Valor 20.680 00 
Item: Total: ' 

QTDE 

2.000 

PREÇO 
UNIT. 

10,3400 

VALOR 
TOTAL 

20.680,00 

MARCA 

GRIFOLS 

09/10/2023, 11:05 
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"(~C-oi~rt~in-ua-ç~ão-,do-B~:N~r-1"9v5-,d7e~1~80-/l~O~n~0~23~,'d~ó(~a')"H~M~i~l'A~M•a=n=a=us~)--------------~~~~~5·~·~~~~MU 
(Solu Nota para BI no 76578, de 1 O OUT 23, do Contr SALC) 

d. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO- Nomeação 

Designado(a) para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, devendo providenciar toda 
documentação de planejamento necessária para elaboração do Processo Licitatório para aquisição 
Aquisição de insumo/reagentes para a realização de exames laboratoriais de Bioquímica, 
!muno-hormônios, Coagulação e Grupo Sanguíneo, com cessão de uso de equipamento em reg.ime 
comodato (NUP 64581.031177/2023-41), a fim de atender as necessidades do Hospital Militar de Area 
de Manaus, compreendendo o Estudo Técnico Preliminar, Pesquisa de Preços, e o Mapa de Riscos, 
elaborados pelo Chefe da Seção, conforme determina o art. 22. da Instrução Normativa SGD/ME no 05, 
de 26 MAIO 17. 

Cap JANINE MARIA PEREIRA RAMOS 
I o Ten OFT SUELEN FERREIRA DE SOUZA 
2° Ten OFT RAMON ALVES PIRES 
2° Ten OFT JORLANA CATRINE CORRÊA FERREIRA 
2° Ten OFT NAIRZE SALDANHA SANTOS DA SILVA 

Em consequência o Ch Di v Pes, o Fisc Adm, o Ch SALC, os militares designados e demais interessados 
tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Solu Nota para BI n° 76695, de 27 OUT 23, da SALC) 

Designado(a) para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, devendo providenciar toda 
documentação de planej&'Tiento necessá..~a para elaboração do Processo Licitatório para aquisição de 
material permanente ((PAASSEx) NUP 64581.031434/2023-45, a fim de atender as necessidades do 
Hospital Militar de Área de Manaus, compreendendo o Estudo Técnico Preliminar, Pesquisa de Preços, 
e o Mapa de Riscos, elaborados pelo Chefe da Seção; conforme determina o art. 22. da Instrução 
Normativa SGDIME no 05, de 26 MAIO 17. 

1 o Ten ODT MAlAN A SILVA DE SOUZA MACHADO 
2° Ten OFT JORLANA CATRINE CORRÊA FERREIRA 
2° Ten OFT MA YARA FREIRE FERREIRA 
2° Ten OTT RICARDO TAMER XERFAN JÚNIOR 
S Ten MÁRCIO TEIXEIRA DA SILVA 
2° Sgt KARYNE WENDERROSCHI CORRÊA ALMEIDA 

Em consequência o Ch Div Pes, o Fisc Adm, o Ch SALC, os militares designados e demais interessados 
tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Solu Nota para BI no 76696, de 16 OUT 23, da SALC) 

e. ABERTURA DEPROCESSO LICITA TÓRIO- Autorização 

Autorizo abertura do processo li citatório Sistema de Registro de Preço Pregão no 17/2023, com NUP 
64581.03177/2023-41 - Aquisição de insumo/ reagentes para a realização de exames laboratoriais de 
Bioquímica, !muno-hormônios, Coagulação e Grupo Sanguíneo, com cessão de uso de equipamento em 
regime comodato, para atender as necessidades dos setores do Laboratório de Análise Clinicas do 
Hospital Militar de Área de Manaus. 

Designo como pregoeiro 2° Ten OTT APARECIDA AUGUSTO PEDROSA AMARAL e para compor 
a Equipe de Apoio a 2° Ten OFT JORLANA CATRINE CORREA FERREIRA; 2° Ten OFT RAMON 
ALVES PIRES; ! 0 Ten OFT SUELEN FERREIRA DE SOUZA; 2° Ten OFT NAIRZE SALDANHA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

MAPA DE RISCOS- PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2023 

1. OBJETO - Aquisição de insumos/reagentes para a realização de exames laboratoriais de 
Bioquímica, Imuno-hormônios, Coagulação e Grupo Sanguíneo, com cessão de uso de 
equipamento em regime de comodato para atender às necessidades dos setores do Laboratório de 
Análises Clínicas do Hospital Militar de Área de Manaus. · 

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

Análise minuciosa equipe de planejamento 
para conferência do levantamento da demanda. 

para 

Superior para explicar 
necessidade e importância da demanda para o 
funcionamento dos Serviços de atendimento aos 
usuários, remanejamento de valores previstos no 

anual. 

Equipe de Planejamento 

Equipe de Planejamento 

Chefe da Divisão Administrativa 
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Não atendimento à demanda laboratorial no prazo necessário. 
< ' ~ .·:· _,_ ••• , • l\{Ção :rléêv-enti&lt.J;J--'. ' ::: -
Analisar com extensas diligências às propostas 
apresentadas durante o certame licitatório, e 
também a abrangência, clareza, não 
direcionamento do Edital reduzindo os riscos de 
impugnação 
i : i.-: •· , :::,··-- --..:t AÇãod·e. Conting~n ç(ª , . ; .. 
Designar mais agentes para compor a Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro, de modo a analisar os 
recursos das licitantes com maior celeridade. 
Compor equipe de planejamento de licitação com 
pessoas experientes a fim de elaborar editais sem 
falhas. 

Utilizar de todos os meios legais para elaborar o 
processo licitatório, evitando 

: .: < ;, < ' . • •: · .;:RespíJn~~'Lí<H ,: __ •· -• • .;;, ''i 

Pregoeiro e Equipe de Planejamento 

- ----
<'' ~éspQ;o,sl!y:çi·• •. _ .?:: ;,, --: 

Pregoeiro e Equipe de Planejamento 

MATRIZ DE RISCOS 

-- -~ 

BAIXA MÉDIA 

GRAVIDADE DO IMPACTO 

.RIS.COOI 
ÍU~C003 

ALTA 

*Especial atenção deve ser dada aos riscos classificados 11os quadrantes VERMELHOS. 
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Quartel em Manaus, 10 de outubro de 2023. 

IRA RAMOS - Cap 
Ch da Equipe de Planejamento da Contratação 

~ff~~' JOANA CATCORRÊA FE~-2o Ten 
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

·- ----- --- --- -· --- --

Rectangle

Rectangle
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PREGÃO ELETRÔNICO 17/2023 

(Processo Administrativo n•S4581.031177/2023-41) 

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de insumos/reagentes para a realização de exames laboratoriais de Bioquimica, Imune­
hormônios, Coagulação e Grupo Sanguineo, com cessão de uso de equipamento em regime de comodato 
para atender às necessidades dos setores do Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Area 
de Manaus, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

Dos insumos/reagentes- Grupo 01- Bioquímica 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE AGIDO 331748 TESTE 7.500 R$ 1,87 ~ R$ 14.050,00 URICO, PARA AUTOMA ÃO 

2 REAGENTE PARA DOSAGEM DE 351628 TESTE 7.000 R$ 1,81 R$ 12.646,67 ALBUMINA, PARA AUTOMA ÃO 

3 REAGENTE PARA DOSAGEM DE· 
331734 TESTE 3.500 R$ 2,83 R$ 9.916,67 AMILASE, PARA AUTOMA ÃO 

4 REAGENTE PARA DOSAGEM DE ASLO, 333398 TESTE 1.500 R$ 5,05 R$ 7.570,00 PARA AUTOMA ÃO 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

5 BILIRRUBINA TOTAL, PARA 336250 
AUTOMA ÃO 

TESTE 11.500 R$2,11 · R$ 24.226,67 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
6 BILIRRUBINA DIRETA OU INDIRETA, 336253 

PARA AUTOMA ÃO 
TESTE 11.500 R$ 2,07 R$ 23.805,00 

01:::/\~1:::1\.ITL Ll/\0/\ t"\1"'\C'/\f""Cl.t 1""'11:::: f"" I\ I l""'lt"\ 

7 n~UL.;.I'\11 L.;. IMfV"\ UV..,;:If"\UI::IVI U~ \JI"'\L.VLU 
331741 TESTE 15.000 R$1,97 R$ 29.600,00 TOTAL, PARA AUTOMA ÃO 

8 REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
360111 TESTE 20.000 R$ 2,38 R$ 47.666,67 CLORETO, PARA AUTOMA ÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
9 COLESTEROL TOTAL, PARA 331732 

AUTOMA ÃO 
TESTE 16.500 R$ 2,28 R$ 37.565,00 

10 REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
333334 TESTE 30.000 R$ 1,75 R$ 52.500,00 CREATININA, PARA AUTOMA ÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
11 CREATINOFOSFOQUINASE CPK, PARA 333453 TESTE 4.500 R$ 2,65 R$ 11.925,00 

AUTOMA AO 
12 REAGENTE PARA DOSAGEM DE 333336 TESTE 3.000 R$ 4,42 R$ 13.250,00 

Página 1 I 21 
Câmara Nacional de Mtldelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atual!za~o: malo/2023 
Termo de Referência Aquisições- Licitação· Modelo para Pregão EletrOnico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão, 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
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331739 TESTE 

331735 TESTE 

331740 TESTE 

160400 TESTE 

331737 TESTE 

331408 TESTE 

331754 TESTE 

357736 TESTE 

368924 TESTE 

416748 TESTE 

TESTE 

331738 TESTE 

333405 TESTE 

334490 TESTE 

333328 TESTE 

350233 TESTE 

TESTE 

331751 TESTE 

331747 TESTE 

331746 TESTE 

331733 TESTE 

332710 TESTE 

333406 TESTE 

5.000 R$2,10 R$ 10.500,00 

11.000 R$ 2,00 . R$ 21.963,33 

14.000 R$ 2,48 R$ 34.673,33 

1.500 R$ 6,70 R$ 10.050,00 

12.000 R$ 2,45 R$ 29.440,00 

25.000 R$ 2,68 R$ 67.083,33 

16.500 R$ 3,16 R$ 52.085,00 

10.000 R$ 8,76 R$ 87.566,67 

1.500 R$ 4,94 R$ 7.415,00 

2.500 R$ 3,24 R$ 8.100,00 

3.000 R$ 3,08 R$ 9.240,00 

15.200 R$ 2,44 R$ 37.037,33 

1.500 R$ 8,20 R$ 12.300,00 

20.000 R$ 2,49 R$ 49.800,00 

25.000 R$ 5,79 R$ 144.833,33 

7.000 R$1,77 R$ 12.366,67 

1.500 R$1,97 R$ 2.955,00 

20.000 R$ 2,82 R$ 56.333,33 

25.000 R$2,13 . R$ 53.333,33 

25.000 R$1,95 R$ 48.833,33 

16.300 R$ 2,26 R$ 36.783,67 

1.500 R$ 7,43 R$ 11.145,00 

1.500 R$ 2,78 R$ 4.175,00 
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TOTAL GRUPO 01 

1.2 Especificação do grupo 01 

1.2.1 A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 02 (dois) equipamentos 

do mesmo fabricante - um principal e um backup, ~. totalmente automatizados com as seguintes 

caracteristicas minimas: 

• Equipamento principal e secundário (backup): capacidade minima de 900 testes/hora, bandeja com 

capacidade minima de 90 posições para amostras, bandeja com capacidade minima de 90 posições 

para reagentes com compartimento refrigerado. Deverá possuir pelo menos 02 (duas) agulhas 

independentes para pipetagem de reagentes e 01 (uma) agulha independente para pipetagem de 

amostra, todas com detecção de nivel e proteção contra colisão; em caso de equipamentos · 

modulares, os mesmos (principal e backup) deverão funcionar de forma independente sem 

O integração entre si e com equipamentos de imune-hormônios. 

o 

• O equipamento principal e o equipamento secundário (back-up) deverão utilizar a mesma 

m·etodologia e reagentes do mesmo fabricante. A metodologia poderá ser por Fotometria de 

absorbãncia (colorimétrica e imunoturbidimetria) e potenciometria seletiva de fons (I SE) ou por. 

metodologia de qufmica seca ou imunoturbidimetria. 

1 .2.2 Os aparelhos deverão possuir sistema randômico, com uso de leitor de código de barras e utilização 

de tubos primários de 5 a 1 O ml, que não retenha os tubos de amostras no equipamento durante o 

processamento, utilizando volume reduzido de amostras, incluindo eletrólitos. 

1.2.3 Os equipamentos deverão possuir detectores de coágulos e de hemólise (exceto para hemoglobina · 

glicada), produzindo segurança dos resultados ao processar amostras de soro, urina e liquidas. 

1.2.4 Possuir função STAT para realização de testes emergenciais. 

1.2.5 Todas as reações deverão ser totalmente automatizadas. Realizar as diluições de amostras 

automaticamente, com o resultado final calculado, levando-se em conta o fator de diluição. 

1.2.6 O equipamento deverá possuir sistema de detecção de nfvel de reagente/amostra, verificação de 

rotina e checagem de inventário. 

1.2. 7 Outros requisitos: estabilidade da curva de calibração até a mudança de do lote do reagente e 

estabilidade dos Kits a bordo. Deverá possuir o fornecimento dos inventários dos reagentes a bordo e 

deverá ser dotado de detector de nivel de líquidos, reagentes, amostras e soluções. 

1.2.8 Caso o vencedor do certame utilizar equipamentos com metodologias de qufmica líquida, deverá. ser 

fornecido um sistema continuo de fornecimento e purificação de água acoplado ao equipamento, que· 

produza água Tipo- L Neste caso, a qualidade da água é fundamental para análises laboratoriais, evitando 

interferentes nas análises, sendo também considerada um reagente. A empresa será responsável pela 

qualidade da água, através da manutenção da estação de tratamento, inclusive com fornecimento de filtros 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: malo/202.3 
Termo de Refen!mc!a Aquisições- Licitação- Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 
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TERMO DE REFER~NCIA- AQUISIÇÓES- LICITAÇÃO 

e membranas para serem trocados periodicamente. Além disso, a empresa será responsável por toda a 

operação e custos no tratamento e destinação do resfduo biológico gerado. 

1.2.9 A empresa vencedora do certame também deverá conceder em regime de comodato 01 (um) 

equipamento, novo ou semi-novo com até 02 (dois) anos de uso, para dosagem independente Eletrólitos 

com as seguintes caracterfsticas mfnimas: 

• Sistema completamente automatizado que mede Na+, K+ e Cl- no sangue total, soro, plasma e 

urina, utilizando a tecnolog·la de Elétrodo Seletivo de lons (ISE). Com capacidade mfnima de análise 

de 60 testes/hora, calibração de 2 pontos a cada 4 horas e 1 ponto a cada amostra. Realizar 

controle de quafidade (CQ) em pelo menos 02 (dois) níveis e dispor de gráficos de Levey-Jennings. 

Armazenamento de dados de no mfnimo 1.000 resultados do paciente e de CQ. 

• Fornecer os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a realização 

dos testes adquiridos (como por exemplo: eletrodos, soluções de limpeza, controles/calibradores, 

bobinas de impressão, materiais de manutenção, etc). 

Dos insumos/reagentes- Grupo 02- lmuno"Hormônio 

+ 

+ 

+ 

+ 

+ 

Câmara Nacional de Modelos de Ucltaç6es e contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: malo/2023 
Termo de Referência Aquislções-Ucltação ·Modele~ para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Seçretarla de Gestão, 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

340723 TESTE 

340721 TESTE 

378044 TESTE 

351141 TESTE 

340713 TESTE 

340708 TESTE 

378023 TESTE 

TESTE 

350506 TESTE 

340707 TESTE 

340716 TESTE 

TESTE 

2.000 

1.500 R$ 17,52 R$ 26.280,00 

2.500 R$ 15,21 R$ 38.025,00 

1.500 R$14,45 R$ 21.680,00 

1.500 R$ 15,01 R$ 22.510,00 

2.700 R$ 7,36 R$ 19.872,00 

7.000 R$ 7,91 R$ 55.346,67 

3.500 R$ 11,01 R$ 38.535,00 

3.200 R$ 10,19 R$ 32.597,33 

2.000 R$ 9,38 R$ 18.753,33 

2.200 R$ 9,07 R$ 19.946,67 

4.000 R$ 9,55 R$ 38.213,33 

2.500 R$12,46 R$ 31.141,67 
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TERMO DÉ REFERÉONCIA- AQUISIÇÓES- LICITAÇÃO 

HORMONIOS ; + : + 
LJUNIKULES · 

53 1 c:;, 1 u<>, TOTAL+ r.Ar rRRAnm 340714 TESTE 
+ \JUN I t<OLES 

54T +s__~ ~~_9~ +Til ',1 __ 
111 ANTE) 340709 TESTE 

· ! ;AI JUK · IJUN I 1-S 

55 , l~ TO"fAL ~_?AI "+ 
vUNI ~ULt:<> 

56 T3 LIVRE +C I IR+ CONTROL 

57 T4 rO"j"AL_;~A~Iuow-'u" + 

356507 

-"'-'ou 

350502 

TESTE 

TESTE 

58 T4 IVRE+C I :+ ~ 
59 I ~5GUN r t<OL~~TAMINA D +CAL! L., ~Al 400466 TESTE 

eo I~~ IRRI\D~~~ ·coNTROLF=~ ~INAJ + 349473 TESTE 

>li 

64 I CA 19.9 + CAl \DOR + CONT 
WiTE 

i li 

65 I gÃ~e:~~~~t~No ... ~~ + 
I r.AI I : + <..;UN I F'~ 

TESTE 356318 

66 I vil I OVIRUS IGM + :Ar IRRAnm 356309 TESTE 
I+ c;uN r F=~ 

3.000 R$11,54 R$ 34.630,00 

15.200 R$ 4,48 R$ 68.045,33 

3.500 R$ 5,33 R$ 18.666,67 

2.200 ~9.92 R$ 21.831,33 

3.000 R$ 5,47 · R$ 16.400,00 

15.000 R$ 5.27 R$ 71 

14.000 

7.000 

1.000 

1.000 
1.000 
1.000 

1.200 

1.000 

R$18,10 

R$10,18 

R$14,10 

; 14 07 
; 21 39 

1" 23 

R$ 10,70 

R$16,48 

R$ 253.446,67 

R$ 71.283,33 

R$ 14.100,00 

14 nRR )7 

21. 
17 

R$ 12.840,00 

R$ 16.483,33 

:~ ~~~~:G+/i~IRUSIG:::c~= ~~: ~:~~~ ::~::~: ::11.116,67 

69 HVA IGM + I \DOR+ CONn 378140 TESTE 1.000 R~ 17,63 R~ 17.R~~ ~~ 

70 
HVA TOTAL OU IGG + CALIRRAnr R+ 
<..;UNIKOLES 360364 TESTE 

71 
1 HBC TOTAL+ :Ar rRRAnoR + 
I <..;UNI . F'~ 378035 TESTE 

72 HBC IGM + r.AI l + F'S TESTE 

TESTE 

TESTE 

TESTE 

?ô A, IGG + I rRJ; OR + 
CONTROLF=~ 

339049 TESTE 

+ 339050 TESTE 

78 
TOXOPLAI . IGM + r.AI IRI 
<..;UN F'~ 

+ 356313 TESTE 

79 I VAVO F'S :JGG + I + 
lJUN I 

356312 TESTE 

80 ~~~~;; I F'~ . PTH + :AI IRRAnOR 349474 TESTE 

Câmara Naclonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atuallzaçio: malo/2023 
Termo de Referência Aquisições- Licitação- Modelo para Pregão Eletrónlco 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretarla de Gestão (versão detembro/2022) 

1.000 R$15,04 R$ 15.036,67 

1.000 R$ 13,00 R$ 13.000,00 

2.000 R$ 16,32 · R$ 

3.000 R$ 9,22 R$ 27.660,00 

5.500 R~ 15,53 R$ 85.433,33 

6.500 R$11,83 R$ 76.895,00 

1.000 R$ 15,53 R$ 15.530,00 

1.000 R$ 15,76 R$ 15.760,00 

1.000 R$15,45 R$ 15.453,33 

1.000 R$ 14,25 R$ 14.246,67 

1.500 R$ 16,22 R$ 24.330,00 

TOTAL GRUPO 02 R$ 1.602.432,00 
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1.3.1 A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 02 (dois) equipamentos 

do mesmo fabricante - um principal e um backup, .!J..Ql!Ql!., totalmente automatizados co·m as seguintes 

caracterlsticas mlnimas: 

• Equipamento principal e secundário (backup): capacidade mlnima de 120 testes/hora com no 

mlnimo 25 canais para reagentes e 90 posições para amostras; em caso de equipamentos 

modulares, os mesmos (principal e backup) deverão funcionar de forma independente sem 

integração entre si e com equipamentos de bioqulmica. 

• O analisador totalmente automático, computadorizado deverá ser capaz de realizar 

simultaneamente testes de imunologia (sorologia) e hormOnios em amostras de soro, plasma e 

urina. A vencedora deverá fornecer todos os insumos e materiais necessários para total e perfeito 

funcionamento do equipamento e realização dos testes, bem como manutenção e atualizações 

necessárias ao software. 

1.3.2 Deverá utilizar uma das seguintes metodologias: quimioluminescência ou quimioluminescência 

amplificada ou eletroquimioluminescência. 

1.3.3 Deverá possuir sistema de diluição configurável, diluição automática e leitor de código de barras a 

laser para identificação das amostras. Proteção contra evaporação pelo fechamento das tampas dos 

reagentes. Apresentar sistema dé detecção de liquido, sistema de detecção de coágulo, micro fibrinas e 

micro-bolhas (para amostras e reativos), garantindo assim a qualidade dos resultados através de eliminação 

dos interferentes. O centro de pipetagem de amostras deve ser capaz de comportar qualquer formato de 

tubo, sejam tubos primários (5 a 10m L}, allquotas ou cubetas de amostras. 

1.3.4 Possuir função STAT para realização de testes emergenciais. 

1.3.5 Utilizar ponteiras descartáveis individuais por amostra, caso não utilize, deverá comprovar a não 

contaminação cruzada (Carryover) clinicamente significativa, que não gere impacto nos resultados dos 

exames; 

1.3.6 Possuir interface bidirecional para comunicação com o computador central, PC Touchscreen, 

capacidade de armazenar resultados nos arquivos de controle de qualidade, provido de Regras de 

Westgard e Gráficos de Levey-Jennings; 

O 1.3.7 Os reagentes deverão ser do mesmo fabricante, prontos para uso nos dois equipamentos, sem 

intervenção manual. 

1.3.8 A vencedora deverá fornecer todos os consumíveis como racks, cubetas, eletrodos, agulhas e afins, 

assim como as soluções de limpeza, hemolisante, diluidores, calibradores e controles. 
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Dos insumos/reagentes- Grupo 03- Coagulação 

81 

82 

TEMPO DE ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA TAP 
O TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA PA OU PTTA 

1.4 Especificação do grupo 03 

442196 

442195 

TESTE 12.000 R$ 9,43 R$113.160,00 

TESTE 8.000 R$ 7,24 R$ 38.000,00 

TOTAL GRUPO 03 R$ 151.160,00 

1.4.1 A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 01 (um) equipamento 

!!.QJ!Q. com as seguintes caracteristicas m inimas: 

• Si.stema totalmente automatizado para a determinação dos parâmetros de coagulação: tempo de 

protrombina (TP) e tempo de tromboplastina parcial ativada (TTPA). 

Q • Metodologia de formação de coágulo com leitura coagulométrica óptica e/ou mecânica que 

o 

componha sistema de automação. 

• Possuir no minimo 3 canais de leitura e 1 O canais de incubação de amostras. Sistema de "Probes" 

independentes para detecção de nivel para amostra e reagente, bem como pipetagem de amostras· 

e ieagentes para execução dos testes de forma randômica. 

• Possuir leitor de código de barras acoplado ao sistema permitindo a identificação de amostras e 

reagentes em tubos e frascos primários. Realizar o carregamento continuo e aleatório para 

amostras e reagentes, com rastreabilidade por código de barras (número de lote, volume, 

estabilidade e datas de vencimento), e gestão das amostras urgentes (STAT) imediata. 

• Capacidade de trabalho de no mínimo 100 testes/hora para TAP, percentual ou RNI; cálculo de RNI 

automático; medição de amostras calculadas a partir de curvas de calibração armazenáveis na 

memória. Armazenamento de dados para 1000 resultados. 

1.4.5 Reagentes para determinação de TP (tempo de protrombina) devem apresentar um !SI igual ou 

inferior a 1. 

1.4.6 Possuir depósito para os reagentes com refrigeração. Os reagentes devem estar prontos para uso, 

sem a necessidade de ressuspensão ou realização de alfquotas e apresentar estabilidade minima de 72 · 

horas após abertura para uso. 

1.4.7 Em caso de o equipamento necessitar de reparo corretivo, o fornecedor terá o prazo máximo de 24 

horas para o conserto, por se tratarem de exames também solicitados em unidades de pronto atendimento 

e áreas de internação para manejo da dosagem terapêutica. 

1.4.8 Em caso de inoperação dos equipamentos superior a 24 horas a empresa vencedora do certame irá 

se responsabilizar pela execução e pelos custos dos exames em um dos laboratórios de Análises Clfnicas 

possuidores de Acreditação na cidade de Manaus (incluindo leva dos materiais coletados e retorno de 
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resultados), pelo perfodo em que perdurar o problema. 

1.4.9 Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a realização dos 

testes adquiridos (como por exemplo: ponteiras, diluentes, tubos descartáveis, solução salina estéril, 

pipetador, tampas, etc). 

Dos insumos/reagentes- Grupo 04- Grupo Sanguíneo 

SANGUINEA REVERSA. 
POR METODOLOGIA DE AGLUTINAÇÃO 

83 EM COLUNA. CARTÃO COM MINI MO DE 337326 TESTE 3.300 R$ 20,95 R$ 69.135,00 6 MICROTUBOS OU MICROCOLUNAS, 
CONTENDO ANTICORPOS 
MONOCLONAIS ANTI-A, ANTI-8, ANTI-O, 

TESTE PARA 
PARCIAL. POR 

84 AGLUTINAÇÃO EM COLUNA. CARTÃO 335877 
COM MINI MO DE 6 MICROTUBOS OU 

TESTE 400 R$ 9,73 R$ 3.892,00 

I 

TOTAL GRUPO 04 R$ 73.027,00 

1.5 Especificação do grupo 04 

1.5.1 A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato equipamentos com as 

seguintes caracterfsticas e condições: 

• Incubadora: identificar grupos sangulneos (prova direta e reversa) e pesquisar anticorpos irregulares 

utilizando cartões pelo método de gel ou microcolunas de aglutinação, em equipamento semi­

automatizado, em módulo único; 

• Pipetadora automática compatlvel; 

• Centrffuga com capacidade a partir de 1 O cartões. 

O 1.5.2 Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a realização dos 

testes adquiridos (como por exemplo: ponteiras, diluentes, células e anti-soros). 

1.5.3 Possuir reagentes do mesmo fabricante do equipamento. 

1.5.4 Entregar periodicamente os reagentes de glóbulos vermelhos, soluções diluidoras e quaisquer 

outros reagentes necessários de maneira que os mesmos sempre estejam dentro do prazo de validade para 

permitir a realização dos testes adquiridos. O vencimento dos glóbulos vermelhos deve ser a partir de 21 

dias. 

1.6 Das especificações do Objeto- Reagentes e demais insumos comum a todos os grupos 

1.6.1 Todos os reagentes, calibradores e demais insumos fornecidos deverão ser originais e/ou 
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compatrveis com os equipamentos ofertados. Devem ser enviados em embalagens sem indicias de ruptura 

ou violação, lacrados e transportados em temperatura adequada. Devem possuir registro no Ministério da 

Saúde. Os mesmos. devem _estar dentro do prazo de validade com pelo menos 80% da validade original 

para permitir a realização dos testes. · 

1.6.2 Quando for o caso, serão aceitos controles multiconstituintes desde que tenham compatibilidade 

com o equipamento ofertado e reconhecida qualidade e certificação. 

1.6.3 A empresa vencedora deverá disponibilizar também todo o material envolvido na realização dos 

exames, .inclusive calibradores e controles, bem como soluções e acessórios envolvidos na manutenção, 

limpeza, desobstrução, instalação e funcionamento do equipamento, em quantidade suficiente para a 

realização dos testes. 

1.6.4 A CONTRATADA compromete-se a enviar um relatório técnico do fabricante (ou da assessoria· 

cientifica) que comprove a quantidade de reagentes (diluentes, soluções, acessórios, calibradores, 

controles, entre outros) usados pelo equipamento para realização de cada teste. 

1.6.5 Deverá disponibilizar kits reagentes de todos os parâmetros licitados, sem custo adicional para a 

instituição, durante a fase inicial de instalação, calibração e treinamento, até que o equipamento esteja em 

perfeitas condições para uso. 

1.6.6 Produção de Resíduos: A empresa vencedora deverá informar a classe de risco do resfduo 

produzido pelo equipamento, sendo totalmente responsável pelo tratamento e correto destino do mesmo, 

conforme Res CONAMA n• 358, de 29/04/2005, RDC ANVISA n• 222 de 28/03/2018 e Res Conama n• 430. 

de i 3/05í20i i, aiém de fornecer um certificado de destinação finai do resfduo. 

1.8 Dos equipamentos para a realização dos exames 

1.8.1 A empresa vencedorà do certame deverá instalar ó(s) equipamento(s) sob regime de COMODATO, 

que proporcionará(ao) a realização dos exames licitados e fornecerá um calendário de manutenções 

preventivas do equipamento, inclusive com reposição de peças se necessário. 

1.8.2 A empresa deverá apresentar nota fiscal ou documento comprobatório para comprovação da data 

de aquisição e utilização do equipamento. 

1.8.3 Efetuar a entrega dos reagentes em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

Q constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

1.8.4 A empresa arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria cientrfica comprovadamente 

no local de instalação do aparelho, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico­

cientrficos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos de classe, e que toda essa . 

assessoria seja realizada sem ônus para União. 

1.8.5 Deverá disponibilizar assistência técnica vinte e quatro (24) horas por dia, devendo atuar em até 

duas (2) horas após o chamado efetuado pelo usuário, e caso o problema não seja soluCionado, deverá 

providenciar a substituição do equipamento por outro de igual modelo num perlodo de até quarenta e oito 

(48) horas. A instalação do equipamento substituto deve ser acertada entre as partes com relação a data e 
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horário de instalação e a empresa deve deixá-lo em condições de uso o mais rápido possível. Se o mesmo 

não for prontamente substituído em tempo hábil, a realização dos testes fica totalmente a cargo da empresa 

até que o equipamento esteja pronto para uso. 

1.8.6 Caso o fornecimento de algum item da proposta seja descontinuado ou não seja entregue no 

período devido, em caso de inoperação do equipamento superior a 48 horas, ou ainda, em casos de testes 

que não sejam aprovados no controle interno ou externo de qualidade, a empresa se responsabilizará pela 

execução e os custos dos exames com um dos laboratórios de apoio credenciados pelo H Mil A Manaus. • 

Neste caso a empresa será também responsável pela apanha das amostras, conferência, encaminhamento 

e devolução dos resultados dos exames. 

1.8.7 Fornecer treinamento de capacitação de operação do equipamento para toda a equipe técnica do 

Laboratório, bem como o cronograma de manutenção preventiva do analisador, nas condições necessárias 

para a perfeita execução do objeto. 

1.8.8 Deverá manter o equipamento instalado na unidade do Laboratório de Análises Clinicas do Hospital, 

com a continuidade da realização das análises, mesmo após a vigência do contrato, enquanto durar o 

estoque de reagentes e materiais de consumo. 

O 1.8.9 A.empresa vencedora deverá se responsabilizar por todo o sistema de interfaceamento bidirecional, 

compatível com o sistema operacional já utilizado no laboratório do HMAM durante todo o período de 

utilização dos equipamentos, tanto equipamento principal quanto back-up, inclusive cabeamento e outros 

materiais necessários para o pleno funcionamento do sistema, sem nenhum ônus para este hospital. 

1.8.1 O Os equipamentos devem estar acompanhados do manual, com versão em português. 

1.8.11 equipamento deve vir acompanhado de "no break" bivolt proporcional a todo o sistema. 

1.8.12 Deverá ser disponibilizado seguro contra incêndio e sinistro com cobertura total. 

1.8.13 Para cada equipamento analisador, a empresa deverá disponibilizar um (01) computador completo 

dotado de Software em ambiente/plataforma Windows®, com monitor LCD colorido de 17 polegadas, 

teclado, mouse, e impressora compatfvel, além de switches para o interfaceamento, bem como unidade "no 

break" bivolt proporcional ao sistema, com autonomia para, no mínimo, 1 (uma) hora de uso sem energia 

elétrica. A manutenção dos mesmos fica a cargo da empresa contratada, sem ônus para a União. 

1.8.14 A empresa fica sujeita a realizar a mudança do local de instalação do aparelho caso haja 

Ü necessidade do contratante, sem Onus para União. 

1.8.15 Caso haja atualização tecnológica do equipamento ofertado durante a vigência· do contrato, o 

mesmo deve ser substituldo ou atualizado sem custo adicional para a Contratante. 

1.8.16 Caso haja interesse em renovação do contrato por ambas as partes, após os 5 anos, os 

equipamentos deverão ser trocados em função da depreciação ocasionada pelo desgaste sofrido por um 

ativo uso. 

1.9 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

Câmara Nacional de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: malo/2023 
Termo de Referên.cia Aqulslções-Ucltação ·Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

--------. ---·--·- -----

P á g i n a 10 121 



o 

o 

i- I J~·:!J 
TERMO DE REFER~NCIA- AQUISIÇOES- LICITAÇÃO 

1.1 O O objeto desta contratação não se enquadra como seridó de bem de luxo, conforme Decreto n° 
\ . 

10.818, de 27 de setembro de 2021. '· 
-~ .~ . ; 

1.11 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contado 'a partir da assinatura do contrato, • 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei n' 14.133, de 2021. 

1.12 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos\ encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto -no Plano de Contratações Anual 2023, conforme 
detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP:. 00394452000103-0-000017/2023; 

11) 

111) 

IV) 

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023; 

ld do item no PCA: 140; 

Classe/Grupo: 6640 - Equipamento e Artigos de Laboratório; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160020-12/2022. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

- Atentar para as exigências de sustentabilidade ambiental, nos termos do Art. 4° do Decreto n° 
7746/12, alterado pelo Decreto n° 9.178, de 23 de outubro de 2017 e as determinações sobre disposição 
final ambientalmente adequada prevista na Lei n' 12.305/2010. 

- Quanto ao gerenciamento dos residuos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às . 
disposições do Plano de Gerenciamento de Reslduos de Serviços de Saúde - PGRSS dos .Hospitais em 
questão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei no 12.305, de 2010 - Polftica Nacional de. 
Residuos Sólidos, ResoluçãC) CONAMA n' 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 - ANVISA. 

Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação do~ artigos 96 e seguintes da Lei n• 14.133. de 

2021, considerando os baixos riscos envolvidos na contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho, em 

remessa única ou parcelada, conforme o tipo de empenho. 

5.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Prof. Ernani Simão n' 1421, 
Cachoeirinha; CEP: 69065-390, Manaus - AM; Hospital Militar de Area de Manaus, Seção: Laboratório, de 
2" a 6" Feira 08:00 as 12:00h. 

5.3 No caso de produtos perecfveis, o prazo de validade na data da entrega não pod~rá ser inferior a 
80% (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Q 5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

o 

Defesa do Consumidor. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n• 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrOnica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método· 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n• 14.133, de 2021, art. 117. caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, VI); · 
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6.7.1 O fiscal técnico do contrato ahôtará no histórico dé gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n• 14.133, de 2021, art. 117, §1•, e 
Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, li); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, 111); 

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil: a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciá, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6. 7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto, 
n• 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, VIl). 

Fiscalização Administrativa 

6,8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de · 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e 11, do Decreto n•11.246. de 2022). 
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atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabfveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n• 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

Gestor do. Contrato 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 21, IV).· 

6.1 O O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas· as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n• 11.246, de 2022, 
art. 21, 11). 

6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n• 11.246, de 2022, 
art. 21, 111). 

6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com. 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente ' 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n• 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 21: VI). 

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações · 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Ü 7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

o 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituldos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. · 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o. 
inciso 11 do art. 75 da Lei n• 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 
(trinta) dias úteis. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual perlodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n• 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de· 
liquidação e pagamento. 

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da· 
Instrução Normativa SEGES/ME n• 77/2022. 

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n• 14.133. de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7. 10.1 

7.10.2 

7.10.3 

7. 10.4 

7.10.5 

7.10.6 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabfveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da~ 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SfCAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitias eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n• 14.133, de 2021. 

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a 
critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverà adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n• 77, 
de 2022. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do lndice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação· 
vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n• 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de. 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.33 {admitida a cessão fiduciária de direitos creditrcios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na lnstrucão Normativa SEGES/ME n• 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35 Sem prejufzo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e . 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos. 
fiscais ou.creditrcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n• 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer jL-01, de ·18 de maio de 2020. 

7.36 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)· 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurfdico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejufzos causados à Administração.(INSTRUÇÃO NORMATIVA N• 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
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7.37 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉR_IOS DE SELEÇAo DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será integral, conforme constante na nota de empenho. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de fei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comerciar da respectiva sede; 

8.6 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor individual­
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabifidade limitada- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada. 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREf/ME n.0 77, de 18 de marco de 2020. 

O 8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede,· acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1 O Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciar ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n• 5. 764, de 16 de dezembro 1971. 
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8.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto n• 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS- CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa flsica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas ou no Cadastro de Pessoas Flsicas, 
conforme o caso; 

8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n• 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de 1 • de maio de 1943; 

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicflio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatrvel com o objeto contratual; 

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicflio ou sede. 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa flsica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, allnea 
"c". da lnstrucão Normativa Seges/ME n• 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n• 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso 11); 

8.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerclcio e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exerclcios sociais, comprovando; 

8.25.1 
1 (um); 

fndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
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8.25.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.25.3 · Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital- ECD ao Sped. 

8.26 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 1 O% do valor total estimado da contrata_ção. 

8.27 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n• 14.133, de 
2021, art. 65, §1"). 

8.28 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade; 

8.30 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mlnimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.30.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.30.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.31 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.31.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4", inciso XI, 21, 
inciso I e 42. ISIS2" a 6° da Lei n. 5. 764. de 1971; 

8.31.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual- DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.31.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à· 
execução contratual; 

8.31.4 O registro previsto na Lei n. 5. 764, de 1971. art. 1 07; 

8.31.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
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8.31.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurldica da cooperativa: a) 
ata de. fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituldos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.982.003,33 (dois milhões, novecentos e oitenta e dois 
mil, três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima . 

. 9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n• • 
11.462/2023): 

9.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe ou em decorrência de fatos 
imprevislveis ou previslveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alfnea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 
n• 14.133, de 2021: 

9.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos iegais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o lndice 
previsto para a contratação; ou 

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 0.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especfficos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

Q 10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Tesouro Nacional; 
11) Fonte de Recursos: 1005000142; 
iii) Programa de Trabalho: 2í5845; 
IV) Elemento de Despesa: 339030; 

V) Plano Interno: D8SAFUSUGPD. 

10.3 A dotação relativa aos exerclcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei' 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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Manaus, 1 o de outubro de 2023 

~~~r~~-
JANINE MAR1A PEREIRA RAMOS- Cap 

Chefe do Laboratório de Análises Clfnicas do H Mil A Manaus 

APROVAÇÃO DO ORDEENADOR DEE DEESPEESAS 

Conforme prevê o Art. 14, inciso 11, do Decreto n• 10.024/19, APROVO o presente Termo de 
Referência para aquisição de reagentes e insumos laboratoriais para atender as necessidades do Hospital 
Militar de Área de ivianaus, suprindo a demanda de atendimentos aos pacientes. 
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1. OBJETO: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(NUP 64581.031177/2023-41) 

Aquisição de insumos/reagentes para a realização de exames de Bioquímica, Imune-Hormônios, 

Coagulação e Grupo Sanguíneo, com cessão de uso de equipamento(s) em regime de comodato, 

para atender às necessidades dos setores do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Militar 

de Area de Manaus- LAC do H Mil A Manaus. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

O LAC do H Mil A Manaus desempenha papel fundamental no auxilio à medicina clínica e 

diagnóstica, realizando exames em diferentes amostras biológicas. As análises clínicas são um 

conjunto de exames com a finalidade de verificar o estado de saúde de pacientes ou investigar 

doenças, como os chamados exames de rotina "check-ups", exames de urgência e emergência, 

dentre outros. Uma das principais finalidades dos testes laboratoriais é auxiliar o raciocínio médico 

após a obtenção da história clínica e a realização do exame físico. Para tanto, todas as fases de 

execução dos testes, sobretudo a pré-analítica, devem ser conduzidas seguindo o rigor técnico 

necessário para garantir a segurança do paciente e a confiabilidade dos resultados. 

A importância dos exames laboratoriais se destaca na literatura médica, a qual cita que, 

O 70% das decisões médicas se baseiam em resultados de exames laboratoriais, que são 

procedimentos minimamente invasivos e que constituem uma ferramenta de elevada relação· 

custo/efetividade para se obter informações sobre o estado de saúde do paciente. 

O Hospital Militar de Area de Manaus é o principal centro de atendimento médico-hospitalar 

dos beneficiários do SAMMED/FUSEx no estado do Amazonas e referência para , 

encaminhamento de beneficiários dos outros estados da Amazônia. 

A àutomatização na realização de exames laboratoriais é uma alternativa moderna, segura e 

eficaz já praticada no LAC do H Mil A Manaus. Sendo assim, a presente contratação visa à 

manutenção da capacidade, qualidade, agilidade e eficiência na realização de exames 

laboratoriais. 
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3. ÁREA REQUISITANTE 

Laboratório de Análises Clinicas 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS -comuns a todos os grupos 

- A empresa vencedora do certame deverá instalar o(s) equipamento(s) sob regime de 

COMODATO, que proporcionarão a realização dos exames licitados e fornecerá um calendário de 

manutenções preventivas e corretivas do equipamento, inclusive com reposição de peças se 

necessário. 

- A empresa deverá apresentar nota fiscal ou documento comprobatório para comprovação da 

data de aquisição e utilização do equipamento. 

- Efetuar a entrega dos reagentes em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

Q - A empresa arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria cientffica 

comprovadamente no local de instalação do aparelho, bem como os profissionais responsáveis 

pelos atendimentos técnico-cientfficos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos 

conselhos de classe, e que toda essa assessoria seja .realizada sem ônus para União. 

o 

- Deverá disponibilizar assistência técnica vinte e quatro (24) horas por dia, devendo atuar em até 

duas (2) horas apó~ o chamado efetuado pelo usuário, e caso o problema não seja solucionado, 

deverá providenciar a substituição do equipamento por outro de igual modelo num período de até 

quarenta e oito (48) horas. A instalação do equipamento substituto deve ser acertada entre as 

partes com relação a data e horário de instalação e a empresa deve deixá-lo em condições de uso 

o mais rápido possfvel. Se o mesmo não for prontamente substituído em tempo hábil, a realização 

dos testes fica totalmente a cargo da empresa até que o equipamento esteja pronto para uso. 

- Caso o fornecimento de algum item da proposta seja descontinuado ou não seja entregue no 

período devido, em caso de inoperação do equipamento superior a 48 horas, ou ainda, em casos; 

de testes que não sejam aprovados no controle interno ou externo de qualidade, a empresa se 

responsabilizará pela execução e os custos dos exames com um dos laboratórios de apoio 

credenciados pelo H Mil A Manaus. Neste caso a empresa será também responsável pela apanha 

das amostras, conferência, encaminhamento e devolução dos resultados dos exames. 

- Fornecer treinamento de capacitação de operação do equipamento para toda a equipe técnica 

do Laboratório, bem como o cronograma de manutenção preventiva do analisador, nas condições 

necessárias para a perfeita execução do objeto. 

- Deverá manter o equipamento instalado na unidade do Laboratório de Análises Clinicas do .. 

Hospital, com a continuidade da realização das análises, mesmo após a vigência do contrato, 
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enquanto durar o estoque de reagentes e materiais de consumo. 
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- A empresa vencedora deverá se responsabilizar por todo o sistema de iriterfaceamento 

bidirecional, compatível com o sistema opéracional já utilizado no laboratório do H Mil A Manaus 

(COMPLAB - MADIARTE) durante todo o perfodo de utilização dos equipamentos, tanto 

equipamento principal quanto back-up, inclusive cabeamento e outros materiais necessários para 

o pleno funcionamento do sistema, sem nenhum ônus para este hospital. 

- Os equipamentos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em 
português. 

- Cada equipamento deve vir acompanhado de "no break" bivolt proporcional a todo o sistema. 

- Deverá ser disponibilizado seguro contra incêndio e sinistro com cobertura total. 

- Para cada equipamento analisador, a empresa deverá disponibilizar um (01) computador 

completo dotado de Software em ambiente/plataforma Windows®, com monitor LCD colorido de 

17 polegadas, teclado, mouse, e impressora compatível, além de switches para o 

interfaceamento, bem como unidade "no break" bivolt de 1.5 Kva proporcional ao sistema, com 

autonomia para, no mfnimo, 1 (uma) hora de uso sem energia elétrica. A manutenção dos 

O mesmos fica a. cargo da empresa contratada, sem ônus para a União. 

o 

- A empresa fica sujeita a realizar a mudança do local de instalação do aparelho caso haja 

necessidade do contratante, sem ônus para União. 

- Caso haja atualização tecnológica do equipamento ofertado durante a vigência do contrato, o 

mesmo deve ser substituído ou atualizado sem custo adicional para a Contratante. 

- Caso haja interesse em renovação do contrato por ambas as partes, após os 5 anos, os 

equipamentos deverão ser trocados em função da depreciação ocasionada pelo desgaste sofrido . 

por um ativo uso. 

b. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS REAGENTES E DEMAIS INSUMOS - comuns a todos os 

grupos 

- Todos os reagentes, calibradores e demais insumos fornecidos deverão ser. originais e/ou 

compatrveis com os equipamentos ofertados. Devem ser enviados em embalagens sem indícios 

de ruptura ou violação, lacrados e transportados em temperatura adequada. Devem possuir 

registro no Ministério da Saúde. Os mesmos devem estar dentro do prazo de validade com pelo. 

menos 80% da validade original para permitir a realização dos testes. 

- Quando for o caso, serão aceitos controles multiconstituintes desde que tenham compatibilidade 

com o equipamento ofertado e reconhecida qualidade e certificação. 

-A empresa vencedora deverá disponibilizar também todo o material envolvido na realização dos 

exames, inclusive calibradores e controles, bem como soluções e acessórios envolvidos na· 
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manu ençao, 1mpeza, eso s ruçao, 1ns a açao e unc1onamen o o eqUipamento, em quantidade 

suficiente para a realização dos testes. 

-A CONTRATADA compromete-se a enviar um relatório técnico do fabricante (ou da assessoria 

cientlfica) que comprove a quantidade de reagentes (diluentes, soluções, acessórios, calibradores, 

controles, entre outros) usados pelo equipamento para realização de- cada teste. Os ciclos de 

limpeza e lavagens não serão considerados na contagem dos testes. 

- Deverá disponibilizar kits reagentes de todos os parâmetros licitados, sem custo adicional para a 

instituição, durante a fase inicial de instalação, calibração e treinamento, até que o equipamento. 

esteja em perfeitas condições para uso. 

- Produção de Reslduos: A empresa vencedora deverá informar a classe de risco do reslduo 

produzido pelo equipamento, sendo totalmente responsável pelo tratamento e correto destino do 

mesmo, conforme Res CONAMA no 358, de 29/04/2005, RDC ANVISA no 222 de 28/03/2018 e 

Res Conama n° 430 de 13/05/2011, além de fornecer um certificado de destinação final do 

resfduo. 

c. DOS EXAMES DO SETOR DE BIOQUÍMICA 

A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 02 (dois) 

equipamentos do mesmo fabricante - um principal e um backup, neves, totalmente 

automatizados com as seguintes características mínimas: 

- Equipamento principal e secundário (backup): capacidade mfnima de 900 

testes/hora; bandeja com capacidade mínima de _90 posições para amostras, bandeja 

com capacidade mínima de 90 posições para reagentes com compartimento 

refrigerado. Deverá possuir pelo menos 02 (duas) agulhas independentes para 

pipetagem de reagentes e 01 (uma) agulha independente para pipetagem de amostra, 

todas com detecção de nível e proteção contra colisão; em caso de equipamentos 

modulares, os mesmos (principal e backup) deverão funcionar de forma independente 

sem integraÇão entre si e com equipamentos de imune-hormônios. 

- O equipamento principal e o equipamento secundário (back-up) deverão utilizar a 

mesma metodologia e reagentes do· mesmo fabricante. A metodologia poderá ser por ; 

Fotometria de absorbância (colorimétrica e imunoturbidimetria) e potenciometria · 

seletiva de fons (I SE) ou por metodologia de química seca ou imunoturbidimetria. 

- Os aparelhos deverão possuir sistema randõmico, com uso de leitor de código de 

barras e utilização de tubos primários de 5 a 1 O ml, que não retenha os tubos de·. 

amostras no equipamento durante o processamento, utilizando volume redúzido de ; 

amostras, incluindo eletrólitos. 
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hemoglobina glicada), produzindo segurança dos resultados ao processar amostras de 

soro, urina e líquidos. 

- Possuir função ST A T pára realização de testes emergenciais. 

- Todas as reações deverão ser totalmente automatizadas. Realizar as diluições de 

amostras automaticamente, com o resultado final calculado, levando-se em conta o 

fator de diluição. 

" O equipamento deverá possuir sistema de detecção de nível de reagente/amostra, 

verificação de rotina e checagem de inventário. 

- Outros requisitos: estabilidade da curva de calibração até a mudança de do lote do 

reagente e estabilidade dos Kits a bordo. Deverá possuir o fornecimento dos inventário~ . 

dos reagentes a bordo e deverá ser dotado de detector de nível de líquidos, reagentes, 

amostras e soluções. 

- Caso o vencedor do certame utilizar equipamentos com metodoiogias de química 

liquida, deverá ser fornecido um sistema contínuo de fornecimento e purificação de 

água acoplado ao equipamento, que produza água Tipo- I. Neste caso, a quaiidade da: 

água é fundamental para análises laboratoriais, evitando interferentes nas análises, . 

sendo também considerada um reagente. A empresa será responsável peia qualidade 

da água, através da manutenção da estação de tratamento, inclusive com fornecimento 

de filtros e membranas para serem trocados periodicamente. Além disso, a empresa 

será responsável por toda a operação e custos no tratamento e destinação do resíduo 

biológico gerado. 

- A empresa vencedora do certame também deverá conceder em regime de comodato 

01 (um) equipamento, novo ou semi-novo com até 02 (dois) anos de uso, para 

dosagem independente Eletrólitos com as seguintes características mínimas: 

- Sistema completamente automatizado que mede Na+, K+ e Cl- no sangue total, soro, 

plasma e urina, utilizando a tecnologia de Elétrodo Seletivo de lões (ISE), com 

capacidade mínima de análise de 60 testes/hora, calibração de 2 pontos a cada 4 

horas e 1 ponto a cada amostra. Reaiizar controle de qualidade (CQ) em pelo menos 02' 

(dois) níveis e dispor de gráficos de Levey-Jennings. Armazenamento de dados de no. 

mínimo 1.000 resultados do paciente e de CQ. 

- Fornecer os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a. 

realização dos testes adquiridos (como por exemplo: eletrodos, soluções de limpeza, 

controles/calibradores, bobinas de impressão, materiais de manutenção, etc). 

d. DOS EXAMES DO SETOR DE !MUNO-HORMÔNIO 
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A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 

(dois) equipamentos do mesmo fabricante - um principal e um backup, novos 

totalmente automatizados com as seguintes características mínimas: 

- Equipamento principal e secundário (backup): capacidade mfnima de 120 

testes/hora com no mínimo 25 canais para reagentes e 90 posições para amostras; em 

caso de equipamentos modulares, os mesmos (principal e backup) deverão funcionar 

de forma independente sem integração entre si e com equipamentos de bioqufmica. 

- O analisador totalmente automático, computadorizado deverá ser capaz de realizar 

simultaneamente testes de imunologia (sorologia) e hormônios em amostras de soro, 

plasma e urina. A vencedora deverá fornecer todos os insumos e materiais necessários 

para total e perfeito funcionamento do equipamento e realização dos testes, bem como 

manutenção e atualizações necessárias ao software. 

- Deverá utilizar uma das seguintes metodologias: quimioluminescência ou 

quimioluminescência amplificada ou eletroquimioluminescência. 

- Deverá possuir sistema de diluição configurável, diluição automática e leitor de código 

de barras a laser para identificação das amostras. Proteção contra evaporação pelo 

fechamento das tampas dos reagentes. Apresentar sistema de detecÇão de líquido, 

sistema de detecção de coágulo, micro fibrinas e micro-bolhas (para amostras e 

reativos), garantindo assim a qualidade dos resultados através de eliminação dos 

interferentes. O centro de pipetagem de amostras deve ser capaz de comportar 

qualquer formato de tubo, sejam tubos primários (5 a 1 Oml), alíquotas .ou cubetas de 

amostras. 

-Possuir função STAT para realização de testes emergenciais. 

- Utilizar ponteiras descartáveis individuais por amostra, caso não utilize, deverá 

comprovar a não contaminação cruzada (Carryover) clinicamente signific;ativa, que não 

gere impacto nos resultados dos exames; 

- Possuir interface bidirecional para comunicação com o computador central, PC 

Touchscreen, capacidade de armazenar resultados hos arquivos de controle de 

qualidade, provido de Regras de Westgard e Gráficos de Levey-Jennings; 

- Os reagentes deverão ser do mesmo fabricante, prontos para uso nos dois 

equipamentos, sem intervenção manual. 

- A vencedora deverá fornecer todos os consumíveis como racks, cubetas, eletrodos,' 

agulhas e afins, assim como as soluções de limpeza, hemolisante, diluidores, 

calibradores e controles. 

e. .. DOS EXAMES DO SETOR DE COAGULAÇÃO 

J:'~TI Tnn T~f":I\IJ("'n P~l=l IMI!\1.4.~ _ Pr~:~n~n l=lo:>trAnit'n n° 17/?n?~- NIIP F\.4!iR1 0~1177/?0?~-41 



o 

o 

i 

~no 

. ~CHMAM 
A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 01 (um) 

equipamento .!!QJ!Q com as seguintes características mínimas: 

- Sistema totalmente automatizado para a determinação dos parâmetros de 

coagulação: tempo de protrombina (TP) e tempo de tromboplastina parcial ativada 

(TTPA). 

- Metodologia de formação de coágulo com leitura coagulométrica óptica e/ou mecânica 

que componha sistema de automação. 

-Possuir no mfnimo 3 canais de feitura e 10 canais de incubação de amostras. Sistema 

de "Probes" independentes para detecção de nível para amostra e reagente, bem como 

pipetagem de amostras e reagentes para execução dos testes de forma randômica. 

- Possuir leitor de código de barras acoplado ao sistema permitindo a identificação de 

amostras e reagentes em tubos e frascos primários. Realizar o carregamento contínuo 

e aleatório para amostras e reagentes, com rastreabilidade por código de barras · 

(número de lote, volume, estabilidade e datas de vencimento), e gestão das amostras 

urgentes (STAT) imediata. 

-Capacidade de trabalho de no mínimo 100 testes/hora para TAP, percentual ou RNI; 

cálculo de RNI automático; medição de amostras calculadas a partir de curvas de 

calibração armazenáveis na memória. Armazenamento de dados para 1000 resultados. 

- Reagentes para determinação de TP (tempo de protrombina) devem apresentar um 

ISI igual ou inferior a 1. 

- Possuir depósito para os reagentes com refrigeração. Os reagentes devem estar 

prontos para uso, sem a necessidade de ressuspensão ou realização de ai !quotas e 

apresentar estabilidade mínima de 72 horas após abertura para uso. 

- Em caso de o equipamento necessitar de reparo corretivo, o fornecedor terá o prazo· 

máximo de 24 .horas para o conserto, por se tratarem de exames também solicitados 

em unidades de pronto atendimento e áreas de internação para manejo da dosagem 

terapêutica. 

- Em caso de inoperação dos equipamentos superior a 24 horas a empresa vencedora 

do certame irá se responsabilizar pela execução e pelos custos dos exames em um dos 

laboratórios de Análises Clinicas possuidores de Acreditação na cidade de Manaus 

(incluindo leva dos materiais coletados e retorno de resultados), pelo período em que· 

perdurar o problema. 

- Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a 

realização dos testes adquiridos (como por exemplo: ponteiras, diluentes, tubos 

descartáveis, solução salina estéril, pipetador, tampas, etc). 
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f.DA DOS EXAMES DE TIPAGEM SANGUÍNEA 

A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 01 (um) 

equipamento novo totalmente auiomatizado para a realização dos exames de Tipagem 

Sanguínea com as seguintes carácterísticas mínimas: 

Para a realização dos testes do a CONTRATADA deverá fornecer em regime de 

comodato equipamentos com as seguintes características e condições: 

- Incubadora: identificar grupos sanguíneos (prova direta e reversa) e pesquisar 

anticorpos irregulares utilizando cartões pelo método de gel ou microcolunas de 

aglutinação, em equipamento semi-automatizado, em módulo único. 

- Pipetadora automática compatível. 

- Centrífuga com capacidade a partir de 1 O cartões. 

Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a 

realização dos testes adquiridos (como por exemplo: ponteiras, diluentes, células e anti-soros). 

Possuir reagentes do mesmo fabricante do equipamento. 

Entregar periodicamente os reagentes de glóbulos vermelhos, soluções diluidoras e 

quaisquer outros reagentes necessários de maneira que os mesmos. sempre estejam dentro do 

prazo de validade para permitir a realização dos testes adquiridos. O vencimento dos glóbulos 

vermelhos deve ser a partir de 21 dias. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PREVENDO CRITÉRIOS 

E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Os critérios de sustentabilidade, conforme disposto no Ar! 5° da Instrução Normativa SL TI/MP 

n° 01, de 19 de janeiro de 2010 do "Guia Nacional de LiCitações Sustentáveis", da CGU/AGU, são 

os abaixo elencados: 

O - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, átóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2; 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

- que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor .volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima. 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham substâncias 

perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
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hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibroma os 

(PBDEs). 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS. 

ALTERNATIVAS POSSiVEIS DE SOLUÇÕES 

Para atender as necessidades descritas neste processo, foram avaliadas as possíveis 

soluções existentes no mercado. Atualmente, a automação para exames laboratoriais é, sem 

dúvida, uma solução adequada e que imprime qualidade, segurança e eficiência aos mesmos. O 

encaminhamento dos exames laboratoriais para laboratórios de Apoio não é uma solução 

adequada, pois trata-se de um nosocômio que atende pacientes que procuram os serviços de 

urgência e emergência, pacientes internados em leitos hospitalares e na UTI. 

Desta forma, realizou-se um levantamento de processos de aquisições .de reagentes com 

cessão de equipamentos analíticos via comodato realizados por outros órgãos e entidades através 

de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do LAC do H Mil A Manaus. 

O Para os grupos objetos do presente processo, foram listados abaixo os números de pregões 

o 

e respectivos órgãos públicos, pesquisados no endereço eletrônico do comprasnet, demonstrando 

que a solução pretendida é comumente utilizada em processos de diversas unidades no Brasil. 

BIOQU[MICA- GRUPO 01 

UASG PREGÃO SOLUÇÃO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de insumos/reagentes -
160020- para a realização de exames laboratoriais de Bioqufmica, !muno-

HOSPITAL 
26/2021 

hormOnios, Coagulação e Citologia em base liquida, com cessão de· 
MILITAR DE ÁREA uso de equipamento em regime de comodato para atender às 

DE MANAUS necessidades dos setores do Laboratório de Análises Clinicas do 
Hospital Militar de Area de Manaus. 

O objeto deste pregão é o Registro de Preços, com prazo de 
160400- validade de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material· 

POLICLINICA de uso laboratorial, incluindo comodato de equipamentos, em 
MILITAR DE 06/2023 proveito da Policlinica Militar de Porto Alegre, conforme condições, 

PORTO quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
ALEGRE/RS de acordo com a Requisição n• 080/2022 - LAC, de 07 de 

novembro de 2022, do Chefe do Laboratório. 

Registro de preços para eventual aquisiçao de itens essenciais para , 

160345- laboratório de análises clinicas, tais corno reagentes, insumos e 

HOSPITAL DE 
correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de 

GUARNICAO DE 02/2023 Análises Clinicas do Hospital de Guarnição de. Natal (HGuN), 

NATAL 
visando atender as necessidades básicas, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento (ANEXO 
At 

160166-
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais _ 

HOSPITAL GERAL 04/2022 
vantajosa para aquisição de insumos laboratoriais para o Hospital 

DE BELÉM 
Geral de Belém e Órgãos Participantes conforme condições, · 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital _e anexos . 
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IMUNOLOGIA-HORMÔNIO~ GRUPO 02 

UASG PREGÃO SOLUÇÃO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de insumos/reagentes . 
160020- para a realização de exames laboratoriais de Bioqufmica, Imune-

HOSPITAL 
26/2021 hormônios, Coagulação e Citologia em base lfquida; com cessão de 

MILITAR DE AREA uso de equipamento em regime de comodato para atender às 
DE MANAUS necessidades dos setores do Laboratório de Análises Clfnicas do 

Hospital Militar de Area de Manaus. 
160322-

Aquisição de materiais do Laboratório de Análises Clfnicas do HCE, HOSPITAL ' 

CENTRAL DO 
25/2022 conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

EXERCITO/RJ estabelecidas neste instrumento. 

Aquisição de reagentes, insumos para realização de exames 
160050- laboratoriais e etiquetas de código de barra, com cessão de 

HOSPITAL equipamentos por regime de comodato, necessários para o bom. 
GERAL DE 07/2023 funcionamento do laboratório do HOSPITAL GERAL DE 

.FORTALEZA/MEX FORTALEZA, por um perfodo de 12 (dozé) meses, conforme 
-CE condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento 

o 
160143-

Aquisição parcelada de Material Laboratorial, coni equipamentos HOSPITAL 
MILITAR DE AREA 20/2022 cedidos em regime de COMODATO (com manutenção e .assistência 

DE CAMPO técnica) com integração ao SOFTWARE LABORATORIAL para 

• GRANDE Laboratórios de Análises Clfnicas . 

COAGULAÇÃO- GRUPO 03 

UASG PREGAO SOLUÇAO 

O objeto da presente licitação é a aquisição de insumos/reagentes 
160020- para a realização de exames laboratoriais de Bioqufmica, Imune-

HOSPITAL 26/2021 hormônios, Coagulação e Citologia em base lfquida, com cessão de 
MILITAR DEAREA uso de equipamento em regime de comodato para atender às 

DE MANAUS necessidades dos setores do Laboratório de Análises Clfnicas do 
Hospital Militar de Area de Manaus. · 

160400- Registro de Preços, com prazo de validade de 12 (doze) meses, 
POLICLINICA 
MILITAR DE 06/2023 para eventual aquisição de material de uso laboratorial, incluindo 

PORTO comodato de equipamentos, em proveito da Policlfnica Militar de 

ALEGREIRS Porto Alegre. 

o 
160324- Aquisição de material de uso especifico para diagnóstico laboratorial INSTITUTO DE 

BIOLOGIA DO 04/2023 e coleta de hemoderivados, conforme condições, quantidades e 

EXERCITO/RJ ' 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

TI PAGEM SANGÜÍNEA- GRUPO 04 

UASG PREGAO SOLUÇAO 

160495- Aquisição de materiais de consumo (reagentes) com o fornecimento 
HOSPITAL de equipamento em caráter de comodato para o Laboratório de 

MILITAR DE 14/2023 Análises Clfnicas em prol do Hospital Militar de Area de São Paulo, 
AREADE SAO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

PAULO Edital e seus anexos. 

160345- Registro de preços para eventual aquisição de itens essenciais para 

HOSPITAL DE laboratório de análises clinicas, tais corno reagentes, insumos e 

GUARNICAO DE 01/2023 correlatos para uso junto ao corpo técnico do Laboratório de 

NATAL Análises Clinicas do Hospital de Guarnição de · Natal .(HGuN), 
visando atender· as necessidades básicas, conforme condições, 



o 

-~- -.;: 

J/n~ ' 

~ALCHMAM 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento (ANEXO 
Á). . 

153152-
Serviço de Hemoterapia (lrisumos para Testes lmunohematológicos HOSPITAL 

UNIVERSITARIO 131/2022 em doadores e receptores de sangue) com concessão de 

DA UFRJ equipamentos. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

O objeto da presente licitação visa o atendimento dos usuários do SAMMED/FUSEx no 

âmbito da 12" Região Militar assim como de Forças coirmãs nos momentos previstos em 

regulamentação especifica. A solução propicia a realização de exames, durante todo o horário de 

funcionamento do LAC do H Mil A Manaus (atendimento 24horas ininterruptamente todos os dias· 

do ano), indispensável para o auxílio diagnóstico de pacientes internados e ambulatoriais, 

pacientes de UTI, exames pré-cirúrgicos, de urgência e emergência, que demanda oferta imediata 

a fim de amparar o corpo clínico em suas tomadas de decisões. 

A. Quanto ao 'regime de comodato 

A aquisição de um equipamento próprio é técnica e economicamente desvantajosa, pois 

além do alto valor do investimento inicial, implica no risco da obsolescência da técnica e do 

equipamento. Esta opção geraria problemas relacionados à descarga e destinação final do 

equipamento obsoleto e, consequentemente, à prática da sustentabilidade ambiental. No caso de 

aquisição de equipamento próprio haveria, ainda, o custo adicional com a contratação dos 

serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva e treinamento, além de desvalorização . 

devido à depreciação do equipamento. Tal prática geraria "dependência" à utilização dos insumos . 

e reagentes produzidos por um único fabricante, prejudicando a concorrência,' vinculando e 

sujeitando a Administração aos interesses de um fabricante exclusivo, o que não seria uma boa 

estratégia, considerando o risco de a empresa alterar seus preços, modificar as caracterfsticas de 

seus produtos ou mesmo descontinuar a sua produção. 

Já em contratos de comodato ou locação, não há um alto investimento inicial na 

O aquisição de equipamento, o risco de obsolescência é afastado e não existe a vinculação a um 

único fabricante, haja vista que a cada ano a administração pode ou não renovar o contrato 

conforme conveniência técnica e econômica. Em ambos os modelos, a empresa contratada tem a · 

obrigação de realizar a manutenção preventiva e corretiva, atualizações metodológicas e 

treinamentos técnico-científicos. 

Em experiências anteriores, o LAC H Mil A Manaus realizou processos licitatórios 

utilizando a metodologia de locação e também a metodologia de comodato, verificando que o. 

regime de comodato se mostrou economicamente e administrativamente mais vantajoso, desde 

que todas as caracterfsticas dos equipamentos ofertados, prestação de serviços e fornecimento 

de reagentes e insumos estejam devidamente descritos e justificados. 
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8. Quanto ao critério de adjudicação por lote único 

A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia 

minimizando manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando erros pré­

analiticos que, segundo a literatura especializada, são responsáveis por cerca de 70% do total de. 

erros que ocorrem em um laboratório clinico, bem como possfveis contaminações dos 

profissionais no processo laboral. 

Permite otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida pela 

automação com integração física e por meio de softwares responsáveis pelo gerenciamento dos 

equipamentos que realizarão as análises, separação e segregação dos tubos contendo as 

amostras, para cada equipamento integrado ao sistema de automação, diminuindo o tempo de 

resposta para o usuário do serviço. 

No caso da divisão dos lotes de reagentes em itens, comprovadamente traria prejuízo 

técnico para o conjunto. A interpretação clínica dos exames que seria inviaÔilizada se os exames 

fossem realizados por equipamentos ou metodologias diferentes para cada analito, não permitindo 

a correlação dos valores encontrados, perdendo, assim, seu valor como apoio diagnóstico. 

Qualquer variação analftica nos resultados obtidos. muitos deles detectados em valores expressos 

em nanogramas, e até mesmo em picogramas por mililitro de amostra biológica dos pacientes,: 

dão causa a erros gravfssimos que, se traduzidos em laudos de exames laboratoriais; 

comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde oferecidos aos clientes do H Mil 

A Manaus. Da mesma forma traria prejuízo por inviabilizar a aquisição devido a questões de 

insuficiência na capacidade estrutural para instalar vários equipamentos diferentes no espaço 

físico limitado do laboratório, maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos 

testes, necessidade de ampliação da força de trabalho técnica e prolongamento do tempo de 

análise e liberação de resultados. 

C. Quanto à adoção de SRP e serviços continuados 

O modelo de aquisição de insumos laboratoriais específicos através do Sistema de _ 

Registro de Preços em conjunto com a prestação de serviços para equipamentos em regime de . 

comodato justifica-se devido à variação na solicitação de exames laboratoriais, seja por 

sazonalidade, seja devido à prevalência de determinadas doenças em épocas distintas do ano, ou 

seja conforme a disponibilidade do quadro de especialistas médicos atuando no Hospital. • 

Considerando a característica de um Hospital Militar é a constante movimentação de especialistas 

médicos de uma região para outra, exames que possuem alta demanda em um ano, podem 

passar a não ser mais demandados na mesma quantidade devido à troca do perfil médico. 

ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR- Preaão Eletrônico n'-17/2023 ·.NUR.645B1.031.1Z7/2023,A1 
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Baseado msso, o SRP é o modelo mais adequado uma vez que garante a aquisição daque es . . 

insumos que serão de fato necessários naquele período e previne o uso inadequado do recurso 

orçamentário. 

·Ainda, devido à logística de instalação dos equipamentos analíticos no Laboratório, o 

serviço continuado se torna vantajoso e econômico uma vez que evita a necessidade de 

constantes adequações estruturais muitas veze·s necessárias quando se realiza a troca de 

equipamentos, além do prejuízo técnico e da rotina, uma vez que toda a vez que há a instalação 

de um novo equipamento há a necessidade de treinamento da equipe de pessoal, além das 

mudanças metodológicas e de configuração de laudos de resultados dos exames cadastrados no 

sistema de interfaceamento laboratoriaL 

8 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

O planejamento da contratação das quantidades, bem como descrições e unidades foi . 

realizado em conjunto com a equipe do LAC do H Mil A Manaus. Os quantitativos demandados · 

foram baseados na quantidade consumida no período de 01 (um) ano. Considerou-se gastos com 

calibrações, repetições e perdas de estabilidade, além de acréscimos de demanda. 

A realização de exames do LAC do H Mil A Manaus vem aumentando a cada ano, de 

acordo com dados fornecidos pelo Software de Gestão Laboratorial COMPLAB e com o Sistema 

de Controle Físico (SISCOFIS), que é um sistema de controle dos materiais adquiridos pela força 

ao patrimônio das organizações militares. Os dados fornecidos por tais sistemas (em anexo) 

refletem a demanda e produção laboratorial ao longo dos anos, por isso foram acrescidos 30% à 

estimativa dos quantitativos a serem adquiridos, uma vez que, se for de interesse das partes, 

pretende-se renovar os contratos. 

Salienta-se que a rotina de um laboratório de Análises Clínicas pode sofrer oscilações 

quanto à freqüência e qualidade qe exames solicitados devido a diversos fatores, tais como: · 

sazonalidade, mudança do corpo clínico e demais profissionais solicitantes de exames,. 
•' 

prevalência de doenças e pandemias. Desta forma, mesmo com a estatística do ano anterior, não . 

é possível prever o quantitativo exato para aquisição de insumos laboratoriais. 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os preços foram pesquisados em conformidade com o previsto na Instrução Normativa 

SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021, cuja pesquisa prevaleceu .para a realização do processo 

licitatório. A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

está. anexada no Relatório de Pesquisa de Preços. 
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A pesquisa se utilizou de fornecedores locais a fim de atender 

orçamentos na localização de Manaus devido aos custos logísticos da Região Amazônica, além 

de contratações similares por outros órgãos. 

10 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL 

A presente aquisição será realizada por grupos, uma vez que o parcelamento da aquisição 

dos reagentes e dos equipamentos analisadores não é tecnicamente viável, pois todo o sistema 

de análise envolve o conjunto da metodologia, isto é, os reagentes, controles e insumos 

produzidos especificamente para cada equipamento, bem como os Rfocedimentos operacionais 

desenvolvidos. 

É imprescindível que os exames apresentem reprodutibilidade em seus resultados, portanto, 

é necessária a uniformização dos reagentes quanto aos parâmetros de especificidade e 

sensibilidade, tipo de princípio ativo utilizado e valores de referência. Por essa razão, a aquisição· 

dos reagentes é realizada por lotes ou grupos, com metodologias compatíveis com um único · 

Q equipamento. A execução automatizada dos exames com os respectivos reagentes gera 

resultados . reprodutíveis e confiáveis, além de gerar economia de recursos e tempo. A 

uniformizáção na realização dos exames gera resultados com parâmetros comparáveis pela . 

equipe do laboratório e pelos médicos. Esta comparação seria tecnicamente inviável caso fossem 

obtidos resultados de exames realizados por metodologias e/ou marcas distintas. 

o 

Esta escolha, portanto, busca tão somente alcançar o princípio da eficiência, excelência e 

finalidade, que são de essencial importância para a rotina laboratorial. 

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

destas demandas. 

12 DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

O Plano de Gestão do H Mil 1: Manaus define oito Objetivos Estratégicos Institucionais, descritos , 

abaixo: 

OE0-01. Aprimorar e otimizar continuadamente a assistência de saúde à Família Militar; 

OE0-02 .. Integrar e compartilhar as informações assistenciais, gerenciais e de tecnologia da 

·informação;. 

OE0-03. Institucionalizar a Humanização do atendimento e a segurança do paciente; 

OEO-Q4. Aperfeiçoar a Gestão Orçamentário-Financeira; 
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OE0-05. Projetar o Hospital no meio civil; 

OE0-06. Otimizar a aquisição e o controle de insumos e equipamentos hospitalares; 

OE0-07.1ncrementar a produtividade hospitalar (COM); e 

OE0-08. Reduzir o custo dos encaminhamentos para OCS/PSA. 

Além disso, contempla, nos itens de Planejamento Estratégico e Plano de Ação, a 

pormenorização dos Objetivos Estratégicos Institucionais. Relacionamos abaixo os de interesse 

para este certame: 

OEO 
Fator Crítico de 

Sucesso 
Iniciativas 

. 
-Adequar as Clínicas e Serviços às normas 
vigentes, 

- Instituir programas de melhoria da 
assistência à saúde, 

- Otimizar a telessaúde/telemedicina, 

- Implementar o Sistema de Informações 
Hospitalares, 

OE0-01. Aprimorar e Integração com outras - Implementar Normas, Rotinas e 
otimizar continuadamente a OMS; recursos Procedimentos (Orientações Normativas, 

Procedimentos Operacionais Padrão-POP 
assistência de saúde à financeiros; pessoal e e Instruções de Trabalho) em todas as 

Famflia Militar 

OE0-06. Otimizar a 

equipamentos áreas assistenciais e administrativas. 

- Estabelecer o serviço de Hotelaria 
Hospitalar, 

- I ncrenientar as atividades de ensinq e 
educação continuada na área de saúde, · 

- Adequar setores hospitalares para prestar 
assistência de saúde de· nfvel terciário, e 
9.14 - Otimizar a manutenção de 
equipamentos. 

aquisição e o controle de Recursos 
- Modernizar a solução de tecnologia .da 

financeiros; Informação e 

insumos e equipamentos pessoal e equipamentos - Implementar o Sistema de Informações 
hospitalares; Hospitalares. 

OE0-07. 

- - Implementar Normas, Rotinas· e 
Procedimentos (Orientações Normativas, 

Integração com outras Procedimentos Operacionais Padrão-POP 
Incrementar a e Instruções de Trabalho) em todas as 

OMS; recursos áreas assistenciais e administrativas, 
produtividade 

(COM); 

hospitalar 
· financeiros; pessoal e - Estabelecer o serviço de Hotelaria 

equipamentos Hospitalar, 
- Adequar setores hospitalares parà prestar 
assistência de saúde de nível terciário e 
9.14 - Otimizar a manutencão de 
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Integração com outras 
OE0-08. Reduzir o custo dos 

OMS; recursos 

equipamentos. 

jJ_'n•.?.~ 

~AL<' ,w;; 

- Implementar Normas, Rotinas · e 
Procedimentos (Orientações Normativas, 
Procedimentos Operacionais Padrão-POP 
e Instruções de Trabalho) em todas as 
áreas assistenciais e administrativas, 

encaminhamentos 

OCS/PSA 

para 
financeiros; pessoal 

equipamentos 

e - Estabelecer o serviço de 
Hospitalar, 

Hotelaria 

- Adequar setores hospitalares para prestar 
assistência de saúde de nfvel terciário e · 

- Otimizar a manutenção de equipamentos. 

Assim, existe alinhamento entre· planejamento e a contratação do objeto, posto que há 

0 uma antevisão - no que tange a aquisição de recursos financeiros, humanos, materiais e de 

equipamentos - no Plano de Gestão do H Mil A Manaus. 

o 

13 BENEFÍCiOS A SEREivi ALCANÇAüOS COivi A CONTRATAÇÃO 

Realização de exames laboratoriais de Bioquímica, I muno-Hormônio, Coagulação e· 

Citologia, através da aquisição de reagentes laboratoriais com cessão de uso de equipamento(s) 

em regime de comodato, incluindo serviços de instalação, treinamento de pessoal, assessoria 

técnico-científica, manutenções preventivas e corretivas. Tal processo visa suprir necessidades 

técnicas- do Laboratório do H Mil A Manaus para o atendimento dos pedidos de exames 

laboratoriais no atendimento aos usuários desta OMS provenientes de toda a 12• Região Militar, 

de acordo com as prescrições dos Profissionais de Saúde das Forças Armadas e conveniados. 

Essa solução evita o encaminhamento da grande maioria dos exames realizados no LAC H Mil A 

Manaus para Laboratórios de apoio. 

14 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Será celebrado contrato com a adjudicatária, com vigência de 1 (um) ano, contado a partir 

da assinatura do contrato, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 

14.133, de 2021. 

A. As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitos às penalidades 

previstas no Art. 156° da Lei n° 14.133, de 2021, assegurado o Direito Constitucional do 

Contraditório e da Ampla Defesa. 

ESTUDO TÉCNICO PRFIIMINAR- Pn'!n~n FIP.tr{)nir.n n° 17/?0?~ ~ NIIP RA.FiR1 0~1177/?07~-41 
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B. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global do Grupo. 

C. A contratação deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da 

Instrução Normativa SL TI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 201 O. 

D. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, · nas mesmas 

condições assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o Art. 125, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

E. Publicação em 81 (Boletim Interno) da Organização Militar do nome do Fiscal de Contrato, 

que deve seguir os preceitos estabelecidos no manual fiscal.de contrato. 

F. No caso específico desta contratação não há necessidade de adequação do ambiente desta 

OMS por se tratar da continuidade de um serviço já existente, porém caso a contratada verifique 

alguma necessidade nos ambientes deverá realizá-la sem ônus para União. 

G. O LAC H Mil A Manaus possui ambiente adequado para instalação de equipamentos, com 

refrigeração através de ar condiciànado, instalações hidráulica e elétrica e demais requisitos 

O físicos compatfveis com a realização de exames de análises clínicas, de acordo com a RDC No'· 

786, DE 5 DE MAIO DE 2023 - que dispõe sobre Dispõe sobre os requisitos técnico- sanitários· 

para o funcionamento de Laboratórios Clinicas. No entanto, os equipamentos devem possuir 

dimensões adequadas ao espaço . disponível para cada um deles. O licitante poderá realizar 

vistoria para verificar e avaliar a viabilidade da instalação do(s) equipamento(s), considerando-se . . ' 

os aspectos físicos e dimensionamento do LAC H Mil A Manaus. 

15 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

O uso dos insumos na contratação pretendida irá gerar resíduos recicláveis e resíduos ·. 

sólidos e líquidos de natureza hospitalar. 

Toda a equipe do LAC do H Mil A Manaus é treinada com relação ás Boas Práticas 

O Laboratoriais, sendo que os profissionais utilizam os EPis adequados às suas atividades e · 

realizam a segregação dos resíduos gerados, sendo que resíduos pérfuro-cortantes, químicos e , 

biológicos são descartados em recipientes específicos no local de sua geração. 

Para mitigar os riscos ambientais, o H Mil A Manaus possui um plano de gerenciamento de' 

resíduos. e mantém contrato com empresa especializada para a coleta, transporte, tratamento e 

destinação final adequada dos resíduos. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- Precão Eletrônico no· 17/20?3- NIIP fl4!;R1 031177/?0?3-d1 
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16 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ISOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA, 

CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 1, ou 

seja, aquisição de reagentes e insumos para a realização de exames laboratoriais compatíveis 

com equipamentos analíticos através de regime de comodato para atender às necessidades do 

Laboratório do H Mil A Manaus mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente 

necessária. Diante do exposto, declara-se ser VIÁVEL a contratação pretendida. 

Quartel em Manalls, 24 de outubro de 2023. 

o(~~ h~· 
JANINE M~IA PEREIJ RAMOS - Cap 

Planejamento do ETP 

Despacho do Ordenador de Despesas 

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar que orientará e fundamentará a confecção do Termo 

de Referência destinado à prestação de serviços com aquisição de reagentes e insumos 

compatíveis com equipamentos analfticos através de regime de comodato para atender o 

Laboratório de Análises Clínicas. 

Manaus-A 24 de outubro de 2023. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- Prea:lio Eletrônico n°.171?n?::\- NIIP fi4!;A1 0::\1177170?::\-A1 
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Divisão de Estatística - Mapa de Coleta de Dados 
Perlodo de 01/01/2022 Até 01/01/2023 

Local de Coleta/Procedências Selecionadas :Todas 
Procedencias do Paciente Selecionadas: Todas 
Convênios Selecionados :Todos 

!EXAMES Ambulatorial Internação Emergência Ocupacional Total 

ACIDO URICO 3859 37 57 o 3953 

ACIDO URICQ, URINA(AMOSTRA ISOLADA) 6 o o o 6 

ACIDO URICO, URINA- 24 h 5 o o o 5 

ALANINA AMINOTRANSFERASE 8712 1425 2490 o 12627 

ALBUMINA 1239 278 80 o 1597 

ALBUMINA, URINA (AMOSTRA 24hs) 19 o o o 19 

ALBUMINA, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 36 o o ·O 36 

AMILASE 980 74 785 o 1839 

ANTIESTREPTOLISINA "O" 138 o 2 o 140 

ASPARTATO AMINOTRANSFERASE 8706 1431 2493 o 12630 

BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇ0ES (adullo) 3895 1125 1087 o 6107 

o CALCIO IONIZAVEL 964 2 17 o 983 

CALCIO TOTAL 3172 166? 2836 o 7670 

CALCIO, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 2 o o ·o 2 

CALCIO, URINA 24 h 21 o o o 21 

CLEARENCE DE CREATININA 105 o o o 105. 

CLEARENCE DE UREIA 5 o o o 5 

CLORO 2ü73 1453 2792 o l:!'li"G 
U ... IU 

COLESTEROL HDL 47 o 4 o 51 

COLESTEROL TOTAL 332 4 8 o 344 

CREATININA 10507 1728 3894 o 16129 

CREATININA URINARIA, Amostra Isolada 9 o o o 9 

CREATININA, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 31 o o o 31 

CREATINOFOSFOQUINASE- CPK 1152 442 831 o 2425 

CREATINOQUINASE FRACAO MB 434 254 848 o 1536 

CREATINOQUINASE FRACAO MB- MASSA 2 64 21 o 87 

CURVA GLIC~MICA (30,60,90,120,180 e/ou 240) 13 o o o 13 

DEIDROGENASE LATICA TOTAL, DHL 776 198 310 o 1284 

FATOR REUMATOIDE (Latex) 455 1 6 o 462 

FERRO SERICO 2628 8 18 o 2654 

o FOSFATASE ALCALINA 3768 1119 912 o 5799 

FOSFORO 3175 1530 2789 o 7494 

FOSFORO, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 2 o o o 2 

FOSFORO, URINA 24 h 3 o o o 3 

GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE (GGT) 4233 1142 933 o 6308 

GASOMETRIA (Arterial) 206 34 31 o 271 

GLICOSE 10026 102 577 o 10705 . 
GLICOSE, POS PRANDIAL 340 o o o 340 

LACTATO 40 zo· 52 o 112 

LIPASE 754 69 763 o 1586 

LIPIDOGRAMA 8387 47 96 o 8530 

LIQUIDOS BIOLÓGICOS 7 9 12 o 28 

MAGNESIO 3722 1651 2874 o 8247 

MAGNESIO, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 2 o o o 2 

MAGNESIO, URINA 24 h 3 o o o 3 

MICROALBUMINURIA- 24h 15 2 o o 17 

08/11/2023 09:55:10 Página I de I 



Divisão de Estatistica - Mapa de Coleta de Dados ~ M 

Perlodo de 01/01/2022 Até 01/01/2023 

Local de Coleta/Procedências Selecionadas : Todas 
Procedencias do Paciente Selecionadas: Todas 
Convênios Selecionados :Todos 

!ExAMES Ambulatorial Internação Emergência Ocupacional Total I 
MICROALBUMINURIA- AMOSTRA ISOLADA 442 o o o 442 

POTASSIO 4952 1728 3283 o 9963 

POTASSIO, URINA 24 h 13 o o o 13 

PROTEINA C REATIVA 2701 1657 5273 o 9631 

PROTEINAS TOTAIS E FRAÇOES 977 114 44 o 1135 

PROTEINAS, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 9 o o o 9 

PROTEINAS, URINA 24 h 137 3 o 141 

RAZÃO PROTE[NA(ALB)/CREATININA, URINA 24 Hl 3 1 o 5 

RELAÇÃO PROTEINURINCREATINURIA 17 o o o 17 

SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA 295 o 2 o 297 

SOOIO 4850 1728 3287 o 9865 

SOOIO, URINÁ (AMOSTRA ISOLADA) 3 2 1 o 6 

SODIO, URINA OE 24 h 16 o o 17 

TI>:XA FILTRAÇÃO GLOMERULAR (TGF,TFG,MDRD 8 o 1 o 9 

TESTE ORAL DE TOLERÂNCIA A GLICOSE COM S• 183 o o o 183 

o TOTG -1' 2' HR 84 o o _O 64 

TRANSFERRINA 283 7 7 o 297 

TRIGLICERIDIOS 279 2 12 o 293 

TROPONINA 16 58 121 o 195 

UREIA 10188 1729 3796 o 15713 

~UB-TOTAIS 110462 22941 43447 o 1768so 1 

N" EXAMES LABORATORIAIS 176850 

N" PACIENTES ATENDIDOS 31229 

[NDICE 5,663 

o 

08/11/2023 09:55:10 Pâgina 2 de 2 



Divisão de Estatlstica - Mapa de Coleta de Dados 
Perfodo de 01/01/2022 Até 01/01/2023 

Local de Coleta/Procedências Selecionadas : Todas 
Procedencias do Paciente Selecionadas: Todas 

Convênios Selecionados :Todos 

I EXAMES Ambulatorial Internação Emergência Ocupacional 

AGIDO FOLICO 859 6 4 .O 

ALFA FETOPROTEINA ou GLICOPROTEINA ACIDA 316 o 2 o 
ANTI- TIREOGLOBULINA 548 o 1 o 
ANTI TPO- ANTITIREOPEROXIDASE 1142 o o 
BHCG- QUANTITATIVO TOTAL 546 44 o 
CA 12511 464 1 o 
CA15-3 288 o o o 
CA 19-9 501 1 4 ·O 

CEA- ANTIG CARCINOEMBRIOG. 547 1 6 o 
CITOMEGALOVIRUS- ANTICORPOS lgG 419 8 6 o 
CITOMEGALOV[RUS- ANTICORPOS lgM 415 8 6 o 
CORTISOL APOS DEXAMET AS ONA -TESTE DE SL 4 o o o 

o CORTISOL BASAL 629 o 1 o 
CORTISOL RITMO - 2 AMOSTRAS 6 o o o 
CURVA GLIC_INSULINICA- 2 DOSAGENS 3 o o o 
CURVA INSULINA (30,60,90, 120,180 e/ou 240) 2 o o o 
DEHIDROEPIANDROSTERONA- SULFATO- DHEA 447 o 2 o 
ESTRADIOL- E2 1276 3 o 
FERRITINA 3165 27 46 o 
GLOBULINA LIGADORA DE HORMONIOS SEXUAIS 220 o o o 
HBSAG QUANTITATIVO 2381 23 40 o 
HEPATITEA-ANTI- HAV lgG 424 1 10 ·o 
HEPATITE A -ANTI - HAV lgM 418 10 o 
HEPATITE B -ANTI- HBC TOTAL 459 6 20 o 
HEPATITE 8- ANTI- HBc lgM 843 6 12 o 
HEPATITE B -ANTI- HBs 1362 18 32 o 
HEPATITE C- ANTI-HCV-IMUNOHORM. 2514 21 47 o 
HIV 1 e 2 -ANTICORPOS 3033 25 55 o 
HIV I e 11- teste rãpido 2 a o o 
HOMAIR-INDICE DE HOMA-IRIBETA 177 o 2 o 

o HORMONIO FOUCULO ESTIMULANTE- FSH 1681 o 
HORMONIO LUTEINIZANTE- LH 1542 3 a 
INSULINA 1534 1 3 o 
PROGESTERONA 681 1 o 
PROLACTINA 1027 o 
PSA LIVRE+TOTAL+RELAÇÃO 1320 2 14 o 
PSATOTAL 362 o 4 o 
PTH- PARATORMONIO 706 5 4 o 
RUBEOLA -ANTICORPOS lgG 375 5 3 o 
RUBEOLA- ANTICORPOS lgM 369 5 3 o 
T3- TRIIODOTIRONINA LIVRE 831 3 5 o 
T3- TRIJODOTIRONINA TOTAL 1503 17 7 o 
T4- TIROXINA LIVRE 6638 37 28 o 
T4 • TIROXINA TOTAL 1244 5 13 o 
TESTOSTERONA TOT +LIVRE+BIODISPON[VEL 764 4 5 o 
TESTOSTERONA TOTAL 536 2 o 

07/1112023 09:52:59 Página 1 de 1 
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Total 

869 

318. 

549 

1143 

591 

466 

288 

506 

554 

433 

429 

4 

630 

6 

3 

2 

449 

iZBO 

3238 

220 

2444 

435 

429 

485 

861 

1412 

2582 

3113 

2 

179 

1683 

1546 

1538 

683 

1029 

1336 

366 

715 

383 

377 

839 

1527 

6703 

1262 

773' 

539 
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Divisão de Estatlstica - Mapa de Coleta de Dados 
Perfodo de 01/01/2022 Até 01/01/2023 

Local de Coleta/Procedências Selecionadas : Todas 
Procedencias do Paciente Selecionadas: Todas 
Convênios Selecionados : Todos · 

!EXAMES Ambulatorial Internação Emergência 

TOXOPLASMOSE- ANTICORPOS JgG 

TOXOPLASMOSE- ANTICORPOS JgM 

478 

486 
TSH-HORMONJO TJREOESTJMULANTE-ULTRASEN 7568 

VITAMINA 812 3060 

VITAMINA D- 25 HIDROXJ- NÃO ATIVAR 5910 

!Sua -TOTAIS 62025 

N~ EXAMES LABORATORIAIS 62875 

N' PACIENTES ATENDIDOS 31229 

INDICE 2,0134 

8 3 

8 3 

40 40 

8 12 

14 18 

323 527 

Ocupacional Total I 
o 489 

o 497 

o 7848 

o 3080 

o 5942 

o 828751 
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Divisão de Estatistica - Mapa de Coleta de Dados 
Perlodo de 01/01/2022 Até 31/12/2022 

Local de Coleta/Procedências Selecionadas : Todas 
Procedencias do Paciente Selecionadas: Todas 
Convênios Selecionados :Todos 

!EXAMES Ambulatorial Internação Emergência 

TEMPO DE PROTROMBINA 2662 1281 900 

TEMPO DE TROMBOPLASTlNA PARCIAL i245 283 3.28 

TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 1221 302 336 

§ue ·TOTAIS 5128 1666 1564 

N' EXAMES LABORATORIAIS 6556 

N' PACIENTES ATENDIDOS 4656 

INDICE 1,7624 

Ocupacional 

o 
o 
o 

·o 

07/11/2023 11:24:3 8 Página I de I 

Total I. 
4843 

1ô56 

1659 

85561 
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Divisão de Estatlstica - Mapa de Coleta de Dados 
Perfodo de 01/01/2022 Até 31/12/2022 

Local de Coleta/Procedências Selecionadas : Todas 
Procedencias do Paciente Selecionadas: Todas 
Convênios Selecionados : Todos 

!EXAMES Ambulatorial Internação Emergência Ocupacional Total I 
GRUPO SANGUINEO/ FATOR RH 1199 2 16 o 1217 

11!!'011 .... ... ,.. ......... 
~UI:)• IUII'\1>:1 1199 2 16 ü i2i71 

N" EXAMES LABORATORIAIS 1217 

N" PACIENTES ATENDIDOS 1217 
fNDICE 1 

07/1112023 09:49:30 Página I de I 
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9 

'13 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
CREATINOQUINASE FRACAO MB CKMB , 

AU1DMAÇÃO 

o o 
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS- ANEXO AO ETP 

3.964 

7.000 
.2.652 

3.713 

4.000 
1.839 

2.575 

1.000 
140 

196 

12.000 
6.107 

8.550 

TESTE 12.000 8.550 
6.107 

TESTE 20.000 
7.693 

10.770 

TESTE 46.000 
6.318 

8.845 

TESTE 18.000 
8.874 

12.424 

TESTE 32.000 
16.274 

22.784 

TESTE 10.000 3.395 
2.425 

TESTE 5.000 2.150 
1.536 

TESTE 4.000 
2.654 

3.716 

TESTE 10.000 
5.799 

8.119 

TESTE 18.000 
7.500 

10.500 

TESTE 2.000 
462 

647 

309 2.228 4.880 7.000 

215 1.545 3.384 3.500 

16 118 258 1.500 

712 5.130 11.237 11.500 

712 5.130 11.237 11.500 

898 6.462 14.155 15.000 

737 5.307 11.625 20.000 

1.035 7.454 16.328 16.500 

1.899 13.670 29.944 30.000 

283 2.037 4.462 4.500 

179 1.290 2.826 3.000 

310 2.229 4.883 5.000 

677 4.871 10.670 11.000 

875 6.300 13.800 14.000 

54 388 850 1.500 

GLUTAM1L TRANSFERASE (GGT), PARA TESTE 10.000 8.831 736 5.299 11.607 12.000 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE GAMA n 

~-L __________ A_uro ___ MA __ ç~Ã_o __________ _L ____ _L ____ ~ __ L-__ ~6=.3~08~---L--------------~----------~~--------~--------~----------- ~ • 
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REAGENTE PARA DOSAGEM DE GLICOSE, PARA 
TESTE 26.000 15.933 1.328 9.560 20.941 25.000 

AUTOMAÇÃO 11.381 

19 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE HDL 

TESTE 18.000 12.424 1.035 7.454 16.328 16.500 COLESTEROL, PARA AUTOMAÇÃO 8.874 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
20 HEMOGLOBINA GLICOSILADA, PARA TESTE 10.000 7.361 613 4.417 9.675 10.000 

AUTOMAÇÃO 5.258 

21 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE LACTATO, 

TESTE 4.000 !57 13 94 206 1.500 PARA AUTOMAÇÃO* 112 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 
22 DESIDROGENASE LATICA TOTAL, DHL, PARA TESTE 6.000 1.798 !50 1.079 2.363 2.500 

AUTOMAÇÃO 1.284 

23 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE LIPASE, PARA 

TESTE 4.000 2.220 185 1.332 2.918 3.000 AUTOMAÇÃO 1.586 

24 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE MAGNESIO, 

TESTE 20.000 11.553 963 6.932 15.184 15.200 
PARA AUTOMAÇÃO 8.252 

25 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE TESTE 1.000 643 54 386 845 1.500 

MICROALBUMINÚRIA, PARAAUTOMAÇÃO' 459 

. 26 REAGENTE PARA DOSAGEM DE POTASSIO, 
TESTE 66.000 13.966 1.164 8.380 18.356 20.000 PARA AUTOMAÇÃO 9.976 

27 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE PROTEINA C 

TESTE 25.000 13.483 1.124 8.090 17.721 25.000 REATIVA, PARA AUTOMAÇÃO 9.631 

: 28 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE PROTEíl-lAS 

TESTE 2.000 1.870 !56 1.122 2.458 7.000 TOTAIS, PARA AUTOMAÇÃO' 1336 

: 29 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE UPRO • 

TESTE 1.000 280 23 168 368 1.500 PROTEÍNA URINÁRIA, PARA AUTOMAÇÃO' 200 
I REAGENTE PARA DOSAGEM DE SODIO, PARA 

TESTE 66.000 13.843 1.154 8.306 18.194 20.000 30 AUTOMAÇÃO 9.888 I 

;31 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE TGP/ALT, PARA 

TESTE 28.000 17.678 1.473 10.607 23.234 25.000 
AUTOMAÇÃO 12.627 

:32 REAGENTE PARA DOSAGEM DE TGO/AST, PARA 
TESTE 28.000 17.682 1.474 10.609 23.239 25.000 

AUTOMAÇÃO 12.630 

33 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

TESTE 18.000 12.352 1.029 7.411 16.234 16.300 
TRIGLICERIDEOS, PARA AUTOMAÇÃO 8.823 

34 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

TESTE 1.000 832 69 499 1.093 1.500 TRANSFERRINA, PARA AUTOMAÇÃO* 594 

' 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE CAPACIDADE 

135 LIGAÇÃO DE FERRO, PARA AUTOMAÇÃO* TESTE 1.000 490 41 294 644 1.500 
i 350· 

·36 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE UREIA, PARA 

TESTE 32.000 22.005 1.834 13.203 28.921 35.000 AUTOMAÇÃO 15.718 ; 

• Reagentes insuficientes para a demanda de 2022. tendo realizar encaminhamento para laboratório de apoio. 
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o 
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
GRUPO 2- !MUNO-HORMÔNIO 

ÁCIDO FÓLICO (FOLATO) + 
CALIBRADO R+ TESTE 1.000 869 

CONTROLES 

ANTI-TIREOGLOBULINA + 
CALIBRADO R+ TESTE 2.000 549 

CONTROLES 

ANTITIREOPEROXIDASE-
ANTI- MICROSSOMAL 

(ANTI - TPO) + TESTE 2.000 1.143 
CALIBRADO R+ 

CONTROLES 

BHCG QUANTITATIVO + 
CALIBRADOR + TESTE 1.000 591 

CONTROLES 

CORTISOL+CALIBRADOR 
TESTE 1.000 650 

+CONTROLES 

ESTRADIOL+ 
CALIBRADO R+ TESTE 2.000 1.280 

CONTROLES 

o 

1.217 101 852 1.721 2.000 

769 64 538 1.087 1.500 

1.600 133 1.120 2.263 2.500 

827 69 579 1.170 1.500 

910 76 637 1.287 1.500 

1.792 149 1.254 2.534 2.700 

fi 
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FERRITINA + CALIBRADOR 

TESTE 6.000 3.238 4.533 378 3.173 6.411 7.000 
+CONTROLES 

FSH (HORMÔNIO 

44 
FOLÍCULO ESTIMULANTE) 

TESTE 3.000 1.683 2.356 196 1.649 3.332 3.500 
+ CALIBRADO R+ 

CONTROLES 

45 
INSULINA+ CALIBRADO R+ 

TESTE 2.000 1.538 2.153 179 1.507 3.045 3.200 
CONTROLES 

LH (HORMÔNIO 

46 
LUTEINIZANTE) + 

TESTE 2.000 1.546 2.164 180 1.515 3.061 3.200 
CALIBRADO R+ 

CONTROLES 

PROGESTERONA + 
47 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 683 956 80 669 1.352 2.000 

CONTROLES 

PROLACTINA + 
48 CALIBRADO R+ TESTE 2.000 1.029 1.441 120 1.008 2.037 2.200 

CONTROLES 

PSA TOTAL (ANTÍGENO 

49 
PROSTÁTICO ESPECÍFICO) 

TESTE 3.000 1.702 2.383 199 1.668 3.370 4.000 
+ CALIBRADO R+ 

CONTROLES 

50 
PSA LIVRE+ CALIBRADOR 

TESTE 3.000 1.000 1.400 117 980 1.980 2.500 
+CONTROLES 



o o 
DEHIDROEPIANDROSTERO 

51 
NA SULFATO- SDHEA + 

TESTE 1.000 449 629 52 440 889 1.200 CALIBRADO R+ 
CONTROLES 

SHBG- GLOBULINA 
LIGADORADE 

52 HORMÔNIOS SEXUAIS + TESTE 1.000 993 1.390 116 973 1.966 2.200 
CALIBRADO R+ 

CONTROLES 

TESTOSTERONA TOTAL+ 
53 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 1.312 1.837 153 1.286 2.598 3.000 

CONTROLES 

TSH (HORMÔNIO 

54 TIREOESTIMULANTE) + TESTE 14.000 7.648 10.707 892 7.495 15.143 15.200 CALIBRADO R+ 
CONTROLES 

55 
T3 TOTAL+ CALIBRADOR + 

TESTE 4.000 1.527 2.138 178 1.496 3.023 3.500 CONTROLES 

56 
T3 LIVRE+ CALIBRADO R+ 

TESTE 2.000 839 1.175 98 822 1.661 2.200 CONTROLES 

57 
T4 TOTAL+ CALIBRADOR + 

TESTE 4.000 1.262 1.767 147 1.237 2.499 3.000 CONTROLES 

58 
T4 LIVRE+ CALIBRADO R+ 

TESTE 10.000 6.703 9.384 782 6.569 13.272 15.000 CONTROLES 

25 HIDROXI VITAMINA D + 
i 59 CALIBRADO R+ TESTE 8.000 5.942 8.319 693 5.823 11.765 14.000 
I CONTROLES 
' 



o Q, 

VITAMINAB 12 

60 
(CIANOCOBALAMINA) + 

TESTE 4.000 3.080 4.312 359 3.018 6.098 7.000 
CALIBRADO R+ 

CONTROLES 

I 

ALFAFETOPROTEÍNA + 
61 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 318 445 37 312 630 1.000 

CONTROLES 

62 
CA 125 + CALIBRADOR + 

TESTE 1.000 466 652 54 457 923 1.000 
CONTROLES 

63 
CA 15.3 +CALIBRADO R+ 

TESTE 1.000 288 403 34 282 570 1.000 
CONTROLES 

' 64 
CA 19.9 +CALIBRADO R+ 

TESTE 1.000 506 708 59 496 1.002 1.000 
! CONTROLES 

I CEA- ANTIGENO 

65 
CARCINOEMBRIOGÊNICO + 

TESTE 1.000 554 776 65 543 1.097 1.200 
i CALIBRADO R+ 
r CONTROLES 

i CITOMEGALOVÍRUS IGM + 
66 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 429 601 50 420 849 1.000 

CONTROLES 
: CITOMEGALOVÍRUS IGG + 
: 67 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 433 606 51 424 857 1.000 

CONTROLES 

68 
HBSAG +CALIBRADO R+ TESTE 5.000 2.444 3.422 285 2.395 4.839 5.000 

CONTROLES 

' HVA IGM + CALIBRADO R+ 
I 69 TESTE 1.000 429 601 50 420 849 1.000 1 CONTROLES 

HVATOTALOUIGG+ 
70 CALIBRADOR + TESTE 1.000 435 609 51 426 861 1.000 

: CONTROLES 



o o 

71 
HBC TOTAL+ CALIBRADO R 

TESTE 1.000 485 679 57 475 960 1.000 
+CONTROLES 

72 
HBC IGM + CALIBRADO R+ 

TESTE 1.000 861 1.205 100 844 1.705 2.000 
CONTROLES 

73 
ANTI- HBS +CALIBRADO R 

TESTE 3.000 1.412 1.977 165 1.384 2.796 3.000 
+CONTROLES 

74 
HCV +CALIBRADO R+ 

TESTE 4.000 2.582 3.615 301 2.530 5.112 5.500 CONTROLES 

HIV I E 11 (DETERMINAÇÃO 

75 
CONJUNTA)+ 

TESTE 6.000 3.130 4.382 365 3.067 6.197 6.500 
CALIBRADOR + 

CONTROLES 

RUBEOLA IGG + 
76 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 383 536 45 375 758 1.000 

CONTROLES 

I RUBEOLA IGM + 

I 
77 CALIBRADOR + TESTE 1.000 377 528 44 369 746 1.000 

CONTROLES 
I 

TOXOPLASMOSE IGM + 
: 78 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 497 696 58 487 984 1.000 

I 
CONTROLES 

: TOXOPLASMOSE IGG + 
79 CALIBRADO R+ TESTE 1.000 489 685 57 479 968 1.000 

CONTROLES 

PARATORMÔNIO- PTH + 
80 CALIBRADOR + TESTE 2.000 715 1.001 83 701 1.416 1.500 

CONTROLES 



81 

82 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
GRUP03-COAGULAÇÃO 

o, 

~~~~~~~~~~~~~~~=-~=c~~ 

TEMPO DE ATIVIDADE DA TESTE 15.000 4.843 6.054 504 
PROTROMBINA (TAP) 

O TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL TESTE 12.000 3.715 4.644 387 

ATIVADA (TTPA OU PTTA) 

3.330 8.173 12.000 

I 

2.554 6.269 8.000 



84 

o 
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

GRUPO 4- GRUPO SANGUINEO 

TESTE não há* 120 168 14 

* Metodologia realizada manualmente em 2022. 

202 322 400 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

Quartel em MANA US-AM, 6 de janeiro de 2023 
(sexta-feira) 

Pagn• 1 

-1 ---- - -- ------------ -· ····-1ag;lij:mJ~J l\i}~Y~il.(W~1 ,iíJ" [VJú~,,;;-·· --------·- -·· ·-------l 
I -• ----·--· -- -····----- •- - • . ------··· 

Para conhecimento deste Hospital Militar e devida execução, publico o seguüite: 

1." ASSUNTOS GERAIS 

Sem Alteração 

1" Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

rnJ~~~ÇÃo 
Sem Alteração 

3" Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

·2. f\SSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ASSUNÇÃO DE DIREÇÃO 
·.'. 

Assumo nesta data, o cargo de Diretor do Hospital Militar de· Área de Manaus, por ter sido nomeado 
pelo Comandante do Exército por intermédido da Portaria - C Ex n• 485, de 12 de maio de 2022, 
;publjcada no Boletim do Exército n• 21, de 27 de maio de 2022. 

Çel Med ALESSANDRO SARTORI THIES 
-.... 

E~ consequência: 
I) passo a exercer as funções de Diretor e Ordenador de Despesas desta OMS, a contar de 6 JAN 23, de 
acordo com o art. 21 do Regolamento de Administração do Exército (RAE); e . . 
2) o Ch Div Adm, os Ch Seções e demais interessados tomem conhecimento e as providências 
administrativas decorrentes. 
(Solu ~ota paraBol Esp n• 70692, de 5 JAN 23, da 1" Seção) 

.;._ .. _' 

b. NORMAS GERAIS DE AÇÃO (NGA) DESTA OMS -Determinação 

Com o objetivo de padronizar a execução das atividades desenvolvidas pelo H Mil A Manaus, ficam 
mantidas as Normas Gerais de Ação que se encontram em vigor. . ·: 

ii 
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.. 
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(Continuação do BI Nr 28, de 09/02/2022, do( a) H Mil A Manaus) 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

1) APRESENTAÇÃO 

Maj QCO VITOR LUIZ FARIAS DE ABREU 
Em 9 F'EV 22, por ter passado os encargos da :(Unção de Fiscal Administrativo-desta OMS. 

Maj MB RODRIGO THOMAZ CAMPOS 
Em 9 FEV 22, por ter recebido os encargos da função de Fiscal Administrativo desta OMS. 

Pagn 3 

? 

1 • Ten OTT MAR CELA CRISTINA GADELHA DE ALBUQUERQUE 
Em 9 FEV 22, por término de férias regulamentares relativas ao ano de 2021 e· estar pronta para o 
serviço. ' 

. . : . . . ~ ' ~: 

Em consequência o Ch Div Adm, o Aj Sect e demais interessados tomem conhecimento e as 
providências decorrentes. ' ' 
(Solu Nota para BI n• 63731, de 9 FEV 22, da 1• Seção) 

2) FÉRIAS - Concessão 

Concedido 30 (trinta) dias 4e férias re&uJ.amentares relativas ao ano de 2020; rio período de 30 DEZ 21 4 
27 JAN 22. A referida militar apresentou-se pronta para o serviço no dia 28 JAN 22. ;' 
(por não ter sido publicado em data oportuna) ·, 

2" Ten OTT THAYANA MELO GALVÃO 

~::~~r~_c:~.o44~ e6~s~ad~e~~~ .. ~~~~::Zo ~~: ;:~~·~i~-~~c;:, ~~~~Z~~ ~~~~~=~m:~~ 
· Port n• 39-Cmt Ex, de 28 JAN !5. · 

..--_ Em consequência o Ch Div Adm, o Ch Div Med, o Aj Sect e demais interessados tomem conhecimento 
e as providências decorrentes. · · 
(Solu Nota para BI n• 63718, de 9 FEV 22, da•l" Seção) 

3) FUNÇÃO -Assunção 

Assume a função de Fiscal Administrativo desta OMS, a contar de 9 FEV 22. . . . 
:·. 

Maj MB RODRIGO THOMAZ CAMPOS ' 

·. 
~:; ~ 
,'t ' 
" ' 

Em consequência: .r, . 
a) fica dispensado de exercer função de Fiscai Administrativo desta OMS, a contar ·de 9 FEV 22, a Ma]: : 
QCOVITORLUIZFARIASDE.ABREU : · . ·.. · ·' 
b) o Ch Div Adm, o Aj Sect e demais interessádos tomem conhecimento e ~providências decorrentes .. 
(Saiu Nota para BI ri• 63811, de 9 FEV 22, daJ• Seção) 

4) FUNÇÃO -Designação 
~ 
~ 

Designada para exercer a função de Médico Perito de Guarnição (MPGu III Manaus); a contar de !Ó 
. , . ~I 

Rectangle
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(Continuação do BI Nr 16, de 23/01/2023, do( a) H Mil A Manaus) Pagn° 9 

b) participar o recebimento da carga ao Fiscal Administrativo de acordo com o que é previsto no § 1 o do 
art. 142 do RAE; 

c) o recebimento de carga deverá dar entrada no protocolo da Fisc Adrn por meio fisico, assinado pelos 
detentores susbtituido e substituto, de acordo com o modelo disponível na Intranet; e 
d) anexar ao Dffix de recebimento da carga, cópia da r~lação carga da dependência, extraída do 
SISCOFIS, devidamente assinado pelos envolvidos. 
2) A Fiscalização Administrativa, detentor substituído e substituto, demais setores e interessados, tomem , 
conhecimento e as providências pertinentes, dentro de suas esferas de atribuições. 
(Solução à Nota para BI n° 70931, de 17 JAN 23, da Fiscalização Administrativa) 

f. PREGOEIRO - Designação 

Designado para exercer a função de Pregoeiro desta OMS, a contar de 17 JAN 23, cumulativamente com 
as funções que já exerce. 

2° Sgt RODRIGO DE OLIVEIRA FARIA 

Em consequência o Fisc Adrn, o Ch SALC, o rnílitar em tela e os demais interessados tomem· 
conhecimento e as providências decorrentes. 
(Solu Nota para BI n° 70922, de 17 JAN 23, da SALC) 

g. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- Nomeação 

Nomeado( a) para compor a Corníssão Permanente de Licitação desta OMS, para o exercicio do ano de 
2023. 

Cap QCO MARCOS ROBERTO DE MELO HERRERA- Presidente 
1 o Ten OIT ANDRÉ VITOR DA SILVA CORRÊA- Membro 
1 o Ten OTT DAYSE DE FARIAS FERREIRA - Membro 
2° Ten OTT APARECIDA AUGUSTO PEDROSA AMARAL- Membro 
2° Sgt MB RODRIGO DE OLIVEIRA FARIA- Membro 
3° Sgt STT L YLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA- Membro 
3° Sgt STT RENATA SILVA NUNES -Membro 
3° Sgt STT THAYNÁ DE SOUZA SILVA OLIVEIRA- Membro 
Cb EP KLEBER OLIVEIRA DE PAULA- Membro 
Sd EP LUCAS MORAES BARRETO -Membro 
Sd EP JULIAN MENEZES DA SILVA JUNIOR- Membro 

Em consequência o Ch SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências· 
decorrentes. 
(Solu Nota para BI n° 70916, de 17 JAN 23, da SALC) 

h. COMPROVAÇÃO DO TOTAL DE ANOS DE SERVIÇO PARA CONCESSÃO DO ADICIONAL 
DE PERMANÊNCIA- Designação 

Com a finalidade de atender o prescrito na Portaria n° 466-Cmt Ex, de 13 SET 01, que estabelece, no. 
âmbito do Exército Brasileiro, critérios para a consolidação do total de anos de serviço para efeito da j ,, 

percepção do Adicional de Tempo de Serviço e do Adicional de Permanência, a que se refere a Medida 
Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, designo oS Ten PTTC NILTON ANTONIO SILVA 
DE OLIVEIRA, para comprovar de acordo com a Portaria vigente, a solicitação constante no DIEx no 
1-Telemedicina/Impressão/Gab Dir, 19 JAN 23, referente ao total dos anos de serviço ara concessão do 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n217/ZOZ3 

{NUP: 64581.031177/2023-41) 

O H Mil A Manaus opta por realizar a presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de Preços 

em virtude do exato enquadramento das necessidades dos órgãos públicos citados nos requisitos 

fundamentais para utilização desse sistema, previstas no Art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 

e abaixo citadas: 

111- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administ;ação. 

A Aquisição do material insumos e reagentes para realização de exames laboratoriais, atender as 

necessidades da o Hospital Militar de Área de Manaus que atende toda a guarnição de Manaus e Organizações 

Militares que em municípios onde não possuem Hospital Militar, na condição de· Unidade Gestora 

Gerenciadora e Unidade Gestora Participante. 

A escolha dos materiais e quantitativos a serem adquiridos foi fruto de minucioso processo de 

levantamento das principais necessidades dos referidos setores para o atendimento usuários do H Mil A 

Manaus. A Aquisição de Insumos/reagentes para a realização de exames laboratoriais de Bioquímica, lmuno-

·0 hormônios, Coagua/ação e Grupo Sanguíneo, com sessão de uso de equipamento em regime de comodato, 

através do Sistema de Registro de Preços, especificados neste instrumento, visa atender as necessidades do H 

Mil A Manaus, suprindo a demanda de atendimentos aos pacientes hospitalizados nas enfermarias, Unidade 

de Tratamento Intensivo (UTI), Serviço de Pronto atendimento (SPA) e Centro Cirúrgico, sem o qual poderá 

haver prejuízo nas atividades desenvolvidas pela unidade. 

A intenção de registro de preços foi divulgada e não houve nenhuma manifestação de demais órgãos 

da Administração Pública. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n217/2023 
JUSTIFICATIVA PARA A POSSIBILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(NUP: 64581.031177/2023-41) 

1. Considerando a excepcionalidade da utilização da ata de registro de preços por órgãos ou 

entidades não participantes do planejamento da contratação, justifica-se tal autorização pelo 

princípio da eficiência, evidenciado quando da desnecessidade de um ente realizar nova licitação 

cujo objeto seja idêntico ao constante de licitação já concluída por outro órgão, oportunidade em 

O que tal possibilidade, a da adesão, permitirá resultados satisfatórios em economicidade, redução 

de desperdícios, qualidade, rapidez, produtividade e rendimento funcional. 

o 

2. Por outro lado, a previsão de autorização para adesões configura inequívoca vantagem a 

este Órgão Gerenciador e aos Participantes, uma vez que é levada em consideração pelos 

licitantes, quando da formulação de suas propostas, a possibilidade de vendas adicionais, no limite 

estabelecido, possibilitando contratações potencialmente mais vantajosas para a Administração. 

3. Configuram outras vantagens, ainda, a evidente possibilidade de este Órgão Gerenciador 

ou algum Órgão Participante já ter "posto à prova" o fornecedor beneficiário da ata de registro. de 

preços, ocasião em que poderá ser avaliado sobre a capacidade de atender demandas adicionais. 

4. Cabe citar, como de conhecimento geral, a situação do efetivo de pessoal de alguns órgãos, 

que não possuem estrutura administrativa para materializar as demandas licitatór!as, 

dependendo, muitas vezes, de utilizàção de atas de registros de preços de outros entes públicos, 

podendo realizar, somente dessa forma as aquisições e contratações que lhes são necessárias-. · 

5. Reforça-se, ainda, o estímulo a6s licitantes, visando incrementar o desempenho comercial 
I . 

e possibilitar a aplicação do princípio constitucional da licitação como instrumento de 

desenvolvimento nacional, geração de emprego e renda, além dos efeitos na arrecadação de 
' 

tributos federais, estaduais e municipais, haja vista o elevado potencial de compras dos órgãos da 

Administração Pública. I 
! ' 



o 

6. No caso concreto, por se tratar de um Hospital Militar de Área, unidade de saúde de maior 

porte no Exército Brasileiro, à exceção apenas do Hospital Central do Exército, esta Organização 

Militar de Saúde (OMS) possui estrutura administrativa que permite realizar os procedimentos 
' ~-

licitatórios voltados à atividade fim, qual seja, o atendimento ao usuário, o que não ocorre nas 

demais OMS da Amazônia e, até mesmo de outras regiões do país. 

7. Tal cenário é retratado, historicamente, pela grande quantidade de solicitações de adesões 

que são registradas no sistema SIASGNET, no sentido de permitir que outros Hospitais, diante de 

suas dificuldades administrativas particulares, adquiram ou contratem objetos semelhantes aos do 

Hospital Militar de Área de Manaus) já licitados, de modo a possibilitar a manutenção da 
I 
I 

capacidade de bem desempenhar as atividades relativas ao atendimento dos pacientes. 
I . 

8. Essa realidade é agravada, ainda mais, em se tratando de localidades situadas na Região 

Amazônica, particularmente aquelas !mais afastadas, com deficiência, inclusive, nos serviços 
I . . 

essenciais à execução de um process~ licitatório, como o serviço de comunicação por dados 

(internet), inviabilizando, muitas vezes) o registro, alterações e operações dos mais variados itens . ,, 

de objetos de materiais 'e serviços, nec~ssários a cada órgão. 

I . 
9. Portanto, diante de todo exposto e em consonância com a permissão contida no artigo 22 

I . 
do Decreto nº 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, após comprovada a vantagem, a ata de registro de 

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do presente certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que não prejudique as obrigações decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Manaus-AM, de Novembro de 2023. 

do H Mil A Manaus 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) ne 17/2023 

(NUP: 64581.031177/2023-41) 
JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOCÃO DA COTA DE 25% PARA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

1. 'Acerca da previsão legal constante do Art. 82, do Decreto ne 8.538, de 6 de outubro de 

2015, no que ,diz respeito à destinação dos itens da licitação para a participação exclusiva de 

ME/EPP, mediante a promoção da cota reservada, informo que tal providência foi analisada 

por este Ordenador de Despesas e, no uso do princípio da discricionariedade, 

antecipàdamente, julgada inadequada, tendo em vista que os valores estimados licitados para 

cada item são superiores ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), como fator 

determinante para a adoção da cota reservada de até 25% e não o valor unitário de cada item. 

2. Por outro lado, julgo adequado registrar que a aplicação da cota reservada de até 25% 

para ME/EPP tem o potencial de causar prejuízo para a administração, na medida em que 

exigirá criação de outra Intenção de Registro de Preços no SIASG, e alteração da constituiçao' 

do Termo de Referência, com a dupliCação de itens, sem que esteja ao alcance deste órgão 

' determinar para qual participante será destinada a cota de até 25% para cada item, sob os 

seguintes aspectos: 

a. iviostra-se prejudicial ao andamentü do processo, n,a. medida ern qüe vai exi~lr 

retrabalho para aplicar o cálculo da cota reservada de até 25%, tanto na elaboração de novas 

versões do edital e seus anexos, quanto para a efetivação de alterações não previstas na IRP já 

encerrada; 

b. Vários itens tem o valor unitário estimado acima de R$ 80.000,00, impossibilitando a 

reserva da cota de 25%. 

c. Mostra-se antieconômico, na medida em que traria inviabilidade de menores preços 
' . 

pela economia de escala; 



o 

o 

··'!..' 

d. Grande probabilidade de que um mesmo ME/EPP seria o vencedor de todos os itens, 

tanto na cota reservada de 25% quanto na ampla participação, no gozo do benefício do 

empate ficto; 

. 
e. Possibilidade de apresentação de marcas e modelos diferentes para atender a 

demanda dos órgãos, com óbices na manutenção posterior; e 

f. Prejuízo para a administração, com o prolongamento do prazo de realização ?a 

licitação. 

g. Ressaltamos ainda que estes materiais permanentes de saúde, são equipamentos de 

grandes custos que poderia· até tornar os itens com a cota de 25% reservados em itens 

Desertos na licitação, o que traria um prejuízo para o nosso Hospital Militar de Área de 

Manaus. 

3. Com base no exposto acima não é vantajoso para esta administração a adoção da cota 

de 25% para ME/EPP conforme prevê o inciso !!, do Art. 10 do decreto 8.538/2015: 

11- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de' 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

4. No tocante à seleção do item. a ser destinado a formar a conta de até 25% p~ra ,. 
ME/EPP, a vicejar o entendimento emanado por essa Consultoria, é oportuno considerar que 

não existe qualquer ferramenta ou instrumento no SIASG Net que tenha a capacidade de gerar 

a cota reservada. 

5. Caso reste alguma dúvida sobre a disponibilidade registrada por este Ordenador 'de_ 

Despesas e seja necessário conferir no portal de compras govername~tais, recümendü 

consultar o seguinte link: 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=l&ved=OahUK 
'· 

EwjFefZ abVAhWCkJAKHagCBbwQFggnMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.comprasnet.gov.br%2 

Fpopup%2Ftratamentodiferenciado.pdf&usg=AFQjCNHNhliK5BNXV8hqaoUhmzRa1GbfOA, no' 

qual constam as seguintes informações: 

PROCEDIMENTOS PARA OS USUÁRIOS DO GOVERNO- SIASG E COMPRASNET: ' SIASG: Procedimentos para aplicabilidade do tratamento diferenciado - ContrataçÕes 
exclusivas para ME/EPP e Cooperativas, valor estimado em até R$80.000;00- Decreto 
nº6.204 de 05/09/2007. 



o 

o 

As adequações dos Sistemas iniciam-se no SIDEC expandindo-se para os demais, 
módulos {SISPP, 5/SRP, COMPRASNET, etc.). As informações serão registradas quando 
do procedimento de inclusão de aviso (IALAV/50}, sendo um dos requisitos o 
tratamento o benefício pelo edital. O usuário deverá informar se o edital contém 
benefício (tratamento diferenciado) e qual o tipo de benefício. Nesse sentido, 
classificamos os benefícios em três tipos: 
-Benefício Tipo 1- Contratações destinadas exclusivamente para ME/EPP e 
Cooperativas (valor estimado em até R$ 80.000,00); 
-Benefício Tipo /l-Subcontratação de ME/EPP (art. 7º do Decreto); e 
-Benefício Tipo 111- Reserva de cota exclusiva poro ME/EPP e Cooperativos (art.Bº 

~~~ . 
OS BENEFICIOS DOS TIPOS 11 E 111 ACIMA ENCONTRAM-SE EM DESENVOLVIMENTO E 
SERÃO OBJETOS DE NOVA IMPLANTAÇÃO, COM PRÉVIA DIVULGAÇÃO. (o grifo nõo é 
do origino/) 

6. Mesmo com o advento do Decreto ne 8.538, de 6 de outubro de 2015, o benefício de 

reservar a cota de até 25% foi mantido. No entanto, ainda se observa que está mantid~, a 

indisponibilidade da ferramenta no SIASG Net. 

Mana us-AM, lt de n~vembro de 2023: 

Rectangle
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n217/2023 
JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

(NUP: 64581.031177/2023-41} 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios no Pregão S~P 

nº 17/2023- HMAM. 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de 

Q escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização 

para decisões arbitrárias ou imotivadas; por este motivo, o Presidente da Comissão de Licitaç~o, 

do Hospital Militar de Área de Manaus, no uso das atribuições legais, torna Público: 

o 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente 

pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum· a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições desuprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que 

em seu artigo 33 que atribui à Administração aprerrogativa de admissão de consórcios em 

licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende' o 

interesse público, por prestigiar· os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
' 



o 

o 

·-~.' 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios para o caso 

concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a 

reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para 

manipular os preços nas licitações. 

Manaus-AM, 13 d novembro de 2023. 

Rectangle
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DECLARAÇÃO DO TIPO DE ATIVIDADE LIMITES DE GOVERNANÇA 

PREGÃO ELETRÔNICO n2 17/2023 
(Processo Administrativo n2 64581.031177/2023-41) 

... 
1. Segundo o artigo 32 da Portaria MPOG nº 249, de 13 de junho de 2012, "as 

contratações relativas a atividades de custeio devem ser entendidas como aquelas contratações 

diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apóiam o 

desempenho de suas atividades institucionais, tais como: I - fornecimento de combustíveis, 

energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação; 11 - as atividades de conservaç~o; 

limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, 

telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações, conforme disposto no 

Deereto nº 2.271, de 7 deju/ho de 1997; 1/1 - realizações de congressos e eventos, serviços de 

publicidade, serviços gráficos e editoriais; IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e V­

aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos." 

2. . Nesse contexto, CERTIFICO que a atividade objeto desta contratação SE 

ENQUADRA COMO ATIVIDADE DE CUSTEIO, prevista no artigo 3º da Portaria MPOG nº 249, de . 
2012, haja vista que, segundo o dispositivo citado, "o enquadramento do objeto da contrataçáo 

Q como atividade de custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme 

disposto neste artigo, e não a classificação orçamentária da despesa". 

3. Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança 

instituído pelo §32 do artigo 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que' 
' . . . 

estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para. a 

realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, segundo o 

qual, "para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou 

aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 

subdelegação." (gi"ifo meu) 



o 

o 

4. Destarte, este Ordenador de Despesas tem a competência para autorizar novas 

contratações e prorrogações de contratações vigentes, até o limite acima citado, relativas às 

atividades de custeio, fato caracterizado na presente contratação, em documento próprio 

acostado aos autos. 

5. Ressalto, ainda, que esta Organização Militar de Saúde está subordinada. à 

Portaria nº 534, de 2 de junho de 2020, do Comandante do Exército, que dispõe sobre. 

instâncias de governança para a celebração ou prorrogação de contratos administrativos e para 

a concessão de diárias e passagens, no âmbito do Exército Brasileiro, a qual também esclarece a 

autoridade deste Ordenador de Despesas para autorizar a elaboração de novos contratos 

administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores inferiores a 1.000.000,00 

(um milhão de reais). 

6. Referente à LOA 2022, a Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira, 

para o ano de 2022, do Comandante do Exército, permite constatar que os valores alocados 
' 

para as despesas classificadas como obrigatórias, inclusive assistência médica, estão adequados 

para atender às necessidades em 2021 e não são sujeitos a contingenciamentos. A 

disponibilidade de tais valores em despesas obrigatórias contribui efetivamente para a 

prontidão da Força Terrestre. 

7. Por todo o exposto, DECLARO que esta Administração está em permanente 

OBSERVÂNCIA AO DECRETO Nº 10.193, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Manaus-AM, 13 de novembro de 2023 .. 

' v 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PREGÃO ELETRÔNICO n2 17/2023 
DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS SUFICIENTES 

{Processo Administrativo n"64581.031177/2023-40) 

Folha n° 

dc-HMAM 

-
Declaro para fins de cumprir o que determina a CJU-AM, e assegurar a legalidade do Processo 

de Licitação para Registro de Preço por meio de Pregão Eletrônico de nº 17/2023 - H Mil A Manaus 

{NUP: 64581.031177/2023-41), para Aquisição de Insumos/reagentes para a realização de exames 

0 laboratoriais de Bioquímica~ Imune-hormônios, Coagualação e Grupo Sanguíneo, com sessão de uso 

de equipamento em regime de comodato para atender as necessidades do Laboratório do Hospital 

Militar de Área de Manaus, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

o 

Refe;ênda e seüs anexos, que este Ordenador de Despesas além da previsão orçamentária 

preestabelecida na LOA/2023 para a aquisição domaterial objeto do presente certame licitatório, há' 

créditos suficientes para desencadear este processo licitatório regular, conforme preceitua o artigo 

15 da LC 101/2000 e documentação que se segue. 

Referente à LOA 2023, a Diretriz Especial de Gestão Orçamentária e Financeira do Exército 

Brasileiro para o ano de 2023, do Comandante do Exército, permite constatar que os valores alocados 

para as despesas classificadas como obrigatórias, inclusive assistência médica, estão adequados para 

atender às necessidades em 2023 e não são sujeitos a contingenciamentos. A disponibilidade de tais 

valores em despesas obrigatórias contribui efetivamente para a prontidão da Força Terrestre. 

Com relação à disponibilidade orçamentária para a contratação, a Leinº 8.666/93 exige parâ a 

realização dalicitaçãoa existência de "previsãoderecursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício 

financeiro em curso, de acordo· com o respectivo cronograma", ou seja; alei não exige. a 

disponibilidade financeira (fato de a administração ter o recurso disponível ou liberado),mas, tãd 

somente, quehajaprevisãodestesrecursosnalei orçamentária. 

Assim, em atenção ao disposto na legislação de regência, deve a Administração indicar o 

recurso, por fonte e dotação, destinado ao financiamento da compra, obra ou serviço a licitar, não se 

nFrl ARAC"ÃO D~ CRÉDITOS SUFICIENTES- Prel!ãO E/etranico n"64581.031177/2023-41. ......................................... ~._ ......... _! •• ~(fgina J deJ_ _ _ • _ --· 
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.l 

Folhan'í1}l;l;. 

~ 
admitindo referência genérica à autorização legislativa de ãbertura de créditos adicionais/especiais; 

sem especificação da rubrica orçamentária (TCU, AC-1823-33/09-P, Relator: Ministro Arolde Cedraz). 

Destarte, a mera inclusão dos recursos em projeto de lei a Lei Orçamentária Anual a ser 

editada ou ao orçamento vigente no exercício financeiro em curso, antes de sua regular aprovação 

pelo Congresso Nacional e sua conversão em dispositivo legal, não tem o condão de atender à 

necessária previsão ou indicação de recursos orçamentários na lei orçamentária anual, para fins ôo 

art. 7º, § 2º, inciso 111, do art. 14 e dei art. 38,caput da Lei n.º 8.666/93. 

Os entes da Administração Pública Federal, portanto, apenas podem emitir a declaração de 

disponibilidade de recursos orçamentários para fins de deflagração de licitação após a existência de. 

efetiva previsão dos recursos necessários para tanto na Lei Orçamentária Anual em vigor no exercício 

financeiro em curso, o que está sendo feita por meio desta "DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS ,, 
SUFICIENTES". 

Analisando o Ementário de Classificação das Despesas do DGP com o Contrato de Objetivos 

de Saúde DGP/DSau2023, os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos decorrentes· 

deste processo serão, para as Unidades Orçamentárias 52.121 jComando do Exército) e 52921 

(Fundo do Exército}, os seguintes: Programa 0032; Ação 20040001; Fontes de Recursos 

0170270013; Programas de Trabalho Resumido 171500; Natureza de Despesa 339039; e Plano 

Interno DBSAFUSUGPD. 

í, 
Ressalto que o envio da LOA/2023 permite dar início ao processo licitatório, em sua fase 

interna, das despesas relativas aos créditos disponibilizados a todas as Unidades Gestoras Executoras 

(UGE}, possibilitando a identificação de necessidade do objeto, a elaboração do projeto básico (ou 

termo de referência), estimativa da contratação e o estabelecimento de todas as condições do ato 
' 

convocatório, até a fase de remessa para elaboração de parecer jurídico da AGU, inclusive, de acor~o 

com o amparo legal estabelecido na LDO 2023, conforme se segue: 

"Art. 145- Para efeitos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

r.:.J 
IV- os valores e metas constantes no Projeto de Lei de Orçamentária de 2011 e 

no Projeto de. Lei do Plano Plurianual 2020-2023 poderão ser utilizados para 

demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase 

interna da licitação". 

DECLARACÃO DE CRÉDITOS SUFICIENTES - Pregdo Eletrônico n° 64581.031177/2023-41. ...................................................... Pdgina 2 de 3 
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Folhan~ 

Do acima exposto, esta UGE entende que a previsão, de recursos orçamentários (expectativa 

de crédito), constante da LDO 2023, permite que sejam antecipados, ainda no corrente ano, os 

trabalhos de planejamento das aquisições/contratações a serem efetivadas em 2023 e 2024. 

Os recursos do DGP/DSau são descentralizados para uma finalidade específica, consoante um 

planejamento elaborado conforme Contrato de Objetivos de Saúde do Departamento Geral do 

Pessoal com as Regiões Militares. 

Manaus-AM, 13 de novembro de 2023 

Ordenad Mil A Manaus 

DECLARACÃO DE CRÉDITOS SUFICIENTES. Prevão Eletrônico n" 64581.031177/2023-41.. ..................................................... Pál!ina 3 de 3 
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EXIÉRCciTO BRASILEffiO 
12' INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXIÉRCITO 

(Estb Rg Fin 12' RM/1969) 

DiEx n" 38ó-Slíi2' ICFEx - C!KCULAR 
EB: 64610.005971/2020-01 

Manàus, AM, 29 de julho de 2020. 

Do Chefe da 12" Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército 
Ao Sr Ordenador de Despesas da 16" Brigada de Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas 

da 17" Base Logística, Ordenador de Despesas da 17" Brigada de Infantaria de Selva, 
Ordenador de Despesas da 1 • Brigada de Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas da 
21 a Companhia de Engenharia de Construção, Ordenador de Despesas da 2• Brigada de ' 
Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas da Comissão Regional de Obras da 12" RM, · 
Ordenador de Despesas do 12• Batalhão de Suprimento, Ordenador de Despesas do 1 • 
Batalhão de Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas do 2• Grupamento de 
Engenharia, Ordenador de Despesas do 3• Batalhão de Infantaria de Selva, Ordenador 
de Despesas do 4° Batalhão de Aviação do Exército, Ordenador de Despesas do 4• 
Batalhão de Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas do 4• Centro de ~ 
Geoinformação, Ordenador de Despesas do 54• Batalhão de Infantaria de Selva, l 
Ordenador de Despesas do s• Batalhão de Engenharia de Construção, Ordenador de ~ 
Despesas do 61 o Batalhão de Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas do 6° : 
Batalhão de Engenharia de Construção, Ordenador de Despesas do 6° Batalhão de 
Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas do 7° Batalhão de Engenharia de 
Construção, Ordenador de Despesas do 7• Batalhão de Infantaria de Selva, Ordenador 
de Despesas do s• Batalhão de Infantaria de Selva, Ordenador de Despesas do Centro . 
de Embarcações do Comando Militar da Amazônia, Ordenador de Despesas do Centro ;, 
de Instrução de Guerra na Selva, Ordenador de Despesas do Colégio Militar de Manaus, 
Ordenador de Despesas do Comando Militar da Amazônia, Ordenador de Despesas do 
Comando da 12" Região Militar, Ordenador de Despesas do Hospital Militar de Área de 
Manaus, Ordenador de Despesas do Hospital de Guarnição de Porto Velho, Ordenador 
de Despesas do Hospital de Guarnição de São Gabriel da Cachoeira, Ordenador de ,, 
Despesas do Hospital de Guarnição de Tabatinga, Ordenador de Despesas do Parque ~ 
Re11:ional de Manutencão da 12" Re!'ião Militar ' - a ---..,.------------

Assunto: Sistema de Planejamento e Contratações 
Anexos: 1) DIEx n• 503-ASSE2/SSEF/SEF, de 27 JUL 20; e 

2) DIEx_n°~ 466_ASSE2_SSEF_SEF_CIRCULAR_de_26_NOV _18. 

J 
' ! 

1. Sobre o assunto e no intuitÓ de cumprir a determinação do Sr Subsecretário de :· 
Economia e Finanças, encaminho o DIEx n• 503-ASSE2/SSEF/SEF, de 27 JUL 20. 

2. Em linhas gerais, a Secretaria de Economia e Finanças ratificou as orientações já ., 
exaradas, especialmente por intermédio do DIEx rt• 466-ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR, de t 

~ 

SD8d.haut.eb.mil.br/SDed/omlo~lo/red~~nfp,h/RPrtinlrniAYAMinn rin?m,.thnri=lmnrimirfutl.ll.lrill.novn,?O':I'I'I 
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26 NOV 18, Anexo, para que não sejam efetuados lançamentos no Sistema de Planejamento e :· 
Gerenciamento de Contratações (SPGC), devendo ser mantida a metodologia 
própria estabelecida pelo Comando do Exército, 'referente ao planejamento e gerenciamento de 
suas aquisições/ contratações, inserida no contexto do PEEx (2020- 2023). 

3. Essa orientação encontra amparo no art. 18 da Instrução Normativa n• 1 -
SEGESIME, de 11 JAN 19, que estabelece que não hâ obrigatoriedade para o Comando do ' 
Exército aplicar as prescrições contidas na citada IN, uma vez que é facultada a utilização do 
Plano Anual de Contratações (PAC) de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da 
informação e comunicações no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, bem como o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (SPGC). 

4. Por outro lado, ressalta-se que no Comando do Exército está vigente o Plano ' 
Estratégico do Exército (PEEx) que direciona o esforço dos investimentos da Força Terrestre ' 
para o quadriênio 2020-2023. 

5. Diante do exposto, solicito a esse OD cumprir a determinação do Sr Subsecretário 
de Economia e Finanças, assim como difundir tais orientações aos agentes da administração ·, 
dessa UG. '1 

MOACYR COELHO DA CUNHA JUNIOR- TC 
Respondendo pela Chefia da 12" Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército 

"INTENDÊNCIA: SOLDADO DO ACANTO, UM SÉCULO DE EXCELÊNCIA NA 
LOGÍSTICA MILITAR TERRESTRE" 

., ,. 

,,~ 
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Gostar de Compras IRP Manlfe:;li r Interesso Analisõ:lr IRP Quadro de IRP 

!Ambiente: fBQI2!&l.Q Manter IRP 1611112023 09:38:21 

ObJeto I Gestor lttens I Divulgar IRP 

Órgao da UASG UASG N"daiRP 

152121-COMANDODOEXERCITO I !160020 -HOSPITALMIUTAR DE ÁREA. DE MANAUS 11160020-00025/2023 I 
Sltuaça.o *Lei "Modalidade da Compra 

!Edição I !Lei n" 14.13312021 I 11§9ao Be!rOnlco v! 
"Critério de Julgamento *Data Provável da Ucltaçao 

I Menor Preço/Maior Desconto v I !09!12/2023 l!iill' 
• Prazo Estimado de Validade da Ala • Compra Nacional? O 
c==mmês(es) ! Sim vi ' 
* Essa contrataçao será gerenclada pelo Ministério da Economia- ME ou por õrgao autolizado pelo ME, com aprovaçao prévia da Secretaria de 

Governo Oigi~- SGD? O Sim @ Nao 

UASG da Con!tataçb Número da CcntrataçAo Ano da ContralaçAo 

c:::::J] c:::::J c:::::J 
*Objeto 

Aquisiça.o de· lnsumosfreagentes para reallzaçao exames a Bloqulmlca, lmuno-honnOnios, Coagulaçao e Grupo Sangulneo com cessao de 
EquipamentOs em regime de comodato. 

i I -
I 

328 caracter(es) disponlvel(els) 

I 
' 

Salvar f Ca~celar IRP I Reatívar I Disponibilizar para lnclusao do Aviso I 
(")campo de preenchimento obrigatório. 

~~~~z~l 

íJn~ 

~ 
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Gestor da Compras IRP Manifustar Interesso Analisar IRP Quadro do IRP .1. 
!Ambienta:~ Manter IRP 16/11/2023 09:38:48! 

Objeto i Gestor Itens I Divulgar IRP 

Copiar Itens [ I 
IFII~ N" do Item Oescn9ão do Item Situação do Item 

I Todos vi 
O Ustar Apens Itens sem Local de Entrega para a UASG Gestora 

I 
Pesquisar [ Limpar I 

I 
Exclui Wdo Tlpo de Unidade de Valor Unitário Munlcfplo/UF de Entraga-o Item Item Item Fomaclmento Estimado (R$) Quantidade 

Sltuaçao Aç6es 

o 1 Material 331748-Raaganta para Teste 1,8700 !Manaus/AM I~ Edição A~arar 

o 2 Material Teste 1,8100 IManausfAM 11 70001 Edição llllol!lr 

o 3 Material 331734-R.eagenta para 
dia9n6stlco clfnico Teste 2,8300 IManaus/AM I~ Edição llllol!lr 

o 4 Ma~arial 
333398-Reagenta para Testa 5,0500 IManaus/AM I~ Edição 8Jlm[ diaQn6stico ctfnlco 

o 5 Material p~6250-Raagenta para 
diagnóstico clinico, Testa 2,1100 !Manaus/AM I c:::illQQI Edição llllol!lr 

o 6 Material 13:~6253-Reagante para 
diaanóstico clinico, Teste 2,0700 !Manaus/AM lc:::illQQI Edição 8Jlm[ 

o 7 Material 331741-Raagante para Teste 1,9700 !Manaus/AM I~ EdiçAo llllol!lr diagnóstico clinico 

o ' Material 360111-Reagente para Teste 2,3600 IManausfAM 11 200001 Edição ~ diagnóstico clinico 

o ' Material 331732-Reagenta para Teste 2,2800 IManaus/AM I~ Ediç:lo Alterar 
diagnóstico clinico 

u 10 Material 333334--Re::Jger!!e pera Testa 1,7500 !Manaus/AM lf3õaõõi Edição llllol!lr diagnóstico clinico 

o 11 Material 333453-Raaganta para Teste 2,6500 !Manaus/AM 11 45001 Edição Alte-rar diagnóstico clinico 

o 12 Material 333336-Reegente para Testa 4,4200 !Manaus/AM I~ Edição Alte-rar 
diagnóstico clinico 

o 331739-Reagente para IManausfAM 11 soool ~ 13 Material diagnóstico clinico Teste 2,1000 Edição 

o 14 Material 33173>Reagante para Teste 2,0000 IManaus/AM I~ Edição Alterar diaçmóstico clinico 

o 15 Material 331740-Reagenta para 
dia9nóstico clinico Teste 2,4800 IManaus/AM I~ Edição Alterar 

o 16 Material 35453-Reagente para Testa 6,7000 IManaus/AM I~ Edição al!2rãC diagnóstico clfnico. 

o 17 Material 331737-Reagente para Teste 2,4500 !Manaus/AM 11 120001 Edição llllol!lr diaQnóstico clinico 

o 1B Material 331408-Raagente para Teste 2,6800 IManaus/AM 11 25oool Edição i<lll2ml diagnóstico clinico 

o 19 Material 31754-Reegente para Teste 3,1600 IManaus/AM 11 165001 Edição Alterar 

o 20 Material ''"' Testa 8,7600 IManaus/AM I~ Edição 8Jlm[ 

[2Õ-i!9j;tro-~:eE~~~-~i:nd~~;~;;:;,JILs~----==-=-==----:-----·----------·---:-_ --=:·---=:::] 

Incluir Itens I Excluir Selecionados I Finalizar Inclusão I I 
( • ) Campo de preenchimento obrigatório. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 17/2023 

(Processo Administrativo n•64581.031177/2023-41) 

Torna-se públiéo que o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, por meio do Setor de 
Licitações e Contratos, sediado na Rua Quintino de Sá Cavalcanti n• 250, Bairro Dabarú, São Gabriel da 
Cachoeira - AM, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRONICA,nos termos da, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisiçãode INSUMOS/REAGENTES PARA A REA, 
LIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUIMICA, IMUNO-HORMONIOS, COAGULAÇÃO E GRUPO 
SANGUÍNEO, incluindo equipamentos em regime de COMODATO (com manutenção 
eassistência técnica) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidàs neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante. 
do Termo de Referência, facultando-se ào licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as ·. 
0 que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados nó· 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo. 
Federal (www.compras.gov/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender ás condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. o. licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive ós atos praticados diretamente· 
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade." 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Ger'al da União 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade. 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. · 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n• 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa trsica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da e do 
Decreto n.• 8.538, de 2015 .. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Q 3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurldica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

o 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista· 
ou deienior de mais de 5% (cinco por cenio) do capiiai com direito a veio, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa trsica ou jurldica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. . aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n• 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. · pessoa trsica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trênsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes:. 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, 'direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato· 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam.: 
configurar conflito de interesses no exerci cio ou após o exerclcio do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, fisica ou jurldica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

Cêmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico- Lei n11 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual oeta Secretaria de Gestão e lnova~n 

Página 4121 



Q 

o 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilfcito ·ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da , 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de , 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O· disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa ffsica ou jurfdica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da , 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na· 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de: 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário .~ 
estabelecidos para abertura da sessão pública. ·. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.12.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega. 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; >j 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16. anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", · 
XXXIII. da Constituicão; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto, 
nos; 

•I'· 
. ·~ 

'· 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado· 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.4. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n• 14.133, de 2021. 
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3• da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n. 0 

14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na , mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas. 
na , e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação· 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1U. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mfnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mfnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor : 
oferta; e ' 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O· valor final m fnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de · 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,: 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaç.ões no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos· 
seguintes campos: 

5.1 :1. valor unitário e total do item, limitados a duas casas decimais; 

5.1.2. Marca; 

5.1 .3. Fabricante; 

5.1.4.Quàntidade cotada 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, ; 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do~· 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva. 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

Q erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5;5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a,; 
côtação adequada será' a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7, Na presente licitação, a Microempresa e a·Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do:, 
regime de tributação pelo Simples Nacional, 

5.8. A apresentação ·das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo ó proponente o · 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita · 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a60 (sessenta)dias, a contar da data de' · 
sua apresentação. · · 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contrataçõés públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. . '" 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata~os · 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar' 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas .necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do ; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejufzós ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por . 
sobrepreço na execução do contrato. 
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5.1 O. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão dé obra em regime de dedicação exclusiva, o . 
licitante deverá indicar os sindicatos, .acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com. 
base na Classificação Brasileira de Ocupações- CBO. 

5.1.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
,. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local ·indicados neste EditaL 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ·exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

O 6.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da:; 
sessao e ás regras estabelecidas no Edital. · 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
pelo sistema. 

!!"1:::~~0 interv~lo mínimo de diferença. de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relaçao aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta S!'ª'\rii'rãr'Sefl!í§ · 
iW'lJ;~"'"F:l:\fiifà\J t_,,~\~~"!f~~-l~\1:;. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertádo, ·no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequfvel. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçao de dez minutos e, após isso, será· 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado, nos últimos dois minutos do · 

() período de duração da sessão pública. 

6.11.2; A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, .. 

inclusive no caso de rances intermediários. i' 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública, 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme à ordem final de. 
classificação. · 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçao à proposta classificada em segundo. 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir;, 
o reinfcio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinfcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar· 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", .os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o :• 
perfodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a ' 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o · 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu · 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer. 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 5 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e:· 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", p.oderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas aié 1 O% (dez por cento) superioresiinieriores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e .. 
eventuais prorrogações.· 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão. 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será . 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do .: 
perfodo de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois , 
minutos e oc.orrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública; 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de·:' 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinfcio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. · 

6.13.6. Após o reinfcio previsto no subitem supra, os liCitantes serão convocados para apresentar:' 
·lances intermediários. · . : 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os. 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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' 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessfvel aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempci superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno~ 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n• 123. de 2006, regulamentada pelo. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minuios coniroiados peio sistema, contados após a comunicação auiomáiica para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercfcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de . 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre ·lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21. ( Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n• 14.133, de 2021, nesta ordem: 

" 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta· 
em ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente· 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
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6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Municfpio, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n• 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a pioposta adeqüada ao último lance ofertado após a negociação ieallzad~. acompanhada, se foi 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n• 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela· 
Controladoria-Geral da União (); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União(). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçóes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico- Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual nela Secretaria de Gestao e lnovaci'io 

P á g i n a 111 21 



EDITAL- PREGÃO ELETRÓNICO SRP N" 17/2023 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas ·no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n• 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (). 

7.3.2. 
(). 

7.3.3. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os. 
itens Errei Fonte de referência não encontrada. e 4.5 deste edital. 

7 .6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

0 disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n• 73, de 30 de setembro de 2022. 

o 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissldios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 
dissldios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

contiver vicies insanáveis; 7.8.1. 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequlveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indicio· de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequlveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do iegime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exiglveis de acordo com a Lei. 

7 .11. Se houver indicias de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1; Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma flsico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7 .13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passlvel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabfvel esse 
regime~ 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.17. No casei de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. ' 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a· 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HAB!L!TAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n• 14.133, de 2021. 

8.1.1. · A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

Q 8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 

o 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no , ou de outro que 
venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, • 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS 
PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por indicar QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇAO. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n• 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (art. 63. I, da Lei n• 
14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a neçessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n• 3/2018. art. 4°, §1•, e art. 6°, §4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê­
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á 
correção ou á alteração dos registros tão Jogo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. ((IN n• 3/2018, art. 7°. parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sities eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no lnstrucão Normativa · 
SEGES n• 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habiiiiação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou faihas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurldica, mediante decisão fundamentada, · 
registrada em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluldos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo d'e 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejufzo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, mediante solicitação do· 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9. 7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,· 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

1 0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1 0.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n• 11.462/23. 

1 0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuali.zação na forma 
prevista no edital, poderá: 

10.4.1, convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. 

11.3.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
!avratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4.. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 • do art. 17 da Lei n• 14.133, de 
Q 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 o (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetrveis de aproveitamento. 

11.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio • 
eletrônico 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. 

12.1.6. 
quando: 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

0 12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. 

12.1.8. 

praticar atos iHcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. s• da Lei n• 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sançéíes, sem prejulzo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. 

12.2.2. 

12.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. 

12.3.2. 

12.3.3. 

12.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa_ será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05(cinco) diasúteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 
valor do contrato licitado. 

12A.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15%a 30%do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanÇões de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser apl.icadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úieis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.• 14.133/2021. · 

12.9. A recusa injustificada do 'adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos • 
do. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas.às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze i dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificár as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
· e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridáde superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data .da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da , 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias útéis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A. impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: E-Mail licitahmam@gmail.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos da processa de licitaçao. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data. para a realizaçao do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Nilo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde. que não haja comunicação em contrária, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, na aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia - DF. 

14.4. A homologação do resultada desta licitação não implicará direito à contrataçao. 

14.5. As normas disciplinadoras da .licitação serao sempre interpretadas em favor da ampliaçao da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por·esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo ·para Pregão EletrOnlco- Lei n° 14,133, de 2021. 

P á g i n a 20 121 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. _________ -------- ___ _ ____ .-- ---------- ---
,..~ .......... ~ ........ :~-·-· __ ,_ ""----•--'- .. _ ..,. __ .8 _____ --



o 

o 

EDITAL- PREGÃO ELETRÓNICO SRP 

14.11.1. ANEXO I- Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I -Estudo Técnico Preliminar. 

14.11.2. 

14.11.3. 

ANEXO 11 -Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO 111- Minuta de Ata de Registro de Preços 

~]n'M_r{ 

~ 
N• 17/2023 

Manaus- AM, 1 O de Novembro de 2023. 

I THIES-CEL 

Ordenador de espesas o H Mil A Manaus 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.0 64581.031177/2023-41 

FlsN' 31S 
Rub:J--

O Hospital Militar de Área de Manaus - AM , com sede na rua P~ofessor Ernani 

Simão, nQ 1421, bairro Cachoeirinha, na cidade de .Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no 

CNPJ/iviF sob o nº 09.601.850/0001-10 (üG 16002.0) e/ou 09.60í.850/0002.-09 (üG i6702.0j,. 

neste ato representado pelo Coronel ALESSANDRO SARTORI THIES, Diretor do Hospital Militar 

de Área de Manaus, nomeado pela Portaria nQ 485, de 12 de Maio de 2022, publicada no 

DOU n2 91, de 16 de Maio de 2022, inscrito( a) no CPF n2 693.267.540-49, portador( a) da· 

Carteira de identidade n2 011537314-4/MD, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 17/2023, 
publicada no xxxx, processo administrativo n.• 64581.031177/2023-4, RESOLVEregistrar os preços 
das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n• 14.133, de 1" de abril de 2021, no 
Decreto n.• 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual INSUMOS/REAGENTES 
PARA A REA LIZAÇÃO DE EXAMES DE BIOQUIMICA, IMUNO-HORMONIOS, COAGULAÇÃO E 
GRUPO SANGUÍNEO, incluindo equipamentos em regime de COMODATO, especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n• 17/2023 integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mfnimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor(razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
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Valor Prazo 

Un garantia 

ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

4. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

Orgãos Participantes Unidade Quantidade 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6. 1. 1. · apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
Q praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

7. 1. 1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejulzo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

9. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

10. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4. 1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
.cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convoca tório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade; ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

·participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n• 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO. 
RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

15. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercfcio financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exerci cio financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
. disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela. 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de · 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n• 14.133, de 
2021. 
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17. O instrumento contratual ele que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro ele preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124da Lei n• 14.133, ele 2021. 

17.2. Após a homologação ela licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização ela ata de registro de preços: 

18. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade ele o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Será incluído na ata, na fomia de anexo, o registro dos licitantes ou elos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação ela licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

Ü 20. Será respeitada, nas contratações, a ordem ele classificação elos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

20.1. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibi!idade de atendimento pe!o signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro ele preços nas hipóteses 
previstas no item 44. 

22.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
0 ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata ele registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n• 14.133, de 2021. 

23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de 
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referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
con.vocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior. a Administração, obsêivados o valoi estimado e süa eventüal atüaHzação 
nos termos do edital, poderá: 

24 .. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. · 

25.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação · 

O especffica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. ., 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26:1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrênCia de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
ser-Viços registrados, nas seguintes situações: 

. 27. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato .do prfncipe ou em decorrência de fatos;, 
imprevisíveis ou previsfveis de ·consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçao da ata. 
tal como pactuada, nos termos da alfnea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n• 14.133, de 
2021; 

28. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a· 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; .. 

29. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento '• 
ou repactuaçãà sobre os preços registrados, nos termos da Lei n•14.133, de 2021. · 

29.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da ·anualidade e o · 
lndice previstos para a contratação; 

29.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios · 
definidos para a contratação. 

30. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

30.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo s~perveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

,•,.· 

31. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será .. 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçao. de penalidades'' 
administrativas. : 
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32. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

33. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

34. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

34.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

35. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

36. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu reg_istro, nos 
termos do item 44.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

37. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

38. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 48.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

39. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 34.1 e no item 35, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

40. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

41. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

41.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

41.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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43. De órgão ou entidàde participante para órgão ou entidade não participante. 
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43.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar . 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

43.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n• 11.462, de 2023. 

43.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. · 

43.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municfpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

43.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade,. 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Errol . 
Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

44.. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS. 
REGISTRADOS 

44.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

45. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

46. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

47. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n• 
11.462, de 2023; ou · 

48. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021. 
... 

48.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 
da Lei n• 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de · 
Vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, · 
mediante decisão fundamentada, decidir pe!a manutenção do registro de preços, vedadas ~ 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. •• 

48.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 44.1 será formalizado por: 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principias do contraditório e da ampla 
defesa. 

48.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora., 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de.' 

·classificação. ~ 
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48.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

49. Por razão de interesse público; 

50. A pedido do fornecedor, decorrente-de caso fortuito ou força maior; ou 

51. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do 
Decreto n' 11.462, de 2023. 

52. DAS PENALIDADES 

52.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidasno edital. 

53. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

53.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto n' 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n' 11.462, de 2023). 

53.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

54. CONDIÇÕES GERAIS 

54.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

55. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei n• 14.133, de 1• de abril de 2021 

AQUISIÇÕES- LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

(Processo Administrativo n' 64581.031177/2023-41) 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........ / .... , 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS - H MIL A 

MANAUS E ........................................................... .. 

A União, por intermédio do(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS- H 
MIL A MANAUS, com sede no(a) AV, Prof Ernani Simão n• 1421, na cidade de Manaus 
i Amazonas, inscrito(a) no CNPJ sob o n• 09.601.850i0001-10 CLJG Principal) ou 09.601.850i0002-09 
(UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) Sr. ......................... , nomeado(a) pela Portaria n• ...... , 

de ..... de ..................... de 20 ... , publicada no DOU de ..... de ............... de ........... , portador da Matricula 
Funcional n• .......... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n• ............................ , sediado(a) na ................................... , doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado( a) por .................................. , tendo em vista o que consta no. 
Processo n• .............................. e em observância às disposições da Lei n• 14.133, de 1° de· abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 17/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92. I e 11) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de insumos/reagentes para a realização de exames 
laboratoriais de Bioqufmica, Imune-hormônios, Coagulação e Grupo Sangufneo, com cessão de uso de 
equipamento em regime de comodato para atender às necessidades dos setores do Laboratório de Análises 
Clinicas do Hospital Militar de Area de Manaus - LAC do H Mil A Manaus, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
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1 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 

1.3.2. 

1.3.3. 

1.3.4 .. 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contados a partir da assinatúra do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4.1. 

' . 
~.I. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

O valür total da contratação é àe R$ --------

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Câmara Nacic:inal de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Compras- Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 2110 



o 

o 

no ',,' 

LC HMA~f 
TERMO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO N"'~-FxxXxmroP-J 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTÓ (art. 92. V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92. Vl 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em_)_)_ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do fndice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) fndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer· 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo lndice oficial, 
n~r~ ro~i1 tc.f..,rnonf.n ~ ..... nro.,..,... ..-1 .... ,,.,.,,,...,.,.,....,..,..,.,..,...,.,..,...,..f. .... ... ,... .. .....,,...;,..A,...+,...,......,,... .... ....li+i••,... 
t-'~IU IWUJ ... ""\ÇI.IIIVII\V UV tJIW':fV UV VQIVI IVIIIOIIÇ~\,ti:;;;;II~CI tJVI lllt:OIV Ul;i LCIIIIU QUILIVV. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. EXigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vfcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1 o. A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perfodo. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. · 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer comprómissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.15. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.15.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.15.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.15.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação á 
função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 

O 8.15.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

o 

8.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.18. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.19. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

8.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, • 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n• 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137. 11, da Lei n. 0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9. 7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e· 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o ·contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. 0 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargo.s a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, 
da Lei n.0 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Lei n• 
14.133, de2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; · 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n• 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto' na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensllios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n• 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

11.2. 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n• 12.846, de 1• de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n• 14.133, de 2021); · 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art.156, § 4°, da Lei n• 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que· 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n• 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Compras -lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 6J10 



o 

o 

/_~~!~] 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVON" XXXX/XXXX 

1. Moratória de 0,5 % (5 décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 2% a 5 
% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alfnea "c" do subitem 12.1, 
de 2% a 5% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alfnea "b" do sub item 12.1, a multa será de 2% a 5% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alfnea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 2% a 5% do valor do 
Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabfveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n• 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n• 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 •, da Lei n• 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n• 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n• 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidadejurldica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilfcitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jur!dica · 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jur!dica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jur!dica prévia (art. 160, da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazó máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), institu!dos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n• 14.133, de 
2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são pass!veis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n• 14.133/21. 

11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os· ·· 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n• 26. de 13 de abril âe 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data d(3 aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado; por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n• 14.133/21, bem como amigavelmente,. 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138.e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade. ou da .estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurldica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que poss!vel, será precedido: 

12.3.1. 

12.3.2. 

12.3.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilfbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.• 14.133, de 2021). 

12.5. o· contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.• 14.1~3. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: Tesouro Nacional 

13.1.2. Fonte de Recursos: 1005000142 

13.1.3 .. Programa de Trabalho: 215845 

13.1.4. Elemento de Despesa: 339030 

13.1.5. Plano Interno: D8SAFUSUGPD 

13.1.6. Nota de Empenho: NE2023XXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercfcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n• 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n• 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e principias gerais dos contratos. 

C~ÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n• 
14.133. de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os . acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurfdica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de · 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art.132 da Lei n• 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n• 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio ofiéial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.• 14.133, de 2021, e ao art. a•, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FÓRO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Amazonas, Seção Judiciária de Manaus, para dirimir os 
litrgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n• 14.133/21. 

Manaus, 10 de outubro de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-

A[ TO RI THIES- Cel 

Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS- CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TI C) 

VE~IFICAÇÃ()COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do local 
. plenamente a do processo em 

exigência? que foi atendida a 
exigêrycia (doc./ fls. 

/SEI) 
Houve abertura de processo administrativo ?1 Sim 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo Sim 
ou, caso adotada forma em papel, houve a devida 
justificativa i 
A autoridade competente designou os agentes públicos Sim 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 
t"nnf.l"~+"' "'::;:" ?3 
... VII\.IU'-IIõl'::rllõiVõ 

Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de Não se aplica 

funções?4 

Consta documento de formalização de demanda?s . Sim 
Foi certificado que objeto da contratação está contemplado Sim 
no Plano de Contratações Anual?6 

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com Sim 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição Sim 
da necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação 

(]sabre a viabilidade da contratação?9 

Há Análise de Riscos?10 Sim 

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios 
dos Estudos Técnicos Preliminares?11 

Houve manifestação justificando as exigências de práticas 
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso 
concreto?12 

Há termo de referência?13 

Foi certificada a utilização dei Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 81/2022?14 

Foi certificada a utilização demodelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral 
União, ou as contidas no catálogo eletrônico de padronização, 
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Não se aplica 

Sim 

Sim 

NÃO SE APLICA 

Sim 



' 

ou houve justificativa para sua não utilização?15 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência; 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 
Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração?16 

o TR contempla definição do objeto, fundamentação da 
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, 
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição 
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas 
do valor da contratação e, não se tratando de registro de 
preços, adequação orçamentária ?17 

Caso o TR contempleexigências de qualificação técnica ou 
econômica, elas foram justificadas no processo18? 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas 
são específicas e objetivas? 
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações 
para:a) entrega imediata; b) contratações em valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral,ou; c) contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 
deR$324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve 
justificativa para não dispensá-las?19 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n2 12.527, de 18 
de novembro. de 2011? 20 

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais 
alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização?21 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação?22 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
)~esconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constado 

edital da licitação ?23 

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada sua 
não utilização?24 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade? 
Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento de 
preços, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado ?25 

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, consta 
justificativa nos autos?26 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta 
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Não se aplica NÃO HOUVE 

Sim 

Sim 

Não se aplica 

Sim 

Na o se aplica 

. 

Na o se aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se ap ica 

Nao se aplica 

Sim 



I justificativa nos autos?27 

VERIFICAÇÃO RE~TIVA Al:íESQUISA OÊ:PRE(:OSE ÀS •.. . . . . .. , A~enêle •· • : Indicação do local 
Ql!ESTÕE~ORÇÀMÊNJ;ÁfUÀS PARA COMPRAS E SERVIÇO~ · .· · pfen.a':?.e~téà •... · . dq processo. em .· 
· · • .. · .· • . • · .. ·. · • . ' .. ·ex1genc1a?: que·foi atehdida•a . 

. { • . . · :~M G~J!At . " · · :· ···.> · : • • i!xlgêhcia(doç,/fiS: 
.. , ':· .. · ·... ·: ·· .. ··.·· /SEI) · 

Consta orçamento estimado com as composições Sim 

detalhadasdos preços utilizados para sua formação ?28 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto?29 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em 
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente para a 
hipótese excepcional em que não for respeitado referido 
número mínimo?30 

)Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos 
. sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não é 
superior à mediana do item nos sistemas consultados?31 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do 
objeto a ser contratado;ll - identificação do(s) agente(s)_ 
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento;lll - caracterização das fontes consultadas;IV -
série de preços coletados;V - método estatístico aplicado para 
a definição do valor estimado;VI - justificativas para a 
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicávei;VII - memória de cálculo do valor 
estimado e . documentos que lhe dão suporte; eVIII -
justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 

C 
direta de que dispõe o inciso IV do art. 52 da IN Seges 

)65/2021 ?32 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços os 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, e contratações similares feitas pela 
Administração Pública, ou justificada a impossibilidade de 
utilização dessas fontes?33 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares 
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a conclusão 
ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da pesquisa de 
preços ou houve a devida justificativa para a utilização 
excepcional de preços de contratação concluída há mais de. 
um ano?34 
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Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores, 
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o número 
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos os 
autos com as devidas justificativas?35 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores, 
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem 
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista para divulgação do edital ou certificado que haverá a 
devida atualização caso ultrapassado esse prazo?36 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que que o prazo de resposta concedido foi 
compatível com a complexidade do objeto da licitação?37 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 
valor unitário e total; b) número do Cadastro de Pessoa Física-
CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente; c) endereços físico e eletrônico e telefone de 
contato;d) data de emissão; ee) nome completo e 
identificação do responsáveli8 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que a consulta conteve informação das 

- características da contratação contidas no art. 42 da IN Seges 
65/2021, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado?39 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta dos 
autos a relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação feita ?40 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da divulgação 
do orçamento da licitação?41 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 32 do Decreto 10.193/19?42 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão 
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre 
adequação orçamentária e financeira?43 

u 

I 

VERIFICAÇÃO E~PECÍFICA PARA AQUISIÇÕES 

"" 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
certificado que não se enquadra como bem de luxo?44 

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão 
condições semelhantes às do setor privado ou houve 
justificativa para não observância dessas condições?4

s 

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de 
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Sim 

Sim 

' 

Sim 

Não se aplica 

Sim 

Nao se apuca 

Atende Indicação do'local 
plenamente a do processo em 

exigência? qull'foi atendida a 
exigência (doc./tis. 

/SEI etc.) 
Não se aplica 

Sim 

Sim 
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preÇos?46 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser Sim 

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização 
prováveis, com base em técnica adequada?47 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
Nao se aplica 

padronização ?48 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do Sim 

parcelamento ?49 

Caso o objeto contemple item de .. - de bens de Sim aqUISIÇaO 
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi 
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão? 

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo Sim 
destinado à cota procurou observar o limite percentual de até 
25% do total, independentemente do valor da cota? 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa estimada 
Nao se aplica 

com a prevista nas leis orçamentárias?50 

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização Nao se aplica 

de catálogo eletrônico de padronização?51 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa Não 
para a indicação ?52 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi Não se aplica 

indicada a existência de processo administrativo em que 
esteja comprovado que não atendem às necessidades da 
Administração?53 

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pela Sim 

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas, 
como a locação de bens?54 

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

· devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento." 

o 
2 Decreto n2 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
3 Art. 72, caput,da Lei 14133/21 
4 Art. 72, §12, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22. 
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme art. 12, VIl, e art. 72, 1,-da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar qué haja a juntada de sua cópia nos autos. 

, Entretanto, nos casos previstos no art. 72 do Decreto n2 10.947/22, há a dispensa do registro 
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 
conforme art. 12, VIl e §12, da Lei 14133/21 e art. 72 do Decreto 10947/22, já citados. 
6

• Destaque-se que, para as contratações da Lei n2 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto n2 10947/22 e não a IN SEGES/ME n2 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 72, informações classificadas como sigilosas, 
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as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento do art. 95, §2Q, todos da Lei nQ 14133/21. 
7 Art. 18 da Lei 14133/21 
8 Art. 18, §1Q, da Lei 14133/21 
9 Art. 18, §§ 1Q e 2Q, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
[ ... ] 
IV- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[ ... ] 
VI ' estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[ ... ] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[ ... ] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 
10 Art. 18, X, da Lei nQ 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
11 Art. 18, §2Q, da Lei 14133/21 
12 Art. 5º e art. 11, 1 e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13 Art. 18, 11, da Lei 14133/21; IN ME nQ 81/2022. 
14 Art. 42 da IN ME n2 81/2022. 
1s Art. 19, IV e § 2Q, da Lei 14133/21; Enunciado nQ 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; 
art. 92, §3Q, da IN ME nQ 81/2022. 
16 Art. ]Q da IN ME nQ 81/2022. 
17 Art. 92 da IN ME nQ 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
18art. 18, inciso IX, da Lei n2 14.133, de 2021. 
19 O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública ... 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o art. 70, 111 estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70, 111, deve ser excepcional e justificada. 
20 Art. 10 da IN ME nQ 81/2022. 
21 Art. 19, IV e § 2Q, da Lei 14133/21; Enunciado ng 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
22 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
23 Art. 24,. par. ún., da Lei 14133/21. 
24 Art. 19, IV e §2Q, e art. 25, §1Q, da Lei nQ 14.133/21. 
25 Art. 25, §7Q, da Lei nQ 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 
obrigatória. 
26Art. 92, I, "a", e art. 16 da Lei nQ 14.133/21. 
27 Art. 92, I, "a", e art. 15 da Lei nQ 14.133/21. 
28 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9Q da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 
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29 Art. 23 da Lei 14133/21. 
30 Art. 62, §52, da IN Seges nº 65/21. 
31 Art. 62, §62, da IN Seges nº 65/21. 
32 Art. 32 da IN Seges 65/21. 
33 Art. 52 e §12 da IN Seges nº 65/21. 
34 Art. 52, 11, da IN Seges 65/21. 
35 Art. 52, IV, e art. 6º, §52, da IN Seges 65/21. 
36 Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21. 
37 Art. 52 e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 
38 Art. 52 e §2º, inc. 11, da IN Seges 65/21. 
39 Art. 52 e §22, inc. 111, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item: 
"Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto." 
40 Art. 52 e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
41 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021. 
42Prevê o art. 32 do referido Decreto: "Art. 32 A celebração de novos contratos administrativos 
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 
Presidente da República.§ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 
§ 22:1 - titulares de cargos de natureza especial; li - dirigentes máximos das ·unidades 
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; elll - dirigentes máximos das entidades 
vinculadas.§ 22 Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 32.§ 32 Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 
ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 
dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
43 Art. 16, I e 11, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e 11 do art. 16 da 
Lei Complementar 101, de 2000". 
44 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21. 
45 Art. 40, I, da Lei 14133/21 
46 Art. 40, 11, da Lei 14133/21 
47 Art. 40, 111, da Lei 14133/21 
48 Art. 40, V, "a", da Lei 14133/21 
49 Art. 40, V, "b", da Lei 14133/21 
50 Art. 40, V, "c", da Lei 14133/21 
51 Art. 19, §22, e art. 40, §12, da Lei 14133/21 
52 Art. 41, I, da Lei 14133/21 
53 Art. 41, 111, da Lei 14133/21 
54 Art. 44 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITOBRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

Ofício n• 22-SALC/DIV AP ADM/SUBDIREÇÃO 

A Sua Senhoria a Senhora 

FRANCISLÉA NAZARÉ CAXEIXA DE MENEZES FALCÃO 

Advogada da União 
Consultora Jurídica da União no Estado do Amazonas 

Manaus-AM, 14 de novembro de 2023. 

Avenida Tefé nº: 611, Edifício Luís Higino de Souza Neto- Bairro Praça 14 de Janeiro 

CEP: 69 .. 020-090 Manaus/AM 

Assunto: Apreciação Jurídica. 

Senhora Consultora Jurídica da União no Estado do Amazonas, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame 

por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Amazonas, da Lei nº· 14.133, conforrjle" 

formulário para tramitação: :· 

DATA LIMITE: !TERMO ADITIVO 
Prazo máximo para devolução da CJU/AM, a fim de DATA LIMITE: 
não prejudicar a contratação. FLS: 

E-mail: licitahmam@gmail.com elefone: 92 992503699 

NUP: 64581.018199/2023-16 Nº de volumes: 02 

Valor: R$ 2.982.003,33 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP 17/2023 

Prazo: Sigla do Qrgão: HMAM 

MODELOS DA AGU 
' ., 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (X) SIM ( ) NÃO ~-t 

-- ,, 
\) 

Qual o modelo utilizado: Edital maioi2023; TR maio/2023; ATA maio/2023; Contrato maio/2023 
' 

Houve alteração? nãÕ Relacionar os itens modificados: ' ; 

Assunto I Objeto: A aquisição insumos/reagentes para realização exames de Bioquimica, !muno­
Hormônios, Coagulação e Grupo Sanguíneo, com cessão de uso de equipamentos em regime de ' 

.- ., · .. 

' 

' 

comodato, para atender as necessidades dos setores de laboratório de Análises Clínicas do Hospital Militar•. 
de Área de Manaus . - ·, , .•. '· .. ~ ·, 

1' •,, 

Ofício n" 22 SALC/DIV AP ADM/SUBDIRECÃO- 64581.031177/2023-41.. ............................... . 
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IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: AQUISIÇÕÉS 

AQUISIÇÕES-- Processos e consultas relativas à 
aquisição onerosa de bens mediante 
'-ornecimento único ou parcelado, ainda que a 
aquisição seja o meio necessário à execução 
direta de outra atividade ou empreendimento 
do órgão licitante. X 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
Processos e consultas relativas à contratação 
de serviços com a disponibilização de 
rabalhadores ·da empresa nas instalações da 
~dminisi:ração pública, mesmo nas hipóteses 
~e haver fornecimento de bens necessários à 
~xecução do serviço. 

~ERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
Processos e consultas relativas à contratação 
de serviços sem a disponibilização de 
rabalha.dores da empresa nas instalações da 

administração pública, mesmo nas hipóteses 
~e haver fornecimento de bens necessários à 
!execução do serviço. 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Processos e consultas relativas a contrataçõe 
de obras e serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação e do 
acompanhamento dos profissionais cujo 
exercício das atividades seja fiscalizado pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Àrquitetura e 
!Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de 
!Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 
incluindo os serviços vinculados de fiscalização. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas que 
~ratem do patrimônio imobiliário da União, 
incluindo os procedimentos de transferênc_ia, 
onerosa ou não, bem como os atos 
antecedentes necessários. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema 
não se enquadre nos demais. · 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL- Processos ou documentos referentes aquisição de 
material para as Clínicas demandantes. 

•' ., 

. ·l 

. ~·- ' -
OBSERVAÇÃO: Solicito urgência na análise do processo devida ao baixo estaque dos materiais. da objetcj'da 
HMAM, e ao risca de descontinuação da prestação de serviços laboratoriais essenciais aos pacie/ites 

t. '-
internados neste hospital. . . 'i ; ,. 

Certifico o SOBRESTAMENTO do processo NUP 64581.031177/2023-41, objetivando 
auxiliar a verificação e análise por parte dessa CJU/AM, assumindo o compromisso da não · 
movimentação do mesmo a partir de 14/11/2023. ;; ,, 

Atenciosamente, ,_- ; "_ n 
• < ·'; 

!( 

' 
: . . 
l.f ·' 
:~ .. 

'lt, 

~-·t 
'; 

~.-. ' -, 

--
1~. 

' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES 
NÚCLEO JURÍDICO 

NOTA n. 00464/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU 

NUP: 64581.03117712023-41 

INTERESSADOS: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS- H MIL A MANAUS 

ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS- REAGENTES COM CESSÃO DE 
uso 

1. Cuida-se de processo oriundo do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, que tem por objeto o 
registro de preços para a aquisição de reagentes para a realização de exames laboratoriais com cessão de uso de 
equipamento em regime de comodato, conforme discriminado no Termo de Referência, com esteio na Lei n' 14.133/2021 
e legislação correlata , 

2. Os presentes autos foram distribuídos a advogada signatária, para análise e emissão de parecer, nos termos 
do artigo 11, VI, "a", da Lei Complementar n' 73, de 1993 e de acordo com o art. 53 da Lei n' 14.133/2021, nova Lei de 
Licitações e Contratos. 

3. Iniciada a anãlise, verificou-se que o feito não se encontra em termos para a emissão do parecer juridico 
conclusivo, sendo necessárias algumas providências preliminares, como se passará a elencar. 
4. É o relatório. . 

Definição dà opção pela Lei n• 8.666/1993 ou Lei o' 14.133/2021 

5. O termo de abertura toma por baSe o art. 38 da Lei de n' 8.666/1993". ~á o relatório de pesquisa de 
preços, fls. 07117, fundamenta-se, ao mesmo tempo, na IN n• 73/2020 e na IN n' 65/2021. 

6. O termo de referência usou modelo da Lei n' 14.133/2021, mas a aprovação, na f!. 240, fundamentou-se 
no Decreto n' 10.024/2019. O Estudo Técnico Preliminar, fls. 241/251, nota-se pelos itens abordados que tomou por base 
a IN n' 40/2020. Não houve uma abordagem conforme o art. 18, § 1' da Lei n' 14.133/2021. 

7. As justificativas para enquadramento do SRP e para a adesão a ata de registro de preços foram feitas de 
acordo com o. Decreto n° 7.892/2013. A justificativa para a vedação a consórcios se fundamentou na Lei n° 
8.666/1993 (fls. 277 a 284). O SRP tomou JlOr base' o Decreto n° 7892/2013, que regulamenta a Lei 8.666/1993. 

8. O Edital, termo de referência e contrato utilizaram os modelos da Lei n' 14133/2021. 

9. O art. 191 daLei'n' 14:133/2021 assim dispõe 

. ' 
' Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso li do caput do art. 193, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis 
dtadas no referid9 'ificiso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no 
aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as 

· ~itadas no referido lnciso: 

., ' 

10. Portanto, é yedada a utilização das duas leis no mesmo certame. Sendo a contratação pela Lei n° 
1~U33/2021 toda a contratação deve' seguir as diretrizes da nova Lei de Licitações. Se a opção for pela Lei n° 8.666/1993 
cabe o mesmo C)lidado de uti!.izar o regime de contratação da antiga lei em sua integralidade. 
11. A op,11ão JlOf uma ou outra lei im)l!ica na utiliza~ão de toda a legislação regulamentadora )lertinente. 

Opção por contratação pela Lei ri' 14.133/2021 



'' ,.. 
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12. No caso em tela. Para a co!!lrát%ião pela Lei n° 14.133/2021 caberá utilizar o art. 23 da Lei n° 14.133 e a 
IN n° 65/2021 para a pesQuisa de ~.Q§, ' · · 

li ·, . Cabe reyisão do estudo técnico nre!iminar- ETP para que sigª-º-.§ 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/2021. 
Ainda em relacão ao ETP, caberá apresentar ETP digital conforme as disposicões da IN SEGESIME n° 58/2022. Ressalta­
se que o E'ÍP Digital, c<informe o,§l0 do art. 4° da IN SEGESIME n° 5812022, somente é facultativo para "os órgãos e 
entidades de que trata o art. 2° - "órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou 
indireta11 • - • 

14. . Assim, a utilização da ferramenÍa ETP Digità! não é mais restrita aos órgãos integrantes do SISG, 
tornando-se obrigatória para todos os órgãos e entidades da administraçful_pública federal djretlj,JI.ll.!ámuica e fundacional. 
il)clusiye pelas Organiza~ões Militares. · 

1'. O mesmo se aplica ao termo de referência. Deyerá ser nroyidenciado o JE digital na forma 
da IN SEQES/ME no 8](2022. Verifica-se que no presente caso o Termo de Referência - TR foi elaborado e assinado por 

. um servidor e não há aSsinatura dos componentes da equipe de planejamento do pregão eletrônico (a designação da equipe 
· de planejamento. consta na fl. 616). Ã esse respeito, o art. 8° da IN SEGESIME n° 81/2022: "Art. 8" o TR será elaborado 

conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da 
· contratação.11 

' ' . 
16. Quanto ao SRP deverá seguir as ori~!ltaç?es do Decreto n° 11.462/2023. 

-17. Destaca-se que para a contrataçãO pela Lei n° 14.133/2021, antes da elaboracão do edital, deyerão ser 
tomadas todas as providências determinadas nos arts. 7°,'! a VI e §,..E~_§ 2° e art. lO e pl!!Jigrafo único do Decreto 
n° 11.462/2021 no QUe conceme à 1RP e guantitatiyos. 

18. No Decreto n° 11.462/2023, antes da análise do processo é necessário que tenha decorrido o prazo de . , . ··O :divulgação da IRP, em razão :da necessidade d~ adoção dos procedimentos prévios estabelecidos no art. 7°, incisos I a VI, 
··- :-. ... · com() previsto no § 1° do mesmo artigo: "Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão e,htivados 

anteriormente à elaboracão do edital, do aviso ou do instr11111ento de contratação direta.". A 1RP somente será dispensada 
· quando o órgão gerenciador for o único contratànie (art. 9°, § 2°). O órgão gerenciador, antes de iniciar o processo 

licitatório, deverá consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência da participação. Essa 
deliberação. também, deyerá constar dos autos (art.' lO e parágrafo único). 

. I '• 

,'1". 

19. Portanto, re~omenda-se ao órgão que se manifeste quanto ao cumprimento dos ~. incjsos I a lli.!L§ 
I o e art. I O do Decreto n° 11.46212021. · · · 

20. Por fim, o terroo de abertul'l!, a aproyacão do termo de referência e do ETP e as justificativas para 
."· enQuadramento do SRP, admissão da adesão a atá e yedacão a nartiláP..!!I1ão de consórcios deyem ser pautadas na Lei n° 

14.133/2021. . .. 
,·, 

Opção pela contrátação pela Lei~- 8.666/1993. 

'• 

::· ,2i. · Toda a parte iniCial do processo pode ser mantida: termo de abertura, Estudo Técnico Preliminar, a 
aprovação do termo de referência e as justificativM, o enquadramento e os procedimentos para o Sistema de Registro de 
Preços - SRP. ·· · 

-0. 22. Pelo regime~ Lei 1).0 8.666/1993 ~há telll!o de referência digital, mas se exige o ETP digital. 

_ 23. · Em relação ao ETP digital, é obrigatório para os órgãos que integram o SISG (art. 2°, § 2° da IN SEGES 
n° 40/2020). Recomenda-se que seja providenciad?, obtendo-sé a aprovação da autoridade competente, ou caso o órgão 

. não seja integrante do SISG, apresentar a comp~tente justificativa. 
24. Caberá juntar as minutas para contratação pela Lei n° 8.666/1993 (termo de referência, edital e contrato) e 

·. a pesquisa de preços deve seguir as orientações da IN rio 73/2020. 
25. Por fim, no edital deve haver dispÔsitivo'no qual se indique a opção de contratar pelas Leis n° 8.666/1993 

' e 10.250/2002: . ' : ' , 

" •I r " ·'I 
Contratação de serviços 

26. A aquisição de ·reagentes inclui comodato, com instalacão dos egJ!ipamentos, treinamento, calibracão, 
assessoria cientffica. entre outros seryiç~ , c, 

21: _ . . . Recomenda-se Juntar·;. minuta de· 'contrato de comodato que deyerá disciplinar como ocorrerá a cessão 
mediante comodato de eQuipámentos,:bem como disciplinar os serviços incluídos na agylli,çj!o como o treinamento dos 
usuários, exeCucão das manutenções corretiyas,~PI7Yertf!yas e _ assessoria científica .. 

' ' 
'. ·- ~. ~- ·~~-----~ -------·--·--. 
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28. Por outro ângulo, o contrato prevê como obrigações da contratada apenas as que já são previstas no 
modelo. Não há a disciplina de diversos serviços previstos no termo déreferência. Entre os diversos serviços previstos no 
termo de referência destacam"se; · 

·I. "manutenção da estação de tratamento, inclusive com fornecimento de filtros e membranas para serem 
trocados periodicamente." (1.2.8) 

2. "a empresa contratada será responsável por toda a operação e custos no tratamento e destinação do 
resíduo biológico gerado. "(1.2.8) 

3. "Em caso de inoperação dos equipamentos superior a 24 horas a empresa vencedora do certame irá se 
responsabilizar pela execução e pelos custos dos exames em um dos laboratórios de Análises Clínicas 
possuidores de Acreditação na cidade de Manaus (incluindo leva dos materiais coletados e retorno 
de resultados), pelo per!odo em que perdurar o problema. (1.4.8) 

4. "A empresa vencedora deverá informar a classe de risco do resíduo produzido pelo equipamento, sendo 
totaimente responsável pelo tratamento e correto destino do mesmo, conforme Res CONAMA n• 358, 
de 29/04/2005, RDC ANVISA n• 222 de 28/03/2018 e Res Conama n°430 de B/05/2011, além de 
fornecer um certificado de destinação final do reslduo." (1.6.6) 

5. "A empresa arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria cientlfica comprovadamente no 
local de instalação do aparelho, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico­
científicos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos de classe, e que toda essa 
assessoria seja realizada sem ónils para União." (1.8.4) 

6. "Caso o fornecimento de algum ,item da proposta seja descontinuado ou não seja entregue no per!odo 
devido, em caso de inoperação dos equipamentos superior a 48 horas, ou ainda, em casos de testes que 
não sejam aprovados no controle interno ou externo de qualidade, a empresa vencedora do certame irá 
se responsabilizar pela execução e pelos custos dos exames em um dos laboratórios de Análises 
Clínicas possuidores de Acreditação na cidade de Manaus (incluindo leva dos materiais coletados e 
retomo de resultados), pelo per!odo em que perdurar o problema." (1.8.6) 

7. "Fornecer treinamento de capacitação de operação do equipamento para toda a equipe técnica do 
Laboratório, bem como o cronograma de manutenção preventiva do analisador, nas condições 
necessárias para a perfeita execuÇão do objeto." (1.8.7) 

8. A empresa vencedora deverá se responsabilizar por todo o sistema de interfaceamento bidirecional, 
compat!vel com o sistema operacional já utilizado no laboratório do HMAM durante todo o per!odo de 
utilização dos equipamentos, tanto equipamento principal quanto back-up, inclusive cabeamento e 
outros materiais necessários ·para o pleno funcionamento do sistema, sem nenhum ônus para este 

. hospital. (1.8.9) . . 
1 

9. "A empresa fica sujeita a realizir a mudança· do local de instalação do aparelho caso haja necessidade 
do contratante, sem ônus para União" (1.8.14) 

10. "Caso haja interesse em renovação do contrato por ambas as partes, após os 5 anos, os equipamentos 
· deverão ser trocados em funçãó da depreciação ocasionada pelo desgaste sofrido por um ativo uso" 
(1.8.16) 

29. Cabe apresent.;. uma disciplina'mais especifica dos servicos e não apenas a sua descricão (exemplos: Item 
I - qual a periodicidade das manutenções, Item 6: Quais os tipos de exames que poderiam ser realizados; 
quais requisitos serão examinados no controle' interno e no controle externo de qualidade; em que hipóteses haverá a 
desaprovação; indicar se é ~ecessário pessoal especializado para fazer os exames, Item 7 • como será ministrado o 
treinamento, por qminto tempo e de que forma). A~da ~m relação aos serviços, recomenda-se gue seja comnroyadc gue 
as empresas aceitam fazer a contratacão neste termós, induindo diversos seryicos sem nenhum ônus para a União. 
30. Ou seja, instalação de equipamentos além de mudança do local de instalação, tratamento e destinação de 
resíduos de saúde (infectantes),' assistênéia técni(;. e assessoria cient!fica, realização de exames em laboratórios de 
Análises Clini~as, treinamento , de ~apacitação: 'd~ operação do equipamento, responsabilizar-se pelo sistema de 
interfaceamento bidirecional~ tudo seril nenhuma cobrariça e sem pesquisa de preços para estes serviços. Caso não sejª 
JlOSslyel esta comP!11Yª-9!!:!. cabecl j~ntar a p.Mguis~ de ~os para os seryicos atrelados à comPJ:l!. 
31. Destaca-se que a prestação de servicos de comodato, instalacão dos eQuipamentos, treinamento de 
usuários. manutencões corretivas e preventivaS'. calibracão e assessoria científica. entre outros seryicos. toma 
competente a E-CJU/Seryiços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra. na forma do art. I •, § 7", I, da Portaria n• 72 de 
07 de dezembro de 2022, daAGU. , · ·. 

' " 
32. Conforme o Enunciad~ n• 5, adobtdo pela Porb.ria n• 1/ECJUS/CGU/AGU, de 16 de setembro de 2020, 
NUP 00688.000890/2020-20, dos Coordenadores das Consultorias Jurldicas da União Especializadas Virtuais: 

. 
'',-: . 

. ! 
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''A aquisição de mater!ai8 que envolvam a prestação de serviço ou cujos materiais decorram de 
produção sob medida para atendimentõ · ile uma finalidade específica do órgão, em que a 
prestação do serviço constitua-se como parte preponderante do objeto a ser adquirido, constitui­
se· em serviço, atraindo a competência para análise da Consultoria Jurfdica da Uniilo 
Especializada Virtual na Contratação de Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra- E­
CJU/SSEM." 

33. Havendo no processo de contratação matérias de E-CJUs distintas, aplicam-se as regras de 
preponderância para fins de atração de competência. Assim, após a definição da contratação pela Lei 14.133/2021 ou pela 
8.66611993 e adotadas as providências indicdas nesui Nota, conforme a opção feita pelo órgão, a análise do uresente feito 
caberá à E-CJU Serviços sem dedicação de mão de obra exclusiya. . . . 

Sustentabilidade 

34. Um ponto que merece atenção na contratação é a sustentabilidade. Foram feitas exigências de caráter 
genérico no subitem 4.1 do termo de referência citando o Decreto no 7746/2012 e a Lei n° Ü.305/2010. 

35. No entanto o que deve ter uma atenção maior é a seguinte exigência: "Quanto ao gerenciamento dos 
resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde - PGRSS dos Hospitaís em questão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei n° 12.305, de 
2010- Política Nacional de Resíduos Sólidos, Res~lução CONAMAn° 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018-
ANVISA." . 

36. O subitem 4, I informa que seriam exigências que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. A orientação de que a contratada devé obedecer às disposições do PGRSS dos Hospitais em questão, ou seja 
deverá obedecer ao PGRSS do Hospital contratante não consta do Guia Nacional de Contratacões Sustentáveis da AGU e 
se recomenda que seja excluída. 

37. Para auxiliar o órgão na inserção 4e critérios de .sustentabilidade as orientações são as seguintes: 

38. Acessar a versão mais atualizada do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, no caso a 6' 
Elfu;ão, de setembro de 2023, verificar se o objeto licitado ou uarte dele estaria abrangido em um dos temas ureyistos na 
parte especifica do Guia Nacional, 

39. . No caso em telª, recomenda-se y~rificar os temas "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS 
HOSPITALARES, MATERIAIS DA ÁREA DA SAÚDE, MATERIAL DE LIMPEZA, IDGIENE E COSMÉTICOS" 
e "CADASTRO TÉCNICO FEDERAL". · · 

40. Há um tema do Guia Nacional que não se aplica às aquisições e a maior parte dos serviços, que será 
abordado para fazer alguns esclarecimentos: "RESIDUÓS - Serviços de saúde". Deste tema destaca-se: 

O gerenciamento de serviços de saúde deve ser realizado conforme a RDC 222, de 28/03/2018, da 
ANVISA e Resolução CONAMA n' 358, de 29/04/2005, normas aplicáveis aos geradores de 
serviç9s de saúde. Assim, apenas o estabelecimento que gera resíduos de saúde, infectantes, é 
que deve seguir a RCD n' 22212018 e a Resolução CONAMA n' 358/2005. O exemplo típico é 
o hospital, inas também se incluem outras unidades de saúde, órgãos nos quais funcionem serviços 
de saúde. A norma se destina a: todos os entes públicos ou privados que prestam serviços 
relacionados à saúde humana. Estão abrangidas as cl!nicas, a pessoa fisica que trabalha em 
consultório, e até mesmo, os serviços de estética. 

Os dispositivos deste tópico se destinam à contratação de serviços de coleta, tratamento e 
disposição final de resíduos de serviços de saúde. Os gerenciadores de serviços de saúde, como os 
hospitais, podem contratar empresa especializada para fazer o gerenciamento de seus resíduos de 

,, . saúde. No credeÓci~ento na ãrea de saúde, há aplicação, também, porque haverá a contratação de 
geradores de serviços de saúde (contratação de Organizações Civis de Saúde (OCS) e 

: Profissi~nais de Saúdé Autpnomos (PSA) pelas Forças Armadas). 

Assim, 'este tópico do Guia não se aplica às aquisições de medicamentos, insumos de saúde 
(material médico, ··hospitalar, odontológico e de fisioterapia) e equipamentos médicos e 
odontológicos. As empresas vendedoras, distribuidoras e, mesmo os fabricantes desses materiais, 
não são geradores de serviços de saúde. Não tem aplicabilidade, também, na contratação de 
pessoal da.área de ~a~de (médico.s, odontólogos, enfermeiros, etc). Sobre essas aquisições, vide 

' item especifico deste Guia. 
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41. Feitos estes esclarecimentos, as empresas que fornecem reagentes, ainda que com equipamento em 
comodato, não poderão ser responsabilizadas pelo gerenciamento dos resíduos de saúde porque o contratante é que é o 
gerador, ou seja, aquele que produz os resíduos de saúde. 

42. Portanto, recomenda-se a exclusão dos itens 2 e 3, previstos no §21, como parte da especificação porque 
não cabe a contratada que não é geradora de resíduos de saúde responsabilizar-se pelos resíduos de laboratório de hospital. 
Somente seria possível a contratação de tais serviços. Isto posto, surgemJr§..Q~ões: Om:illLl) afastar a exigência e o 
próprio hosnital seguir o seu PGRSS. O(lção 2) que seja contratado de forma ªpartada. em outra licitação, o serviço de 
coleta, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, para maior segurança. 

43. .Qn.ção 3) se o órgão O\)tar IJOr manter estes seryiçQ§,__gue sejam deyidamente disciP-linados nos autos 
~guindo as orientacões do tema "RESIDUOS - Seryiços de saúde". Contudo, nesta última hipótese, o órgão impõe a 
contratada todos os custos. Verificar se seria possível realizar este tipo de serviço, que envolve resíduos infectantes, sem 
custos, e se é praxe no mercado este Üpo de contratação na compra com cessão de uso de equipamentos em comodato, 
caso contrário, que seja realizada a pesquisa de preços para estes serviços. Outro ponto a yerificar é se a legislação tem 
alguma exigência específica para a realização deste tipo de serviço (autorização, licença ou registro) e se esta exigência 
poderia ser cumprida pelos prováveis contratados. 

Conclusão 

44. Diante do exposto, devolve-se o p~esente processo ao órgão, com as seguintes recomendações: 

I) No que diz respeito ao tópico "Defiuição da opção pela Lei n• 8.666/1993 ou Lei n• 14.133/2021", 
cabem as orientações dos § § 5 a 11. 

11) Caso o órgão' opte pela contratação pela Lei n• 14.133/2021, cabem as orientações do tópico "Opção 
por contratação pela Lei n' 14.133/2021 ", §§ 12 a 20. 

III) Se a opção for por contratar pela Lei n' 8.666/1993 cabe tomar as providências do tópico "Opção pela 
contratação pela Lei n 8.666/1993", §§ 21 a 25. 

IV) Atentar para as observações do'tópico "Contratação de serviços",§§ 26 a 33. 

V) Observar .as orientações do t6pi9o "Sustentabilidade", §§ 34 a 43. 

45. Portanto, depois de adotadas as medidas cabíveis os autos devem ser encamiiiliados para a e-CJU Serviços 
sem dedicação exclusiva de mão-de-obra. Por ora, o Processo deve ser restituído ao órgão de origem para a adoção das 
provi.dências necessárias à sua cabal regularização. 

São Paulo, 28 de novembro de 2023 . 

. MARIA LETÍCIÀ BR.A}IDÃO GUIMARÃES BARTH 

ADVOGADA DA UNIÃO 
' . 

. ' ' ~ i 
': 

•Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64581031177202341 e da chave de acesso 4a715cl a 

. " 

Docwnento assinado eletroliicamente por MARIA LETÍCIA BRANDÃO GUIMARÃES BARTII, com certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br);de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência dà autenticidade do documento 
está disponível com o código 1352456646 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): ~RIA LETÍCIA BRANDÃO GUIMARÃES BARTH, com certificado AI institocional (*.agu.gov.br). 
Data e Hora: 28-11-2023 · 16:19. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO ~SLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

. EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

NOTA N.00464/2023//2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU 

(Processo Administrativo no 64581.031177/2023-41) 

Em conformidad~ com o artig~ 11, VI, "a", da Lei Complementar n° 73, de 1993 e de 

acordo com· o art. 53 da 'Lei no 14.133/2021, nova Lei de Licitações e Contratos, das observações 

. contidas no Parecer n° 00464/2023//2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, referente à 
' 

análise do processo do Pregão Eletrônico SRP n° 17/2023, declaro que foram atendidas as 

r~comendações, conforme abaixo exposto: 

DEFINIÇÃO DA OPÇÃO PELA LEI No 8.666/1993 OU LEI No 14.133/2021 

· · 0 Parágrafo· 5-O relatório de pesquisá de preços foi modificado conforme a IN no 65/2021. O termo 
· · de abertura deve foi modificado em acordo com a Lei n° 14133/2021. 
·' 

.. ,. 
·. 

'.'. 

. r. . -··u· .. _, 
. ·-

'• 

'' '· 

•'" '~ .. 

. ,'· 

. ' . , ~ 

Parágrafo 6- Termo de referencia foi atualizado e aprovado. 
Estudo Técnico Preiiminar foi atuaiizado conforme abordagem do Art. 18, § lü da Lei nü 4.133/2021. 

:Parágrafo.?- Fora,m atualizadas as justific~tivas para enquadramento do SRP, para consórcios e para 
adesão de acordo com a Lei n° 14.133/2021. · 

Parágrafos 8 a·u- O H Mil A Manaus optou pela utilização da Lei n° 14.133/2021 e seus decretos 
regulàmentadores, adequando todos os itens do presente processo. 

OPÇÃO POR CONTRATAÇÃO PELA LEI n• 14.133/2021 

Parágrafo 12- a pesquisa de preços foi. ajustada conforme IN nº 65/2021. 
'- ' ' ~ 

Parágrafo 13 e 14 _:o ETP foi adequàdÓ deacordo com o§ 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/2021 e foi 

lançado digitalmente . 

Parágrafo 15- o TR foi lançado digitalmente na forma da IN SEGES/ME no 81/2022. . . 
·Parágrafos 19 e 20- Foram realizadas os ajustes, feito a IRP conforme o Art. 7. 

•! • 

OPÇÃO POR CONTRA,TAÇÃO PELA LEI D 0 8.666/1993. 
.. . . ,. 

Não é o caso. 

{ ", 
. I , . . , :.: .l 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ·.: 1 
. ' . 

Parágrafos 27, 28 e 30 " À minuta do cimtrato de comodato foram acrescentadas as disciplinas sobre a . . ' 

cessão dos equipamentos ~m comodat~ 'bem como as descrições dos serviços a serem prestados e em 



que condições (lista adicionad!l em item separado na cláusula NONA do Termo de Contrato). 

Salientando que tais serviços prestados eni regime do comodato são práticas comuns nos processos 

desta natureza, inclusive, o processo que está em vigência no H Mil A Manaus (PE 26/2021) funciona 

desta forma, ou seja, a empresa cedente do equipamento analítico é responsabilizada por todos os 

serviços a ele relacionados, desde sua instalação até as manutenções preventivas e corretivas, incluindo 

assistência técnica e assessoria científica, realização de exames em laboratórios de Análises Clínicas 

em laboratório Apoio (quando for o caso), treinamento de capacitação de operação do equipamento, 

responsabilização pelo sistema de interfaceamento bidirecional, tudo sem nenhum ônus para a União. 

Todos os órgãos públicos cujos processos foram citados no item V do ETP e diversos outros não 

citados, trabalham desta forma. 

Parágrafo 29 - A apresentação de uma disciplina mais específica sobre a descrição dos serviços, 

como por exemplo qual a periodicidade das manutenções, quais os tipos de exames que poderiam ser 
·: 

realizados, quais requisitos serão examinados no controle interno e no controle externo de qualidade, 

etc, não é pertinente neste caso; uma vez que cada empresa I marca trabalha com uma metodologia 

O específica para seu equipamento, o que envolve tipos de controles e periodicidade de manutenções 

distintas. Por exemplo, o equipamento de Bioquímica Líquida MODELO C303 fabricado pela ROCHE 

DIAGNOSTICS oreconiza um calend&:io de manutencões nreventivas diferente do calendário do . , , 

modelo ADVIA Centaur XPT. fabricado pela SIEMENS, que também difere do CMD 8001 da 

WIENER (equipamento instalado e em funcionamento no LAC do H Mil A Manaus). Todos esses 

modelos de equipamentos de distintos fabricantes possuem suas especificidades técnicas e cumprem os 

requisitos listados na cláusula NONA do Termo de Contrato, porém se esses requisitos forem 

pormenorizados, corremos o risco de dhecionar o processo licitatório para alguma empresa. 

A comprovação de que as empresas aceitam realizar a contratação nos termos do presente 

processo, é o próprio contrato vigente no H Mil A de Manaus e todos os outros contratos citados no 

item V do ETP. Além disso, o interesse em participar do processo li citatório e o compromisso da 

Q empresa em realizar todos os serviÇos previstos na Minuta do Contrato e no Termo de Referência, é 

comprovadamente aceito mediante a apresentação dos orçamentos, em que a empresa leva em 
·'· 

consideração todos os requisitos com relação aos insumos, equipamentos e serviços para a preparação 

do valor de cotação,. conforme páginas :23 ~ 49 dos autos. Na página 40 dos autos, por exemplo, a 

empresa LABSA enviou cotação desc~dvend~ genericamente as condições da proposta com relação à 
' ,. ' . 

instalação, treinament;, 'assistência técnica e científica e outros, com valor já incluso na proposta, sem 

acréscimos. Anterio~ente ao envio de 'suas propostas, as empresas REAL DIAGNÓSTICA, LABSA 

e GRUPO AR RODRIGUEZ, cujas cotações foram utilizadas na pesquisa de preços, compareceram ao 
. . i 

LAC H Mil Manaus para a discussã~ da proposta, visitaram nossas instalações e tiraram suas dúvidas 

juntamente com a chefia e equipe técnica do LAC a fim de escolher o equipamento mais adequado 
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para a nossa rotina e melhor dimensionar os serviços a serein ofertados. 
''; r ' • 

SUSTENTABILIDADE .. 

Pãrágrafos 34 a 43 .:.o subitem 4.1 do Termo de Referência, bem como o subitem 15 do ETP foram 

reescritos, face .às orientações de sustentabilidade contidas no parecer da AGU. 
. . . 

Na contratação anterior do H Mil A Manaus, constante no Pregão Eletrônico PE 26/2021, os resíduos 

. efluell:tes. p~ovénient~:s dos equipamentÇJs analíticos (resíduos líquidos do grupo B), eram recolhidos 

. pela' empresa vencedoia'dó ce~ame, como fÓrma de logística reversa. Porém, de acordo com o Art 3° 
'f ., • ' . . ~ 

. _da Reso~ução No 358~de 29 qe abril de 2005 do CONAMA, cabe ao gerador de resíduos de serviço de 
" ~ ' .• 

. · · saúde o gerenciamento dos mesmos desde ~ geração até a disposição final, sem a responsabilização 

. solidária. Desta forma, a· atíibuição ·de descarte desses efluentes, passa a ser do próprio H Mil A 
•. , ., _, • . ·: . . ! '· '' ::.: . ' 

·· · Manaus. No subitem XII do ETP reescritó, encontram-se descritos (em tabela) todos os passos do 

' . 

. . . 

.. 
:. ' 

·. ,, 
J, O:,, •"' L •, 
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·.gerenciamento dós resíduos originados pélô objetó deste contrato, desde a geração até o destino final 
. . . ' . 

dos mesmos. O rnanuseio dos resíduos gerados ·dos diversos grupos (A, B, D e E), obedece ao PGRSS 
' . . . ' ' , ' . . ,, ' . 

do nosocômio durante 'todo' o processo, sendo que a etapa modificada na presente contratação será o 

recolhinientó dos efÚtentes (resíduos Üquidos do grupo B); que ficará a cargo da empresa contratada 
' . . 

atualmente para'o recolhi~ento e déstin'açãofinal dos resíduos, cuja razão social é A da Silva Leite & 
I' l . ,, . :[,.· 

Cia LIDA e o CNPJ é 01.330.827/0001'-26 . 
• • ' • ' ; -' - ' 'i;_. f 

· Por conseguinte, toqas as· et.apas do ~GRSS do H Mil A Manaus ficarão em concordância com as 

.di~etrizes. con~tantes da Lei n° 12.305,-!de Z010 -.Política Nacional de Résíduos Sólidos, Resolução 
.• 

CONAMA !1° 358; de 29/04/2005, Ro'C 222, de 28/03/2018 - ANVISA e da 6" Edição do Guia 

.. NaciÓnal· de Contratàções S~ste11táveis da AGU . 

. Ainda, segt!lldo o Guia Nacional de Cohtratações Sustentáveis da AGU, 6" Ed, foram acrescentados à 
• • ' t ' ' ' 

minuta-do Térmo de C~ntrat~ de CommÍ~tobs subitens 9.24, 9.25 e 9.32. 
• • ' ,'" ·'·· 1 ' ' •• • ;·_:_.-·--· ,_, • 
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eira de 2024. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) ne 17/2023 

. TERMO DE ABERTURA 

(NUP: 64581.031177/2023-41) 

.. Objeto:.Aquisição de'lnsurrios/reagentes para a realização de exames laboratoriais de 

Bioq.uímica, lmunÓ~hormÔnios, Coagualação e Grupo Sanguíneo, com sessão de uso de 

equipamento em regime de comodato, para atender as necessidades do Laboratório do 

Hospital Militar de Área de Manaus, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos . 

. Eni conformidade nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, autuo nesta data, o Processo 

Administrativo referente ao Pregão Eletrônico nº 17/2023, NUP 64581.031177/2023-41 ~ 

Hospital Militar de Área de Manaus: 

. A Comissão Permanente de Licitação {CPL/2024), nomeada por meio do Boletim Interno 

nº 10, de 15 de janeiro de 2024, inicia 'nesta data os trabalhos referentes ao Pregão Eletrônico 

nº 17/2023- H Mil A Manaus. 

Manaus-AM, 15 de Janeiro de 2024. 
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UASG 160020 Termo de Referência 1/2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG 

Termo de Referência 112024 

Editado por Atualizado em 

160020-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE JORLANA CATRINE CORREA 
112024 

MANAUS FERREIRA 
09/01/202411:58 
(v 1.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

Não se aplica/Não se aplica 

1. Definição do objeto 

Número da Contratação 

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo 

84581.031177/2023-41 

1.1 Aquisição de insumos/reagentes para a realização de exames laboratoriais de Bioquímica, 
!muno-hormônios, Coagulação e Grupo Sanguíneo, com cessão de uso de equipa.mento em regime de 
comodato para atender às necessidades dos setores do Laboratório de Análises Clinicas do Hospital 
Militar de Área de Manaus, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

Dos insumos/reagentes- Grupo 01 -Bioquímica 

2 

3 

IREAGENlrE PARA DOSAGEM DE 

'a"" '"'"'a PARA AUTOMAÇÃO 

IREAGEN~rE PARA DOSAGEM DE 

IAMIILA~;I:. PARA AUTOMAÇÃO 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Conwltorla-Grnl da União 
Modelo de Aquisições- Arual!taç3o: malo12023 
Aprovado pela Secretarta de Gestão e Inovação 

331748 TESTE 7.500 R$ 1,87 R$ 14.050,00 

351628 TESTE 7.000 R$1,81 R$12.646,67 

331734 TESTE 3.500 R$ 2,83 R$ 9.916,67 

1 de 26 
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UASG 160_020 

·. 
4 REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

ASLO, PARA AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

5 BILIRRUBINA TOTAL, PARA 

AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARÀ DOSAGEM DE 

6 BILIRRUBINA DIRETA OU .INDIRETA, 

PARA AUTOMAÇÃO 

7 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

CALCIO TOTAL, PARA AUTOMAÇÃO 

8 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

CLORETO, PARA AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

9 COLESTEROL TOTAL, PARA 

AUTOMAÇÃO 

10 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

CREATININA, PARA AUTOMAÇÃO 

. 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

11 CREATINOFOSFOQUINASE CPK, 

PARA AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

12 CREATINOQUINASE FRACAO MB 

CKMB , PARA AUTOMAÇÃO 

13 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE . 

FERRO SERICO, PARA AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

14 FOSFAT!\SE ALCALINA, PARA 

AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE ' 
15 

FOSFORO, PARA AUTOMAÇÃO 

Câmara Nacional de Modelos de Llc!taçil~ e Con!ri!UlS da COnsultoria-Geral da Un!Ao 
Modelo de Aquisições- Atualização: m.alo/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

:l5q 
M 

Termo de Referência 1/2024 

333398 TESTE 1.500 R$ 5,05 . R$7.570,00 

336250 TESTE 11.500 R$ 2,11 R$ 24.226,67 

336253 TESTE 11.500 R$ 2,07 R$ 23.805,00 

331741 TESTE 15.000 R$ 1,97 R$ 29.600,00 

360111 TESTE 20.000 R$2,38 R$ 47.666,67 

331732 TESTE 16.500 R$ 2,28 R$ 37.565,00 

333334 TESTE 30.000 R$ 1,75 R$ 52.500,00 

333453 TESTE 4.500 R$ 2,65 R$ 11.925,00 

333336 TESTE 3.000 R$4,42 R$ 13.250,00 

331739 TESTE 5.000 R$ 2,10 R$ 10.500,00 

331735 TESTE 11.000 R$ 2,00 R$ 21.963,33 

331740 TESTE 14.000 R$ 2,48 R$ 34.673,33 

2 de 26 
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UASG 160020 

"-' .. 
' ' 

R!'AGENTE P~RA DOSAGEM DE : 

16 FÁTOR REUMATÓDE, PARA. " 

AUTOMAÇÃO . 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE. 

17 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 

(GGT) ; PARA AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE · 
18 

GUCOSE, PARA AUTOMAÇÃO .. 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

19 HDL COLESTEROL, PARA '' 
AUTOMAÇÃO ' . ' . 

. . 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

20 HEMOGLOBINA GLICOSILADA, PÀRA 

AÚTóMAç:Ão ·· 
... 

21 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE ••. 

LACTATO, PARA AUTOMAÇÃO: 

' ' 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE . 

22 DESIDROGENASE LATICA TOTAL',' 

DHL, PARÀAUTÓMAÇÃO ,. 

' ; ' '' 

23 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE., :.· 

LIPASE, PARA AUTOMAÇÃO 

. ' .. 
REAG~NTE PARA DOSÀGEM DE ' 

24 
MAGNESIO; PARA AUTOMAÇÃO 

: ... .. · ., 
' .' j --~ ~ REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

MÚOÁLBUMINCÚ~IA, .PARA ' ' 25 . ' 
"·, 

AUTOMAÇÃo ' .. .. ·'r,. 
- . - ' ' ;·!' ' 

' . ' ~ ' 

: 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

; 

,26 . . .. 
POTASSIO, PARA AUTOMAÇÃO \ 

' .. 

" " '· 
', .. ,. 

... . ' ·, ., . ;: .· .. ,. 
. ' 

~Nacional dl! Modelos de UdraçõeS e CDnuiiills da Con~torla·Geral da JnÚ!o 
Modelo de Aqulsiç~-Aruallzação: malo/2023 · 
Aprovado pela Sm-etarla de Ge~ e Inovação 

. ' . 

160400 TESTE 

331737 TESTE 

. 

331408 TESTE 

331754 TESTE 

357736 TESTE 

368924 TESTE 

416748 TESTE 

331744 TESTE 

331738 TESTE 

' 

333405 TESTE 

334490 TESTE 

' 
: 

1.500 

12.000 

25.000 

16.500 

10.000 

1.500 

2.500 

3.000 

15.200. 

1.500 

20.000 

~~·:;;SE"::3 

~ 
Termo ~e Referência 1/2024 

R$ 6,70 R$ 1 0.050:oo 

R$ 2,45 R$ 29.440,00 

R$ 2,68 R$ 67.083,33 

R$ 3,16 R$ 52.085,00 

R$ 8,76 R$ 87.566,67 

R$4,94 R$ 7.415,00 

R$ 3,24 R$ 8.100,00 

R$ 3,08 R$ 9.240,00 

R$2,44 R$ 37.037,33 

R$ 8,20 R$ 12.300,00 

R$ 2,49 R$ 49.800,00 

3 de 26 
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27 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

PROTEINA C REATIVA, PARA 

AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

28 PROTEINAS TOTAIS, PARA 

AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAG.EM DE 

29 UPRO- PROTEINA URINÁRIA, PARA 

AUTOMAÇÃO 

30 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

SODIO, PARA AUTOMAÇÃO 

31 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE TGP 

/AL T, PARA AUTOMAÇÃO 

32 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE TGO 

/AST, PARA AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

33 TRIGLICERIDEOS, PARA 

AUTOMAÇÃO 

34 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

TRANSFERRINA, PARA AUTOMAÇÃO 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

35 CAPACIDADE LIGAÇÃO DE FERRÓ, 

PARA AUTOMAÇÃO 

36 
REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

UREIA, PARA AUTOMAÇÃO 

' 
Câmam Nacional d .. Modelos de Wdta~es ~Contratos da Consultoria..(; era\ da Urilllo 
Modelo de Aquisições- Aruallução: malo/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestlo e Inovação 

Termo de Referência 1/2024 

333328 TESTE 25.000 R$ 5,79 R$ 144.833,33 

350233 TESTE 7.000 R$1 ,77 R$ 12.366,67 

390043 TESTE 1.500 R$1,97 R$ 2.955,00 

331751 TESTE 20.000 R$ 2,82 R$ 56.333,33 

331747 TESTE 25.000 R$ 2,13 R$ 53.333,33 

331746 TESTE 25.000 R$1,95 R$ 48.833,33 

331733 TESTE 16.300 R$ 2,26 R$ 36.783,67 

332710 TESTE 1.500 R$ 7,43 R$11.145,00 

333406 TESTE 1.500 R$ 2,78 R$ 4.175,00 

331749 TESTE 35.000 R$1,79 R$ 62.650,00 

4de 26 
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UASG 160020 Termo de Referência 1/2024 

1.2 Especificação do grupo 01 

1.2.1 A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 02 (dois) 

equipamentos do mesmo fabricante - um principal e um backup, Jl.Qll2li, totalmente automatizados com 

as seguintes caracterlsticas mlnimas: 

• Equipamento principal e secundário (backup ): capacidade mínima de 900 testes/hora, bandeja 

com capacidade mlníma de 90 posições para amostras, bandeja com capacidade mínima de 90 

posições para reagentes com compartimento refrigerado. Deverá possuir pelo menos 02 (duas) 

agulhas independentes para pipetagem de reagentes e 01 (uma) agulha independente para 

pipetagem de amostra, todas com detecção de nlvel e proteção contra colisão; em caso de 

equipamentos modulares, os mesmos (principal e backup) deverão funcionar de forma 

independente sem integração entre si e com equipamentos de imuno-hormônjos. 

• O equipamento principal e o equipamento secundário (back-up) deverão utilizar a mesma 

metodologia e reagentes do mesmo fabricante. A metodologia poderá ser por Fotometria de 

absorbãncia (colorimétrica e imunoturbidimetria) e potenciometria seletiva de lons (ISE) ou por 

metodologia de qulmica seca ou imunoturbidimetria. 

1.2.2 Os aparelhos deverão possuir sistema randômico, com uso de leitor de código de barras e 

utilização de tubos primários de .5 a 1 O ml, que não retenha os tubo~ de amostras no equipamento 

durante o processamento, utilizando volume reduzido de amostras, incluindo eletrólitos. 

1.2.3 Os equipamentos· deverão possuir detectores de coágulos e de hemólise (exceto para 

hemoglobina gllcada), produzindo segurança dos resultados ao processar amostras de soro, urina e 

líquidos. ' 
. ,• 

1.2.4 Possuir função STAT para realização de testes emergenciais . 

. ·1.2.5 Todas as reações deverão ser totalmente automatizadas. Realizar as diluições de amostras 

automaticamente, com o 'resultado final calculado, levando-se em conta o fator de diluição. 

1.2.6 O equipamento deverá possuir sistema de detecção de nível de reagente/amostra, verificação 

de rotina e checagem de inventário. 

1.2.7 Outros requisitos: estabilidade da curva de calibração até a mudança de do lote do reagente e 

estabilidade dos Kits a bordo. Deverá possuir o fornecimento dos inventários dos reagentes a bordo e 

deverá ser dotado de detector de nível de líquidos, reagentes, amostras e soluções. 
. " 

Câmara Nacional dii Modelos de Uc!tações e Conttatos da Consultorta-Geral da União 
Modelo de Aquisições- Atualização: malo/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

5 de 26 
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UASG 160020 Termo de Referência 1/2024 

1.2.8 Caso o vencedor do certame utilizar equipamentos com metodologias de química liquida, deverá 

·_ser fornecido um sistema contrnuo de fornecimento e purificação de água acoplado ao equipamento, que 

produza água Tipo - I. Neste caso, a qualidade da água é fundamental para análises laboratoriais, 

_evitando interferentes nas análises, sendo também considerada um reagente. A empresa será 

· responsável pela qualidade da água, através da manutenção da estação de tratamento, inclusive com 

fornecimento de filtros e membranas para serem trocados periodicamente. 

1.2.9 A empresa vencedora do certame também deverá conceder em regime de comodato 01 (um) 

equipamento, novo ou seml-nüvo com até 02 (dois) anos de uso, para áosagem independente Eietróiitos 
com as seguintes características mínimas: 

• Sistema completamente automatizado que mede Na+, K+ e Cl- no sangue total, soro, plasma e 

urina, utiliza~do a tecnologia de Elétrodo Seletivo de lons (ISE). Com capacidade mínima de 

análise de 60 testes/hora, calibração de 2 pontos a cada 4 horas e 1 ponto a cada amostra. 

Realizar controle de qualidade (CQ) em pelo menos 02 (dois) níveis e dispor de gráficos de Levey­

Jennings. Armazenamento de dados de no mínimo 1.000 resultados do paciente e de CQ. 

• Fornecer os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a realização 

dos testes adquiridos (como por exemplo: eletrodos, soluções de limpeza, controles/calibradores, 

bobinas de impressão, materiais de manutenção, etc). 

Dos insumos/reagentes - Grupo 02- !muno-Hormônio 

+CONTROLES 

TIREOGLOBULINA + 

+CONTROLES 

REOPEROXIDASE- ANTI-

39 (ANTI - TPO) + 

+CONTROLES 

QUANTITATIVO+ CALIBRADOR 
40 

CONTROLES 

+ CALIBRADOR + 
41 

Câmara Nactonal de Modelos de Udtações e Contratos da COllSUltorla-Geral da União 
Modelo de Aquisições- Arual!zação: ma!o12023 
Aprovado pela Secretaria de Gest1io e lnwação 

357104 TESTE 

340723 TESTE 

340721 TESTE 

378044 TESTE 

351141 TESTE 

2.000 R$ 9,23 R$ 18.466,67 

1.500 R$ 17,52 R$ 26.280,00 

2.500 R$ 15,21 R$ 38.025,00 

1.500 R$ 14,45 R$ 21.680,00 

1.500 R$15,01 R$ 22.510,00 
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42 
ESTRADIOL + CALIBRADOR + 

CONTROLES . 

43 
FERRITINA + CALIBRADOR + 

CONTROLES 

FSH (HORMÓNIO FOLICULO 

44 ESTIMULANTE) + CALIBRADOR + 

CONTROLES 

45 
INSULINA+ CALIBRADOR + 

CONTROLES 

46 
LH (HORMONIO LUTEINIZANTE) +. 

CALIBRADOR + CONTROLES 

47 
PROGESTERONA + CALIBRADO R+ 

CONTROLES 

48 
PROLACTINA + CALIBRADO R + 

CONTROLES 

PSA TOTAL (ANTIGENO PROSTÁTICO 

49 ESPECIFICO) + CALIBRADOR + 

CONTROLES 

50 
PSA LIVRE + CALIBRADOR + 

CONTROLES ' 

DEHIDROEPIANDROSTERONA 

51 SULFATO- SDHEA + CALIBRADOR + 

CONTROLES 

SHBG - GLOBULINA LIGADORA DE 

52 HORMÓNIOS SEXUAIS + 

CALIBRADOR + CONTROLES 

TESTOSTERONA TOTAL+ 
53 

CALIBRADOR + CONTROLES 

Câmara Nadonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições- Atualizilç~o: maio/2023 

340713 TESTE 

340708 TESTE 

-

378023 TESTE 

340706 TESTE 

340710 TESTE 

350506 TESTE 

340707 TESTE 

340716 TESTE 

340715 TESTE 

350619 TESTE 

350622 TESTE 

340714 TESTE 

Aprovado pela §ecretarla de Gestão e lnovaç~o , .. , _ _ _. _ • .. _ _ _ _ __ . 
. ····--- ------------

Termo de Referência 1/2024 

2.700 R$ 7,36 R$ 19.872,00 

7.000 R$ 7,91 R$ 55.346,67 

3.500 R$11,01 R$ 38.535,00 

3200 R$ 14,76 R$ 47.221,33 

3.200 R$10,19 R$ 32.597,33 

2.000 R$ 9,38 R$ 18.753,33 

2.200 R$ 9,07 R$ 19.946,67 

4.000 R$ 9,55 R$ 38.213,33 

2.500 R$ 12,46 R$ 31.141,67 

1.200 R$ 14,73 R$ 17.676,00 

2.200 R$ 21,89 R$ 48.165,33 

3.000 R$11,54 R$ 34.630,00 

7 de 26 
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54 TSH (HORMONI~ 340709 TESTE 15.200 R$4,48 R$ 68.045,33 
." TIREOESTIMULÀNTE) + CALIBRADOR 

+.CONTROLES 

T3 TOTAL+ CALIBRADOR + 
R$ 5,33 R$ 18.666,67 55 356507 TESTE 3.500 

CONTRÇ)LES . 
T3 LIVRE + CALIBRADOR + 

R$ 21.831,33 56 378019 TESTE 2.200 R$ 9192 
CONTROLES 

'\.. 

57 
T4 TOTAL+ CALIB.RADOR + 

'. 350502 TESTE 3.000 R$ 5,47 R$ 16.400,00 
CONTROLES 

' ' . J. ' 
' ' " .. 

T4 LIVRE+ CALIBRADOR + 
58 340722 

CONTROLES ' . TESTE 15.000 R$ 5,27 R$ 79.050,00 

25 HIDROXI VITAMINA D + ' 
59 400466 TESTE 14.000 R$18,10 R$ 253.446,67 

CALIBRADOR + CONTROLES 

60 
VITAMINA B 12 (CIANOCOBALAMINA) 

349473 TESTE 7.000 R$10,18 R$ 71.283,33 
+ CALIBRADOR +CONTROLES 

. ' 

.. . 

ALFAFETOPROTEINA + CALIBRADOR 
1.000 R$14,10 R$14.100,00 61 343169 TESTE 

+CONTROLES 
- ~ ·. ; ' 

' 

.62 CA 125 + CALIBRADOR +CONTROLES 389758 TESTE 1.000 R$14,07 R$ 14.066,67 

. ' 
.63 CA 15.3 + CALIBRADOR +CONTROLES 360109 TESTE 1.000 R$ 21,39 R$ 21.390,00 

. ' ' 
.. :. t 

' ·o 64 CA 19.9 + CALIBRADOR +CONTROLES 382633 TESTE 1.000 R$ 17,23 R$ 17.233,33 . 
' ' ' . 

CEA- ANTIGENO .. 
65 CARCINOEMBRIOGIÕNICO + 356318 TESTE 1.200 R$10,70 R$ 12.840,00 

CALIBRADOR + CONTROLE;S ' 

'. 
.-

1)6 
CITOMEGALOVIRUS IGM + 

356309 TESTE 1.000 R$ 16,48 R$ 16.483,33 . 
CALIBRADOR + CONTROLES •';. 

-~' 

' 
CITOMEGALOVIRUS IGG + 

1.000 R$11,12 R$11.116,67 67 
CALIBRADOR + C9NTROLES ' 356308 TESTE 

'' . ' ' 
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68 HBSAG + CALIBRADOR + CONTROLES 352205 TESTE 5.000 R$16,76 R$ 83.800,00 

HVA IGM + CALIBRADOR + 
69 

CONTROLES 
378140 TESTE 1.000 R$ 17,63 R$ 17.633,33 

HVA TOTAL OU IGG + CALIBRADOR + 
70 360364 TESTE 1.000 R$ 15,04 R$ 15.036,67 

CONTROLES 

HBC TOTAL+ CALIBRADOR + 
71 

CONTROLES 
378035 TESTE 1.000 R$13,00 R$ 13.000,00 

HBC IGM + CALIBRADOR + 
72 378036 TESTE 2.000 R$16,32 R$ 32.640,00 

CONTROLES 

ANTI- HBS + CALIBRADOR + 
73 400448 TESTE 3.000 R$ 9,22 R$ 27.660,00 

CONTROLES o 
74 HCV + CALIBRADOR + CONTROLES 352207 TESTE 5.500 R$15,53 R$ 85.433,33 

HIV I E 11 (DETERMINAÇÃO 

75 CONJUNTA)+ CALIBRADOR + 351672 TESTE 6.500 R$11,83 R$ 76.895,00 

CONTROLES 

RUBEOLA IGG + CALIBRADO R+ 
76 

CONTROLES 
339049 TESTE 1.000 R$15,53 R$ 15.530,00 

RUBEOLA IGM +CALIBRADO R+ 
77 

CONTROLES 
339050 TESTE 1.000 R$ 15,76 R$ 15.760,00 

o TOXOPLASMOSE IGM + CALIBRADOR 
78 356313 TESTE 1.000 R$15,45 R$ 15.453,33 

+CONTROLES 

TOXOPLASMOSE IGG + CALIBRADOR 
79 356312 TESTE 1.000 R$ 14,25 R$ 14.246,67 

+CONTROLES 

PARATORMÓNIO- PTH + 
80 

CALIBRADOR + CONTROLES 
349474 TESTE 1.500 R$ 16,22 R$ 24.330,00 
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UASG 160020 

1.3 Especificação do grupo 02 

~ 
~ 

Termo de Referência 112024 

TOTAL GRUPO 02 R$1.602.432,00 

1.3.1 · · A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 02 {dois) 
o ' ' 

equipamentos .do mesmo fabricante - um principal e um backup, JlQ'l.Qli, totalmente automatizados com 
' . 

as seguintes caracterlsticas mlnimas: 

• Equipamento principal e secundário (backup): capacidade mínima de 120 testes/hora com no 

mínimo 25 canais para reagentes e 90 posições para amostras; em caso de equipamentos 

modulares, os mesmos (principal e backup) deverão funcionar de forma independente sem 

integração entre si e com equipamentos de bioqulmica. 

• O analisador totalmente automático, computadorizado deverá ser capaz de realizar 

· simultaneamente testes de imunologia (sorologia) e hormônios em amostras de soro, plasma e 

urina. A vencedora deverá fornecer-todos os insumos e materiais necessários para total e perfeito 

funciona!'lento do equipamento e realização dos testes, bem· como manutenção e atualizações 

necessárias ao software. 

1.3.2 Deverá Utilizar uma das· seguintes Ínetodologias: quimioluminescência ou quimioluminescência 

··amplificada ou eletroquimioluminescência., 

1.3.3 Deverá possÚir sistema de diluiçãÓ "configurável, diluição automática e leitor de código de barras 

a laser para identificação das amostras. Proteção contra evaporação pelo fechamento das tampas dos 

reagentes. Apresentar sistema de detecção de liquido, sistema de detecção de coágulo, micro fibrinas e 

micro-bolhas (para amostras e reativos), garantindo assim a qualidade dos resultados através de 
' . 

eliminação dos interferentes. O centro de pipetagem de amostras deve ser capaz de comportar qualquer 

fof!Tlato de tubo, séjam tubos primários (5 a 1 OmL), alíquotas ou cubetas de amostras. . . ~ 

. 1.3.4 Possuir f~nção STAT para realização dé testes emergenciais. 

' ' 

1.3.5 Utilizar ponteiras descartáveis individuais por amostra, caso não utilize, deverá comprovar a não 

contaminação cruzada (Carryover) clinicamente significativa, que não gere impacto nos resultados dos . ' 
_exan;es; 

o ,. 

Possuir interface bidirecional para comunicação com o computador central, PC Touchscreen, 

... capacidade de armazénar resultados nos arquivos de controle de qualidade, provido de Regras de 
Westgard e Gráficos de. Levey-Jennings; ' 

1.3. 7 • Os reagentes deverão ser do mesmo fabricante, prontos para uso nos dois equipamentos, sem 

h1tervenção 'manual. 

----· ____ C'..ãmar,l_~as!onal de Modelos de Llc~ções e Contratos da Consultoria-Geral da Unrno 
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1.3.8 A vencedora deverá fornecer todos· os consumíveis càmo racks, cubetas, eletrodos, agulhas e 

afins, assim como as soluções de limpeza, hemolisante, diluidores, calibradores e controles. 

Dos insumos/reagentes - Grupo 03- Coagulação 

81 442196 TESTE 12.000 R$ 9,43 

442195 TESTE 8.000 R$ 7,24 

TOTAL GRUPO 

1.4 Especificação do grupo 03 

R$ 

113.160,00 

R$ 

38.000,00 

.160,00 

1.4.1 A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 01 (um) 

equipamento ll2l12 com as seguintes características mínimas: 

• Sistema totalmente automatizado para a determinação dos parâmetros de coagulação: tempo de 

protrombina (TP) e tempo de tromboplastina parcial ativada (TTPA). 

• Metodologia de formação de coág,ul~ com leitura coagulométrica óptica e/ou mecânica que 

componha sistema de automação. 
• Possuir no mínimo 3 canais de leitura e 1 O canais de incubação de amostras. Sistema de 

"Probas" independentes para detecção de nível para amostra e reagente, bem como pipetagem 

de amostras e reagentes para execução dos testes de forma randômica. 

• Possuir leitor de código de barras acoplado ao sistema permitindo a identificação de amostras e 

reagentes em tubos e frascos primári~s. Realizar o carregamento contfnuo e aleatório para 

amostras e reagentes, com rastreabilidade por código de barras (número de lote, volume, 

estabilidade e datas de vencimento), e gestão das amostras urgentes (STAT) imediata. 

• Capacidade de trabalho de no mínimo 100 testes/hora para TAP, percentual ou RNI; cálculo de 
RNI automático; medição de amostras calculadas a partir de curvas de calibração armazenáveis 

na memória. Armazenamento de dados para 1000 resultados. 

Câmara National de Modelos de Udtações e Contratos da Consulcoria.Ce:ral da Un13o . ··- - . . . ·-· "--~~---'-"""" 11 de 26 
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1.4.5 Reagentes para determinação de TP (tempo de protrombina) devem apresentar um ISI igual ou 

inferior a 1. 

1.4.6 Possuir depósito para os reagentes com refrigeração. Os reagentes devem estar prontos para 

uso, sem a necessidade de ressuspensão ou realização de alíquotas e apresentar estabilidade mínima 

de 72 .horas após abertura para uso. 

1.4. 7 Em caso de o equipamento necessitar de reparo corretivo, o fornecedor terá o prazo máximo de 

24 horas para o conserto, por se tratarem de exames também solicitados em unidades de pronto 

atendimento e áreas de internação para manejo da dosagem terapêutica. 

1.4.8 Em caso de inoperação dos equipamentos superior a 24 horas a empresa vencedora do 

certame irá se responsabilizar pela execução e pelos custos dos exames em um dos laboratórios de 

Análises Clinicas possuidores de Acreditação na cidade de Manaus (incluindo leva dos materiais 

coletados e retomo de resultados), pelo período em que perdurar o problema. 

1.4.9 Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a realização 

dos testes adquiridos (como por exemplo: ponteiras, diluentes, tubos descartáveis, solução salina estéril, 

pipetador, tampas, etc). 

Dos insumos/reagentes • Grupo 04- Grupo Sanguíneo 

337326 TESTE 3.300 R$ 20,95 69.1 ' 

IMETOCIOL()GIA DE 

ITI~IAC:ÃO EM COLUNA. 335877 TESTE 400 R$ 9,73 R$ 3.892,00 

I~<>~T'~COM MÍNIMO DE 6 

Câmara Nacional de Modelos de Uc!taçílr-' e Conttatos da Consultor!a..Ceral da União 
.. _._,_ .1 • .,_.,,_,_,._,- Ano~llur3n' ma!ll/2023 12 de 26 
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MICROTUBOS OU 

' 
MICROCÓLUNAS. 

. . TOTAL GRUPO 04 R$ 73.027,00 

1.5 . Especificação do grupo 04 '. - - . . 

· 1.5.1 · A empresa vencedora ao certame' dàverá conceder em regime de comodato equipamentos com 

as seguintes caracteristicas e condições: 

• Incubadora: identificar grupos sangulneos (prova direta e reversa) e pesquisar anticorpos 

irregulares utilizando cartões pelo método de gei ou microcciunas de aglutinação, em 
equipamento semi-automatizado, em módulo único; 

• Pipetadora automática compativei; 

• Centrifuga com capacidade a partir de 1 O cartões • 

.. 
' t,•. 

1.5.2 Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a realização 

dos testes adquiridos (como por exemplo: ponteiras, diluentes, células e anti-soros). 

1.5.3 Possuir reagentes do mesmo fabricante do equipamento. 

1.5.4 , Entregar periodicamente os reagentes de glóbulos vermelhos, soluções diluidoras e quaisquer 

outros reagentes necessários de maneira que os mesmos sempre estejam dentro do prazo de validade 

para permitir a realização dos testes adquiridos. O vencimento dos glóbulos vermelhos deve ser a partir 

de 21 dias. 

' . 
1.6 As especificações cem relação aos equipamentos, reagentes e demais insumos comuns a todos 

os grupos estão pormenorizados na cláusula nona do Termo de Contrato, bem como no ETP. 
' ' 

1.7 os· bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
. constante do Estudo Técnico Preliminar. : . 

1.ts O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n• 
10.818, de 27 de sete'mbro de 2021 .. \ . 

1.9 · O prazo de vigência da contrat~ção é de 1 ano, contado a partir da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 . 

. _ 2. Fundamentação da contrataç~o · 

1. FUNDAMENTAÇÃO E ÇlESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

C1mara Nacional de Modelos de Lldtaçi!H e Contratos da Consultoria-Geral da Un!llo 
MooMo de Aaulslcões =.Atuallucão: malo/2023 13 de 26 
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2.1 A Fundamentação da ContrataÇãC) e.dé seus quanÍiÍàti\tÔs éncontra-se pormenorizada em Tópico 
· especf~co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está p'revisto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme 
detalhamento a seguir: 

· I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000017/2023; 

11) . Data de publicação no PNCP: 20/o'5/2023; 

111) ld do item no PCA: 140; 

IV) 

V) 

Classe/Grupo: 6640- Equipamento e Artigos de Laboratório; 

Identificador da Futura Contratação: 160020-1212022. 
' . 

3. Descrição da solução 
• ! 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
.··. 

' . 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO . . · 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
. Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

' ' 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

$ustentabiliciade: 
., 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventuálmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacionàl de Contratações Sustentáveis: 

-Atentar para as exigências de sustenlabilidade ambiental, nos lermos do Art. 4° do Decreto n• 7746/12, 
alte,rado pelo Decreto n• 9.178, de 23 de outubro de 2017 e as determinações spbre disposição final 
ambientalmente adequàda prevista na Lei n' 12.305/2010. 

'" ' ' 

~ As atividades relacionadas à. realização dos exames laboratoriais automatizados 
elencados na presente contratação devem estar de acordo com o Plano de 

·Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde- PGRSS do H Mil A Manaus, além 
.. de esfar em conformidade com as diretrizes constantes da Resolução CONAMA n• 

. 358, de 29/04/2005 e RDC 222, de 28/03/2018 - ANVISA.to das regras que serão aplicadas em relação 

· à garantia da contratação. 

- As medidas a s'erem tomadas a fim de minimizar os impactos ambientais gerados pelas atividades 
· descritas no presente processo estão descritas no item XII do ETP. . ' 

Câmara Nacional de Modelos de UdtaçõeS e Çontratos da Consultoria-Gerai da Unllo 
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Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de_.2021, considerando os baixos riscos envolvidos na contratação . 

s: Módelo de' execução do objetó 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 'o prazo de entrega d~s bens é de 3o dias, contados do recebimento da nota de empenho, em 
remessa única ou parcelada, conforme o tipo de empenho. 

5.2 Os bens deVerãO ser entrégües no següin_te endereço: Av. Prof. Ernani Sim8o n" 1421, 
Cachoeirinha; CEP: 69065-390, Manaus - AM; Hospital Militar de Área de Manaus, Seção: Laboratório, 
de 2" a a• Feira 08:00 as 12:00h. · 

5.3 · No caso de produtos perecfveis~ o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
80% (oitenta por cénto) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garàntia, manutenção e assistência técnica 

' . . ( . 
5.4 · O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

· de Defesa do Consumidor. • · 

·'f' 

-6. Modelo dé gestão do contrato 

1. MODELO DE G~STÃO DO CONTRATO 
. ~" . ' 

a: 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partés, de acordo com as cláusulas avançadas e as 
normas da Lei n• 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. · · 

,.. f• 

~ 6.2 Em caso de impedim~nto, ~rdem d~ paralis8ção ou ~uspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstãncias 
mediante simples apostila. ' 

'I . 

•i' 

· -Câmara Nadonai de Modelas de Udtações e Contratos da Consuito:na.Geral da União 
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente-, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estiatégias para execução âo objeto, do piano compiementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outrqs. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substttutos (Lei n• 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6. 7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Q Administração. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

o 

1. 
1.1. 

1.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n• 
14.133, de2021, art. 117, §1°, e Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, 11); 
1.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, 111); 
1.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato,. em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
1.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n• 11.246, de 2022, art. 22, V). 
1.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a· término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto n• 11.246. de 2022, art. 22, V!!). 

Fiscalização Administrativa. 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e 11, do Decreto n• 11.246, de 2022). 

1. 
1.1. 

1.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

Câmara Nadonal de Modelos de Uc!ta~es e Contratos da Consultoria-Geral da Un!;io 
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabfveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

L 6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
2. 
3. 6.1 O O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem·a sua competência. (Decreto n° 

·11 .246, de 2022, art. 21, 11). 
4, 

s. 6.11 O gest6r do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 111). 
6. 
7. 6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
8. . 

9. 6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização· para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 
10. 
11. 6.134 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). . 
12. 

13. 6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização-dos procedimentos'é!e liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

' 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efetto de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituldos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 30 (trinta) dias úteis. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

7. 7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de 'despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

1. 7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGESIME n° 77/2022. 
2. 7 .9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3. 7.1 O Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
4. 7.1 0.1 o prazo de validade; 
5. 7.10.2 a data da emissão;. 
6. 7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
7. 7.10.4 o periodo respectivo d" execução do contrato; 
B. 7.1 0.5 o valor a pagar; e 
9. 7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
10. 
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11.7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa·, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reinlclando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
12. 
13.7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sltios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. . . . 
14. 
15. 7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar posslvel razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N• 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 
16. . .. 
17. 7 .. 14 Constatando-se, junto ao SICAF, a'situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua "notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo-prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por Igual perlodo, a critério do contratante. 
18. • 
19. 7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

1. 7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defE!sa . 

. 2. 
3. 7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

1. 7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
n• 77, de 2022. · 

J .,· 

2. .· 
3. 7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo fina! do prazo de p8gamento até a data de sua efetiva íealizaçãü, 
mediante aplicação do lndice IPCA ~e correção monetária. 

Forma de pagamento '· 

.•. 

1. 7.20 O pagament~ será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
2. 7.21 Será considerada datá do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

·bancária para pagamento. · · · 
3. 7.22 Quando do P,agamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
~ . 
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5. 7.22. i lndependentemémte dó"perce'iítu"ai de tributo insêrtdà na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n• 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

7.33 É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procédimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n• 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não fiduciártas dependerão de prévia aprovação do-contratante. 

7.34 A eficácia da cessão de crédito, de' qualquer natureza, em relação à Administração, está 
. condicionàda à celebração de termo aditivo_ao contrato administrativo. 

7.35 Sem prejufzo do regular atendimento da obrtgação contratual de cumprimento de todas as 
- condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
. · trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou 
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n• 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.36 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas .e 
exceções ao p~ga'ménto e "todas- as demais ·cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurfdico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do lato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejufzos causados à Administração.(INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.3'7' 'A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

.: ;• 

• o 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE ~ELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

. 8. { O forneced~r será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a 'torma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

. P,REÇO. ". . . ' . , . 
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· Forma de fornecimento 

8.2 o fomecim~nto do objeto será integral, conforme constante na nota de empenho. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habllltáção jurídica 

8.4 · Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
. validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário Individual: inscrição no Rf!gistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8. 7 · Sociedade empresária, sociedade ,limitàda unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição dó ato constitutivo, estatuto ou 

, contrato social no Registrá Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária· estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.• 77, de 18 de março de 2020 . 

. 8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, aéompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1 O ' FiÍial·, 'sucursal ou agência de soci~dade simples ou empresária: inscnçao do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agên9ia da sociedade simples óu empresária, respectivamente, no 

· Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbaÇiiío ,no Registro onde tem sede a matriz 

8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
·. docum~ntos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4°, §2° do. Decreto n• 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa flsica, nos termos da instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
!le 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. , , 

. '' 
Câmara Naclona! de Modelos de Udtaçõrs e Contratos da Consultoria-Geral da Uni~o 

----'----·~~~e~~-'""-;:~!:~ma1~23------·------ 21 de 26 



' ',.• 

,. 
··~ '-

'·, 

.. , . 

.. i_ 

-·····o 
:. ' ~\ ~ . 
., . 

•. ~ 

. ·' 

' ' 

o 
' '. 

' ' . . 

' . . ~ .. 

. '~ ~ '· 

,., ,. 

. -· 

FI n<~tt3 
--t-SALcl"l AM 

UASG160020 Termo de Referência 1/2024 

Habilitação. fiscal, social e trabalhista 

8.15 Prova de 'inscrição. no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas ou no Cadastro de Pessoas 
Ffsi,cas, conforme o caso; · · 

8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedidà conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

. (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17 Prova de regularidade com o Fun~o de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

· 8.18 · Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943; 

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo 
ao domicflio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.20 '. • Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou 
· sede do' fornecedor, relativa à atividade ·em cujo llXercfcio contrata ou concorre; 

<' '.' ' ' 

8.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverª comprovar tal condição mediante . a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
·beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado _da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qúaliflcação Econômico-Financeira 

' 8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
cªso se tráte de péssol! ffsica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, 
allnea "c", da Instrução Normativa Seges/fvlE n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei n° 14.133, 
·de 2021", art. 69, caput, inciso 11); · ,. · 

. 8.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercfcios sociais, comprovando; 

r , ' "· , 
8.25:1 · Indicas de Liquidez Geral (LG), pquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); · · 

'8.25.2 As empresas criadas no exerclcio financeiro da licitação deverãp atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.25.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exerclcio no caso de a pessoa 
jurfdica ter sido constitufda há menos dE! 2 (dois) anos; 

8.25.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

' ' -. 
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. . 
8.26 Caso a empresa licitante ápresenté resultado i_r\ferior ou igual a 1 (um) eín qualquer dos Indicas 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio liquido mlnimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

' . 
8.27 As empresas criadas no exerclcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da h~bilitação e poderão .substitúir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n• 14.133, 

·de 2021, art: 65, §1°). · 

8.28 O atendimento dos Indicas .econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29 Registro ou inscrição de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência 
Nacional de. Vigilância Sanitária - ou cópia leglvel da publicação no D.O.U, explicitando claramente as 
atividades a serem exercidas pela empresa, devendo constar, no mlnimo, os processos de fabricação e 
/ou armazenagem, distribuição e transporte (qua~do for o caso). 

8.30 Comprovação de aptidão para 'o fornecimento _de bens similares de complexidade tecnológica e 
_ operacional equivalente ou superior com o' objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurldicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso . 

· 8.30. 1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mlnimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.3ü.2 _ Os atestados cje capacidade técnica poderão ser- apresentados em nome da .matriz ou da 
filial do fornecedor . 

. ' 

8.30.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitada pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outras documentas. 

8.31 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementâr: 

8.31.1 A reláçãa dos coÓperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão· a contrato, com as re-spectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

. . 8.31 .2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual- DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.31.3 A comprovação élo capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

8.31.4 O registrq previsto nà Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.31 .6 Os seguintes documentos pa(a a comprovação da regularidade juridica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

' . 
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:•' 
assembleias gerais extraordinárias; é)'três registrós de pre~énça dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e" f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

.-" ' 

,_· .. ' 

' .. 

: . ·' ~ 

. ' ' . : 

8.31.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
' de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não fói exigida pelo órgão 
fiscalizador.. · ' · · 

8.32 Licença de FunciÓnamento (LF) estadual e/ou municipal emitida pela Vigilância SanHária. 

8.33 Certificado de Registro dos Produtos, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia da publicação no D.O.U., leglvel e assinada, em 
validade ou pedido de revalidação, datado do semestre anterior ao do vencimento, caso o prazo esteja 
vencido, acompanhado do respectivo Registro a ser revalidado. Em todo o caso, fica a cargo do 
proponente prov~r que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime de vigilância sanitária. 

8.34 Folder/Encarte, prospecto,ou outro documento ilu.strativo que contenha todos os dados técnicos 
dos mate[iais exigidos, caso seja solicitado pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

9. Estimativas do Valor da· Contratação 

Valor (R$): 2.982.003,33 

. 9. ESTIMATIVA!i~ DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
.. 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.982.003,33 (dois milhões, novecentos e oitenta e 
dois mil, três réais e ·trinta e três centavos):conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n• 

. 11.462/2023): . ' 

1 .• 
1.1. 9.2.1 em caso de força maior, caso fortúito ou fato do prlncipe ou em decorrência de 
fatos imprevislveis ou previslveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, _nos termos do disposto na allnea ~d" do inciso 11 do 
caputdo art. 124 da Lei n• 14.133, de 2021; 
1.2.' 
1.3. 9.2.1 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

_legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; · ' • 
1.4.. ' '' 

1.5. 9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 
o lndice _previsto para a contratação; ou 
1.6, "· : . ' 
1.7. 9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interess;;~do, conforme critérios definidos 
para a contrataçljo: . , · ,. 

10. Adequação orçamentária 

Câmara Nactonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da'Un!ão 
• , Modelo de Aquls.lções - Atuallução: tnalo(Z023 · • 24 de 26 
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1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas 
consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1. 1. Gestão/Unidade: Tesouro Nacional; 

!I. 2. Fonte de Recursos: 1005000142; 

lll. 3. Programa de Trabalho: 215845; 

IV. 4. Elemento de Despesa: 339030; 

v. 5. Plano Interno: DBSAFUSUGPD. 

10.3 A dotação relativa aos exerclcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasllla e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

JANINE MARIA PEREIRA RAMOS 

Chefe do Laboratório 

SUELEN FERREIRA DE SOUZA 

Equipe de apoio 

JORLANA CATRINE CORREA FERREIRA 

Equipe de apoio 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e ContratOS da Consultotia-Geral da Unl~o 
Modelo de Aquisições- Acuallzação: malo/2023 
Aorovado Dela Secretar!a de Gestão e lnoVaQío 
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NMRZESALDANHASÀNTOSDAS~VA 

Equipe de apoio 

RAMON ALVES PIRES 
Equipe de apoio 

Câmara Nadonal de Modelos de licitações e Contratos da Consultorta-Geral da União 
Modelo de Aquisições- Aruallzação: ma1on023 

------ -~p~d~p_!l~1!~G~_!o.!_~~~-· __ ···- ----- -~---

Termo de Referência 112024 

26 de 26 

Rectangle

Rectangle



FI n•-ª'l:b 

SALC=;tAM 
TERMO DE REFER~NCIA- AQUISIÇÓES- LICfrJ\Çf\ 

Manaus, 19 de janeiro de 2023 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

APROVO o presente Termo de Referência do SRP 17/2023, para aquisição de 

insumos/reagentes para realização de exames laboratoriais de Bioquímica, para atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Manaus, suprindo a demanda de atendimentos aos 

pacientes. 

ALESSA 

Ordenado r de De 

Câmal'êl Nacional de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
AtuaUzação: malo/2023 
Termo de Referência Aquisições -licitação· Modelo para Pregão Eletr6nleo 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão {versão dezembro/2022) 

Mil A Manaus 

, 

Páginal/1 
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Estudo Técnico Preliminar 6/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 645BL031177/2023-41 

2. Descrição da necessidade 

O LAC do H Mil A Manaus desempenha papel fundamental no auxilio à medicina 
clfnica e diagnóstica, realizando exames em diferentes amostras biológicas. As 
análises clinicas são um conjunto de exames com a finalidade de verificar o estado 
de saúde de pacientes ou investigar doenças, como os chamados exames de rotina 
"check-ups", exames de urgência e emergência, dentre outros. Uma das principais 
finalidades dos testes laboratoriais é auxiliar o raciocfnio médico após a obtenção 
da história clfnica e a realização do exame flsico. Para tanto, todas as fases de 
execução dos testes, sobretudo a pré-analftica, devem ser conduzidas seguindo o 
rigor técnico necessário para garantir a segurança do paciente e a confiabilidade 
dos resultados. 

A importância dos exames laboratoriais se destaca na literatura médica, a qual cita 
que, 70% das decisõe\l médicas se baseiam em result.ados de exames 
laboratoriais, que são procedimentos minimamente invasivos e que constituem uma 
ferramenta de elevada relação custo/efetividade para se obter informações sobre o 
estado de saúde do paciente. 

O Hospital Militar de Área de Manaus é o principal centro de atendimento médico­
hospitalar dos beneficiários do SAMMED/FUSEx no estado do Amazonas e 
referência para encaminhamento de peneficiários dos outros estados da Amazônia. 

A automatização na realização de exames laboratoriais é uma alternativa moderna, 
segura e eficaz já praticada no LAC do H Mil A Manaus. Sendo assim, a presente 
contratação visa à manutenção da capacidade, qualidade, agilidade e eficiência na 
realização de exames laboratoriais. 

3. Área requisitante 

Laboratório de Análises Clínicas JANlNE MARIA PERERIA RAMOS • Cap 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

a. DAS. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS- comuns a todos os grupos 

1 de 19 
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A empresa vencedora do certame deverá instalar o(s) equipamento(s) sob regime de 
· COMODATO, que proporcionarão a realização dos exames licitados e fornecerá um calendário 

de manutenções preventivas e corretivas do equipamento, inclusive com reposição de peças 
se necessário . 

- A empresa deverá apresentar nota fiscal ou documento comprobatório para comprovação da 
data de aquisição e utilização do equipamento. 

: Efetuar a entrega dos reagentes em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
· local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as Indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade. 

. . ' . 
-A empresa arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria cientifica 
comprovadamente no local de instalação do aparelho, bem como os profissionais responsáveis 
pelos atendimentos técnico-clentificos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos 
conselhos de classe, e que toda essa assessoria seja realizada sem ônus para União. 

- Deverá disponibilizar assistência técnica vinte e quatro (24) horas por dia, devendo atuar em 
até duas (2) horas após o chamado efetuado pelo usuário, e caso o problema não seja 
solucionado, deverá providenciar a substituição do equipamento por outro de igual modelo num 
perfodà de até quarenta e oito (48) horas. A in§ltalação do equipamento substituto deve ser 
ace·rtada entre as partes com relação a data e horário de instalação e a empresa deve deixá-lo 
em condições de uso ci mais rápido possfvel. Se o mesmo não for prontamente substituído em 
tempo hábil, a realização dos testes fica totalmente a cargo da empresa até que o 
equipamento esteja pronto para uso. · 

- Caso o fornecimento de algum item da proposta seja descontinuado ou não seja entregue no 
perfodo devido, em caso de inoperaÇão do equipamento superior a 48 horas, ou ainda, em 

·casos de testes que não sejam aprovados no controle interno ou externo de qualidade, a 
empresa se responsabilizará pelà execução e os custos dos exames com um dos laboratórios 
de apoio credenciados pelo H Mil A Manaus. Neste caso a empresa será também responsável 

:pela apanha das a~ ostras! conferência, encaminhamento e devolução dos resultados dos 
exames .. 

- Fornecer treinamento de capacitação de operação do equipamento para toda a equipe 
técnica do Laboratório, bém como o cronograma de manutenção preventiva do analisador, nas 
condições necessárias para a perfelt~ execução do objeto. 

~ Deverá manter o equipamento instalado na unidade do Laboratório de Análises Clfnicas do 
Hospiiai, com a continuidade da reaiizaçao das análises, mesmo após a vigência do contraio, 

· enquanto durar o estoque de reagentes e materiais de consumo. 

- A_empresa vencedora deverá se responsabilizar por todo o sistema de interfaceamento 
bldirecional, compatrvel com o sistema operacional já utilizado no laboratório do H Mil A 
Manaus (COMPLAB.,. MADIARTE) durante todo o perfodo de utilização dos equipamentos, 
tanto equipamento principal quanto back:up, inclusive cabeamento e outros materiais 
necessários para o pleno funcionamento do sist\lma, sem nenhum ônus para este hospital. 

- Os equipamentos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em 
· português. ' 

'----- .. __________ .. ___ -- '" 2 de19. 
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- Cada equipamento deve vir acompanhado de "no break" bivolt proporcional a 
1m!Q o sistema. 

- Deverá ser ·disponibilizado seguro contra incêndio e sinistro com cobertura total. 

- Para cada equipamento analisador, a empresa deverá disponibilizar um (01) 
compytador completo dotado de Software em ambiente/plataforma Windows®, com 
monitor LCD colorido de 17 polegadas, teclado, mouse, e impressora compatível, 
B!ém de switches para o interfaceamento, bem como unidade "no break" bivo!t de 
1.5 Kva proporcional ao sistema, com autonomia para, no mfnimo, 1 (uma) hora de 
uso sem energia elétrica. A manutenção dos mesmos fica a cargo da empresa 
contratada, sem ônus para a União. 

. ' 

- A empresa fica sujeitá a realizar a mudança do local de inst~lação do aparelho 
càso haja necessidade do contratante, sem ônus para União. _ 

- Caso haja atualização tecnológica. do equipamento ofertado durante a vigência do 
contrato, o mesmo deve ser substituido ou atualizado sem custo adicional para a 
Contratante. 

- Caso haja interesse em renovação do contrato por ambas às partes, após os 5 
ànos, os equipamentos deverão ser trocados em função da depreciação 

_ ocasionada pelo desgaste sofrido por um ativo uso. 

b. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS REAGENTES E DEMAIS INSUMOS - comuns a todos os 
grupos 

Todos os reagentes, 'caiibradores e demais insumos fornecidos deverão ser originais e/ou 
- compativeis com os equipamentos ofertados. Devem ser enviados em embalagens sem 

indfcios de ruptura ou violação, lacrados e transportados em temperatura adequada. Devem 
possuir registro no Ministério da SaúdEl. Os mesmos devem estar dentro do prazo de validade 
com pelo menos 80% da validade original para permitir a realização dos testes. 

' ' 

- ·Quando· for o ·caso, serão aceitos controles multiconstituintes desde que tenham 
compatibilidade com o 'equipamento-ofertado é reconhecida qualidade e certificação . 

- A empresa vencedora deverá disponibilizar também md.Q. o material envolvido na realização 
dos exames, inclusive calibradores e controles, bem como soluções e acessórios envolvidos na 
manutenção, limpeza, desobstrução, instalação e funcionamento do equipamento, em 
quantidade suficiente para a realização' dos·testes. 

·- A CONTRATADA compromete-se a enviar um relatório técnico do fabricante (ou da 
-" 'assessoria cientrfica)' que comprove a quantidade de reagentes (diluentes, soluções, 

" . acessórios, calibradóres, c_cintróles, entre ·outros) Úsados pelo equipamento para realização de 
. cada teste. Os ciclos de limpeza e lavagens não serão considerados na contagem dos testes. 

__ Deverá disponibilizar kits reagentes :de todos os parâmetros licitados, sem custo adicional 
para a instituição, dÚranie a fàse iniciai de instalação, calibração e treinamento, até que o 
equipamento esteja ell) perfeitas condições para uso. 

- Produção de Resfduos: A émpresà vencedora deverá informar a classe de risco do resfduo 
produzido pelo equipamento, sendo totalmente responsável pelo tratamento e correto destino 

·. ·.· 
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do mesmo, conforme Res CONAMA ~· 358, de 29/04/ZÔ05; RDC ANVISA n• 222 de 28/03 
/2018 e Res Cona111a n• 430 de 13/05/2011, além de fornecer um certificado de destinação final 
do res!duo. 

c. DOS ÉXAMES DO SETOR DE BIOQU(MICA 

·A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 02 (dois) 
equipamentos do mesmo fabricante- um principal e um backup, novos, totalmente 
automatizados com as seguintes caracter!sticas mlnimas: 

1. 

-Equipamento principal e secundário (backup): capacidade mínima de 900 testes/hora, 
bandeja com capacidade m!ni_ma de 90 posições para amostras, bandeja com capacidade 

'mlnima de 90 posições pára reagentes com compartimento refrigerado. Deverá possuir pelo 
menos 02 (duas) agulhas independentes para pipetagem de reagentes e 01 (uma) agulha 
independente para pipetagem de amostra, todas com detecção de nível e proteção contra 
colisão; em caso de equipamentos modulares, os mesmos (principal e backup) deverão 
funcionar de forma independente sem Integração entre si e com equipamentos de imuno-

-hormônios. ' 

- O équipamento principal e o equipamento secundário (back-up) deverão utilizar a mesma 
·metodologia e reagentes do mesmo fabricante. A metodologia poderá ser por Fotometria de 
absorbância (colorimétrica e imunoturbidimetria) e potenciometria seletiva de !ons (ISE) ou por 
metodologia de qu!mica seca ou imunoturbidimetria. 

- Os aparelhos deverão possuir sistema randômico, com uso de leitor de código de barras e 
utilização de tubos primários de 5 a 1 O ml, que não retenha os tubos de amostras no 
equipamento durante o prçJCessamento, utilizando volume reduzido de amostras, incluindo 
eletrólitos. 

-Os equipamentos deverão possuir detectores de coágulos e de hemólise (exceto para 
hemoglobina gÍicada), produzindo segurança dos resultados ao processar amostras de soro, 

.' urina e Uquidos. - -

- Possuir função STAT para realização de tes~es _emergenciais. 

-Todas as reações deverão ser totalmente automatizadas. Realizar ás diluições de amostras 
automaticamente: com o resultado final calculado, levando-se em conta o fator de diluição . 

- O equipamento deverá possuir sistema de detecção de n!vel de reagente/amostra, verificação 
de rotina e checagem de inventário. ' . ' ' ' 

- Outros requisitos: estabilidade da curva de calibração até a mudança de do lote do reagente e 
estabilidade dos Kiis a bordo. Deverá possuir o fornecimento dos inventários dos reagentes a 

· bordo e deverá ser dotado de detector de n!vel-de liquidas, reagentes, amostras e soluções. 

·-Caso o vencedor d-o certame utilizar equipamentos com metodologias de química Hquida, 
· deverá ser fornecido um sistema contrnuo de fornecimento e purificação de água acoplado ao 
- equipament<;>, que produza água Tipo - I. Neste caso, a qualidade da água é fundamental para 
-análises laboratoriais, ~vitando interferentes nas análises, sendo também considerada um 
reagente. A empresá será responsável pela qualidade da água, através da manutenção da 
estação de tratamento, inclusive com fornecimento de filtros e membranas pará serem trocados 

4de 19 
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periodicamente. Além di~so, a empresâ ~~rã 'responsável pór toda a operação e custos no 
tratamento e destinação do resfduo biológico gerado. 

-.A empresa vencedora dei certame também deverá conceder em regime de çomodato 01 (um) 
equipamento; novo ou 'semi-novo com até 02 (dois) anos de uso, para dosagem independente 
Eletrólitos com as seguintes caracterfsticas mfnimas: 

• Sistema completament~·aúiomatizado que mede Na+, K+ e Cl- no sangue total, soro, 
plasma e urina, utilizando a tecnologia de Elétrodo Seletivo de lões (ISE), com 
capacidade !Tlfnima ~e análise de 50 testes/hoia, Calibiação de 2 pontos a cada 4 horas 
e 1 ponto a c;;~da amostra. Realizar controle de qualidade (CQ) em pelo menos 02 (dois) 
níveis e dispór de gráficos de Levey-Jenníngs. Armazenamento de dados de no mfnímo 

. 1.000 resultados do paciente e de CQ. 
• Fornecer os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a 

realização dos testes adquiridos (como por exemplo: eletrodos, soluções de limpeza, 
controles/calibradores, bobinas de impressão, materiais de manutenção, etc) . 

.i. DOS ExÀMES DÔ SETOR DE IMUNO-HORMÕNIO 

A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 02 (dois) 
equlpan1entos do mesmo fabricante - um principal e um backup, novos totalmente 
automatizados com as seguintes características minimas: 

- Eq~ipamento principal e secundário (backup): c;;~pacidade minima de 120 testes/hora com 
no minimo 25 canais para reagentes e 90 posições para amostras; em caso de equipamentos 
modulares, os mesmos (principal e backup) deverão funcionar de forma 'independente sem 

·integração entre si e corri equipamentos de bioquimica. 
' . ~ 

·- O analisador. totalmente automático, computadorizado deverá ser capaz de realizar 
simultaneamente testes de imunologia (soroiogía) e hormônios em amostras de soro, plasma e 
urina. A vencedora deverá fornecer todos os insumos e materiais necessários para total e 
perfeito funcionamento do equipamento e realização dos testes, bem como manutenção e 
atualizações necessárias ao software. . 

Deverá, utilizar uma das seguintes metodologias: quimioluminescência ou 
quimioluminescência amplificada ou eletroquimioluminescência. 

·- Deverá possuir sistema de diluição configurável, diluição automática e leitor de código de 
barras a laser para identificação das amostras. Proteção. contra evaporação pelo fechamento 
das tampas dos reagentes. Apresentar sistema de detecção de liquido, sistema de detecção de 

. coágulo, micro fibrinas e micro-bolhàs (para amostras e reativos), garantindo assim a qualidade 
dos resuiiados airavés de eliminação dos interferentes. O centro de pipetagem de amostras 
deve ser capaz de comportar qualquer formato de tubo, sejam tubos primários (5 a 1 OmL), 
alfquotas ou cubetas de amostras. 

-Possuir função STAT.para realização· de testes emergenciais. 

- Utili;<:~r ponteiras descartáveis individuais por amostra, caso não utilize, deverá comprovar a 
_não contaminação cruzada (Cari)Íover). clinicamente significativa, que não gere impacto nos 
resultados dos exames; . 

-Possuir interface bic;lirecional para comunicação com o computador central, PC Touchscreen, 
c;;~pacidade de armazenar resultados nos arquivos de controle de qualidade, provido de Regras 
de Westgard e Gráficos de Levey-Jennings; 

" . 
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- Os reagentes· deverão ser dó mesmo·fabricarite; prontos para uso nos dois equipamentos, 
sem intervenção manual. 

-A vencedora deverá fornecer todos os consum!veis como racks, cubetas, eletrodos, agulhas e 
afins, assim como as soluções de limpeza, hemolisante, diluidores, calibradores e controles. 

e. DOS EXAMES DO SETOR DE COAGULAÇÃO 

A emprésa vendedora do certame· deverá conceder em regime de comodato 01 (um) 
equipamento 1lQllQ. com as seguintes caracteristicas minimas: 

- Sistema totalmente automatizado para a determinação dos parâmetros de coagulação: tempo 
de protrombina (TP) e tempo de tromboplastina parcial ativada (TTPA). 

- Metodologia de formação de coágulo com leitura coagulométrica óptica e/ou mecânica que 
componha sistema de automação. 

-.- Possuir no m!nimo 3 canais de leitura e 1 O canais de incubação de amostras. Sistema de 
·. "Probes" independentes para· detecção de n!vel para amostra e reagente, bem como pipetagem 

de amostras e reagentes para execução dos testes de forma randômica. 

- Possuir leitor de código de liarras acoplado ao sistema permitindo a identificação de amostras 
e reagentes em tubos e frascos primários. Realizar o carregamento contfnuo e aleatório para 

• amostras e reagentes, com rastreabilidade por código de barras (número de lote, volume, 
estabilidade .e datas de vencimento), e gestão das amostras urgentes (STAT) imediata. 

-Capacidade de trabalho de n() mini mo 100 testes/hora para TAP, percentual ou RNI; cálculo 
de RNI automáti~o; medição de amo.stras calculadas a partir de curvas de calibração 

. armazenáveis na. memória. Ármazen!lmento de dados para 1 000 resultados. · 
. . 

- Reagente\! para determinação de TP (tempo de protrómbina) devem apresentar um ISI igual 
ou inferior a 1. 

" Possuir depósito para os reagentes com refrigeração. Os reagentes devem estar prontos para 
uso, sem a necessidade de ressuspensão ou realização de al!quotas e apresentar estabilidade 
m!nima de 72 horas após abertura para uso. 

. - Em caso de o equipamento necessitar de reparo corretivo, o fornecedor terá o prazo máximo 
de 24, horas par~ 9 conserto, por se tratarem de exames também solicitàdos em unidades de 

· · ·pronto atendimento e áreas de internação para manejo da dosagem terapêutica. 

- Em caso de inoperação dos equipamentos superior a 24 horas a empresa vencedora do 
certame irá se responsabilizar pela execução e pelos custos dos exames em um dos 
laboratórios de Anális-es Cl!nicas possuidores de Acreditação na cidade de Manaus (incluindo 
leva dos materiais coletados e retorno de resultados), pelo periodo em que perdurar o 
problema. . • 

- Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessanos e integrantes para a 
· realizáção- dos testes adquiridÓs (com9 por exemplo: ponteiras, diluentes, tubos descartáveis, 
· · solução salina estéril, pipetador, tampas: etc). 

1. f. DA DOS EXAMES DE TIPAGEM SANGUÍNEA 
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A empresa vencedora do certame deverá conceder em regime de comodato 01 (um) 
equipamento novo totalmente automatizado para a realização dos exames de Tipagem 
Sangulnea com as seguintes caracteristicas minimas: 

Para a realização dos testes do a CONTRATADA deverá fornecer em regime de comodato 
equipamentos com as seguintes caracterfsticas e condições: 

- Incubadora: Identificar grupos sangufneos (prova direta e reversa) e pesquisar anticorpos 
irregulares utilizando cartões pelo método de gel ou microcolunas de aglutinação, em 

· • equipamento se'mi-automatizado, em mÓdulo único. 

- Pipetadora automática compatfvel. 

- Centiffuga com capacidade a partir de 1 O cartões. 
. . 

-Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários e integrantes para a 
realização dos testes adquiridos (como por exemplo: ponteiras, diluentes, células e anti-soros). 

' . 
. Possuir reagentes do inesmo,fabricante do equipamento. 

Entregar periodicamente os reagentes de glóbulos vermelhos, soluções diluidoras e quaisquer 
outros reagentes necessários de màneira que os mesmos sempre estejam dentro do prazo de 

·validade para permitir a realização dos testes adquiridos. O vencimento dos glóbulos 
verJTlelhos deve ser a partir de 21 dias . 

5. Critérios de Sus~éntabilidade 

Os critérios de' sustentabilidade, conforme disposto no Art 5° da Instrução 
Normativa SLTI/MP n• 01, de 19 de janeiro de 201 O do "Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis", da CGUIAGU, são os abaixo elencados: 

- que os bens sejam constltufdos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR- 15448-1 e 15448-2; 

- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
IN METRO como produtos sustentáveis ou de. menor impacto ambiental em relação 
aos' seus similares; . ' ' 

- q~e ós"bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
· individual .. adequada, com o menor volume possfvel, que utilize materiais 
reclcláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
àrmazenamerito; e que os bens não contenham substâncias perigosas em 
concentraÇão acima: da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertaJnHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

· difenil-polibromados (PBDEs). 

" . -~ . 

~~-----------------'------------ ---~ -----------
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6. Levantamento de Mercado 

Para atender as necessidades descritas neste processo, foram avaliadas as 
possíveis soluções existentes no mercado, Atualmente, a automação para exames 
laboratoriais é, sem dúvida, uma solução adequada e que imprime qualidade, 
segurança e eficiência aos mesmos, O encaminhamento dos exames laboratoriais 
para laboratórios de Apoio não é uma solução adequada, pois trata-se de um 

· 'nosocômió que atende pacientes que procuram os serviçps de urgência e 
. em!lrgência; pacientes internados em leitos hospitalares e na UTL 

Desta forma, realizou-se um levantamento de processos de aquisições de 
reagentes com cessão de equipamentos analiticos via comodato realizados por 
outros órgãos e entidades através de consultas a outros editais, com a finalidade 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendessem às necessidades do LAC do H Mil A Manaus, 

Para os grupos objetos do presente processo, foram listados. abaixo os números de 
pregões e respectivos órgãos públicos, pesqulsados no endereço eletrônico do 
comprasnet, demonstrando que a solução pretendida é comumente utilizada em 
processos de diversas unidades no BrasiL 

UASG 

160020- HOSPITAL 
MILITAR DE ÁREA DE 

MANAUS 

160400- POLICLINICA 
MILITAR DE PORTO 

ALEGREIRS 

BIOQUÍMICA- GRUPO 01 

PREGÃO SOLUÇÃO 

O objeto da presente licitação é a aquisição 
de insumos/reagentes para a realização de 
exames laboratoriais de Bioqu'tmica, !muno­
hormônios, Coagulação e Citologia em base 

26/2021 liquida, com cessão de uso de equipamento 
em regime de comodato para atender às 
necessidades dos setores do Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de Área 
de Manaus, 

06/2023 

,, ' 

.. 

O objeto deste pregão é o Registro de Preços, 
com prazo de validade de 12 (doze) meses, 
para eventual aquisição de material de uso 
laboratorial, incluindo comodato de 
equipamentos, em proveito da Policllnica 
Militar de Porto Alegre, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, de acordo com a 
Requisição n' 080/2022 - LAC, de 07 de 
novembro de 2022, do Chefe do Laboratório. 

Registro de preços para eventual aquisição de 
itens essenciais para laboratório de análises 
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clinicas, tais corno reagentes, insumos e 
correlatos para uso junto ao corpo técnico do 
Laboratório de Análises Clínicas do Hospital 
de Guarnição de Natal (HGuN), visando 
atender as necessidades básicas, conforme 
condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento (ANEXO A). 

O objeio da presenie iiciiação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para aquisição de 
insumos laboratoriais para o Hospital Geral de 
Belém e Órgãos Participantes conforme 
condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e anexos. 

IMUNOLOGIA-HORMÔNIO- GRUPO 02 

UASG 

160020- HOSPITAL 
MILITAR DE ÁREA DE 

MANAUS 

• o 

160322- HOSPITAL 
CENTRAL DO 
EXERCITO/RJ 

i 60050 - HOSPiTAL 
GERAL DE 

FORTALEZA/MEX­
CE 

PREGÃO SOLUÇÃO 

O objeto da presente licitação é a aquisição 
de insumos/reagentes para a realização de 
exames laboratoriais de Bioqu'ímica, Imune­
hormônios, Coagulação e Citologia em base 

26/2021 liquida, com cessão de uso de equipamento 
em regime de comodato para atender às 
necessidades dos setores do Laboratório de 
Análises Clínicas do Hospital Militar de Área 
de Manaus. 

25/2022 

Aquisição de materiais do Laboratório de 
Análises Clinicas do HCE, conforme 
condições, quantidades, exigências e 
estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

Aquisição de reagentes, insumos para 
realização de exames laboratoriais e etiquetas 
de código de barra, com cessão de 
equipamentos por regime de comodato, 

07/2023 necessários para o bom funcionamento do 
laboratório do HOSPITAL GERAL DE 
FORTALEZA, por um perlodo ·de 12 (doze) 
meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

Aquisição parcelada de Material Laboratorial, 
com equipamentos cedidos em regime de 
COMODATO (com manutenção e assistência 
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20Í2022 técnica i éom integração ao SOFTWARE 

160143- HOSPITAL LABORATORIAL para Laboratórios de 
MILITAR DE ÁREA DE 

. 

Análises Clínicas. 
CAMPO GRANDE · 

COAGULAÇÃO- GRUPO 03 

UASG PREGÃO SOLUÇÃO ,. 

' ' O objeto da presente licitação é a aquisição 
de insumos/reagentes para a realização de 
exames laboratoriais de Bioqulmica, !muno-

160020- HOSPITAL hormônios, Coagulação e Citologia em base 
MILITAR DE ÁREA DE 26/2021 lfquida, com cessão de uso de equipamento 

MANAUS em regime de comodato para atender às 

" necessidades dos setores do J,.aboratório de 
Análises Clfnicas do Hospital Militar de Área 

':.0 de Manaus. . 
' 

.. '. " 
Registro de Preços, com prazo de validade de 

~ .. : . ·' ·' -tanAnn · 1:1n1 ,,.... •~•r,....A 
I VV"TVV • l"' VL.IVL.Il'UVI"\ 12 (doze) meses, para eventual aquisiçãü de 
MILITAR DE PORTO 06/2023 material de uso laboratorial, incluindo 

ALEGREIRS ' comodato de equipamentos, em proveito da 
~ ' < ' Policlinica Militar de Porto Alegre. 

160324 - INSTITUTO · Aquisição de material de uso especifico para 
DE BIOLOGIA po diagnóstico laboratorial e coleta de 

EXERCITO/RJ 04/2023' hemoderivados, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos . 

.. , 
. i .... ~ ' ·:·.o· ... 

' ' "' ..... - . -

. 
TIPAGEM SANGOiNEA- GRUPO 04 

-~ - ': . 
' 

UASG PREGÁ() SOLUÇÃO 

" 
., 
·.; 

Aquisição de materiais de consumo 
'' I ' (reagentes) corri o fornecimento de 160495- HOSPITAL : 

MILITAR DE ÁREA ., equipamento em caràter de comodato para o 

DE SÃO PAULO ' Laboratório de Análises Clinicas em prol do 
'14i2023 

" Hospital Militar de Are a de São Paulo, 
. ' conforme condições, quantidades e 

' exigências estabelecidas no Edital e seus . ' 
anexos. 
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Registro de preços para eventual aquisiçilo de 
itens essenciáis para laboratório de análises 
clfnicas, tais "corno reagentes, insumos e 
correlatos para uso junto ao corpo técnico do 
Laboratório de Análises Clínicas do Hospital 
de Guarnição de Natal (HGuN), visando 
atender as necessidades básicas, conforme 
condições, quantidades e • o ex1genc1as 
estabelecidas neste instrumento (ANEXO A) . 

Serviço de Hemoterapia (Insumos para Testes 
lrriunohematológicos em doadores e 
receptores de sangue) com concessão de 
equipamentos. 

7. Descrição da solução como um todo 

•. 1. 

O objeto· da presente licitação visa o atendimento dos usuários do SAMMED 
· fFL!SEx no âmbito da 12" Região Militar assim· como de Forças coirmãs nos 
momentos previstos em regulamentação especifica. A solução propicia a realização 
de exames, durante todo o horário de funcionamenio do LAC do H Mil A Manaus 
(atendimento 24horas ininterruptamente todos os dias do ano), indispensável para 
o auxilio diagnóstiêo de p1~eiÉmtes internados e ambulatoriais, pacientes de UTI, 
exames pré-cirúrgicos, de urgência e emergência, que demanda oferta imediata a 
fim de amparar o corpo clinico em suas tomadas de decisões. 

A.Quanto aà regime de comodato 

A aquisição de um equipamento próprio é técnicá e economicamente desvantajosa, 
pois além do alto valor do investimento inicial, implicá no risco da obsolescência da 
técnica e do equipamento. Esta opção geraria problemas relacionados á descarga 
e destinação final _do equipamento obsoleto e, consequentemente, á prática da 
sustentabiiidade ambiental. No caso de aquisição de equipamento próprio haveria, 
ainda, o custo adicional com a contratação dos serviços de manutenção preventiva, 
manut~nção corretiva e treinamento, além de desvalorização devido á depreciação 
do equipamento. Tal prática geraria "dependência" á utilização dos insumos e 
reagentes produzidos por 'um ·único fabricante, prejudicando a concorrência, 
vinculando e sujeitando a Administração aos interesses de um fabricante exclusivo, 
o que não seria uma boa estratégia, considerando o risco de a empresa alterar 
seus preços, modificar as caracterfsticas de seus produtos ou mesmo descontinuar 
a ~ua produção. 

Já em contratos de comodato ou locação, não há um alto investimento inicial na 
aquisição de equipamento, o risco de obsolescência é afastado e não existe a 
vinculação a um único fabricante, haja vista que a cada ano a administração pode 
ou não renovar o contrato conforme conveniência técnica e econômica. Em ambos 

. os modelos,' a emprésa contratada tem a obrigação de realizar a manutenção 
' . ' ' " " . 
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preventiva e corretiva, · :atuàlizações niétodólógicas e treinamentos técnico­
cientificos. 

-Em experiênciàs ·anteriores, o LAC H Mil A Manaus realizou processos li citatórios 
utilizando a metodologia de locação e também a metodologia de comodato, 
verificando que o regimé de comodato se mostrou economicamente e 
administrativamente mais vantajoso, desde que todas as características dos 
equipamentos ofertados, prestação de serviços e fornecimento de reagentes e 
insumos estejam devidamente descritos e justificados. 

B. Quanto ao critério de adjudicação por lote único 

A escolha de licitação por lote único permite a utilização de uma única tecnologia 
··minimizando manuseios desnecessários das amostras dos pacientes, evitando 

erros pré-analfticos que, segundo a literatura especializada, são responsáveis por 
cerca de 70% do total de erros que ocorrem em um laboratório clínico, bem como 
posslveis contaminações dos profissionais no processo laboral. 

Permite otimização dos recursos proporcionado pela economia em escala obtida 
pela automação com integração flsica e por meio de softwares responsáveis pelo 
gerenciamento dos equipamentos que realizarão as análises, separação e 
segregação dos tubos contendo as amostras, para cada equipamento integrado ao 
sistema de automação~ diminuindo o tempo de resposta para o usuário do serviço . 

No caso da divisão dos lotes de reagentes em itens, comprovadamente traria 
prejulzo técnico para o conjunto. A Interpretação clfnica dos exames que seria 
inviabilizada se os exames fossem realizados por equipamentos ou metodologias 
diferentes para cada analito, não permitindo a correlação dos valores encontrados, 
perdendo, assim, seu valor como apoio diagnóstico. Qualquer variação analftica 
nos resultados obtidos, muitos deles detectados em valores expressos em 
nanogramas, e até mesmo em picogramas por mililitro de. amostra biológica dos 
pacientes, dão causa a erros gravlssfmos que, se traduzidos em laudos de exames 
laboratoriais comprometem a qualidade e confiabilidade dos serviços de saúde 
oferecidos aos clientes do H Mil A Manaus. Da mesma forma traria prejulzo por 
invlabilizar a aquisição devido a questões de insuficiência na capacidade estrutural 
para instalar vários equipamentos diferentes no espaço físico limitado do 
laboratório, maiores gastos com a calibração e controles para a realização dos 
testes, necessidade de ampliação da força de trabalhotécnica e prolongamento do 
tempo de análise e liberação de resultados. 

C. Qu!lnto à adoção de SRP e serviços continuados 

O modelo de aquisição de insumos laboratoriais especlficos através do Sistema de 
Registro de Preços em conjunto com a prestação de serviços para equipamentos 
em regime de comodato justifica-se devido à variação na solicitação de exames 

· laboratoriais, seja por sazonalidade, seja devido à prevalência de determinadas 
doenças em épocas distintas do ano, ou seja conforme a disponibilidade do quadro 
de especialistas médicos atu~ndo no Hospital. Considerando a característica de um 
Hospital Militàr é a constante movimentação de especialistas médicos de uma 
região para outra, exames que possuem alta demanda em um ano, podem passar 
a não ser mais demandados na mesma quantidade devido à tro~a do perfil médico. 
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Baseado nisso, o SRP 'é; 6~ modelo hiáis adequado uma vez que garante a 
aquisição daqueles insumos que serão de fato necessários naquele período e 
·previne o uso inade_quádo do recurso orçamentário. 

· Ainda, devido à·logfstica de instalação dos equipamentos analfticos no Laboratório, 
o serviço continuado se torna vantajoso e econômico uma vez que evita a 
necessidade de constantes adequações estruturais muitas vezes necessárias 
quando se realiza a troca de equipamentos, além do prejuízo técnico e da rotina, 
uma vez que toda a vez que há a instalação de um novo equipamento há a 
necessidade de treinamento da equipe de pessoal, além das mudanças 
metodológicas e de configuração de laudos de resultados dos exames cadastradós 
no sistema de interfaceaniento laboratorial. 

8. Estimàtiva da8 Quantidades· a serein.Contratadas 

O planejamento da contratação das quantidades, bem como descrições e unidades 
foi realizado em conjunto com a equipe do LAC do H Mil A Manaus. Os 
quantitativos demandados foram baseados na quantidade consumida no período 
de 01 (um) ano. Considerou-se gastos com calibrações, repetições e perdas de 
estabilidade, além de acréscimos de demanda. 

A realização de exames do LAC do H Mil A Manaus vem aumentando a cada ano, 
de acordo com dados fornecidos pelo Software de Gestão Laboratorial COMPLAB 
e com o Sistema de Controle Ffsico (S.ISCOFIS), que é um sistema de controle dos 
materiais adquiridos pela força ao patrimônio das organizações militares. Os dados 
fÓrnecidos. por tais sistemas (em anexo) refletem a demanda e produção 
laboratorial ao longo dos anos, por isso foram acrescidos 30% à estimativa dos 
quantitativos a serem adquiridos, uma vez que, se for de interesse das partes, 
pretende-se renovar os contratos. 

~alienta-se que a rotina 'de um .laboratório de Análises Clfnicas pod~ sofrer 
oscilações quanto à' freqUência e qualidade de exames solicitados devido a 
diversos fatores, tais como: sazonalidade, mudança do corpo clfnico e demais 
profissionais solicitantes de exames, prevalência de doenças e pandemias. Desta 
forma, mesmo com a estatrstica do ano anterior, não é possfvel prever o 
quantitativo exato para aquisição de insumos laboratoriais. 

9. Estimativa do Vaior da Contratação 
' ,_. - - ,· ' ' 

Valor (R$): 2.982.003,33 · 

Os preços' foràm pesquis'ados em conformidade com o previsto na Instrução 
Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021, cuja pesquisa prevaleceu para 
a realização do processo licitatório. A estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, está anexada no Relatório de 
Pesquisa de Preços. · 

A pesquisa se utilizou de fornecedores locais a fim de atender particularidade de 
orçame~tos na Íoc.alização de Manaus devido aos custos logísticos da Região 
Amazônica, áiém de contra\ações similares por outros órgãos . 

·i• 
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10. Justificativa para o Parcelamento óu não da Solução 

A presente aquisição será realizada por grupos, uma vez que o parcelamento da 
aquisição dos reagentes ~ dos equipamentos analisadores não é tecnicamente 
viável, pois todo o sistema de análise envolve o conjunto da metodologia, isto é, os 
reagentes, controles e insumos produzidos especificamente para cada 
equipamento, bem como os procedimentos operacionais desenvolvidos. 

É imprescindfvel que os exames apresentem reprodutibilidade em seus resultados, 
portanto, é necessária a uniformização dos reagentes quanto aos parâmetros de 
especificidade e sensibilidade, tipo de principio àtivo utilizado e valores de 
referência. Por essa razão, a aquisição dos reagentes é realizada por lotes ou 
grupos, com ~etodologias compatlveis com um único equipamento. A execução 
automatizada dos exam~s com os respectivos reagentes gera resultados 
reprodutlvei~; e confiáveis, além de gerar economia de recursos e tempo. A 
uniformização na realização dos exames gera resultados com parâmetros 
comparáveis pela equipe do laboratório e pelos médicos. Esta comparação seria 
tecnicamente inviável caso fossem obtidos resultados de exames realizados por 
metodologias e/ou marcas distintas. 

Esta escolha, portanto, busca tão somente alcançar o principio da eficiência, 
éxceiência e finalidade, que são de essencial importância para a rotina laboratorial. 

. ' 
11. Contratações Correlatas e/ou Int~rdependentes 

Não· se verifica contratàções correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
destas demandas . 

. 12. Alinhamento entre a Contratação e o Planej~mento 
' . 

O Plano de Gestão do H Mil A Manaus define oito Objetivos Estratégicos 
institucionais, descritos abaixo: 

' ·: - . 

1. 

OE0-01. Aprimorar e otimizar continuadamente a assistência de saúde à Famflia Militar; 
' ' ' 

OE0-02. integrar e compartilhar as informações assist~nciais, gerenciais e de tecnologia 
· da informação; 

0~0-03. Institucionalizar a Humanização do atendimento e a segurança do paciente; 

OE0-04. Aperfeiçoar a Gestão Orçamentário-Financeira; 

OE0-05. Projetar o Hospital no meio civil; 

OE0-06. Otimizar a aquisição e o controle de insumos e equipamentos hospitalares; 

· OE0-07. Incrementar a produtividade hospitalar (COM); e 

14 de 19 
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'> 

OE0-08. Redúzir o custo dos encaminhamentos para OCS/PSA. 

Além disso, contempla, nos itens de Planejamento Estratégico e Plano de Ação, a 
', pormenorização dos Objetivos Estratégicos Institucionais. Relacionamos abaixo os 

de Interesse para este certame: 

· · OEO Fator Critico de 
Sucesso Iniciativas 

- Adequar as Clfnicas e 
Serviços às normas vigentes, 

- Instituir programas de 
melhoria da assistência à 
saúde, 

- Otimizar a telessaúde 
/telemedicina, 

- Implementar o Sistema de 
Informações Hospitalares, 

- Implementar Normas, 
e Integração com Rotinas e Procedimentos 

outras OMS; (Orientações Normativas, 
a recursos Procedimentos Operacionais 

OE0-01. Aprimorar 
otirrilzar 
continuada mente 
assistência de sa~de financeiros; pessoal Padrão-POP e Instruções de 
à Familia Militar e equipamentos Trabalho) em todas as áreas 

assistenciais e administrativas, 

.,. ' 

. 

- Estabelecer o serviço de 
Hotelaria Hospitalar, 

- Incrementar as atividades de 
. ensino e educação continuadá 

na área de saúde, 

· - Adequar setores hospitalares 
para prestar assistência de 
saúde de nfvel terciário, e 9.14 
- Otimizar a manutenção de 
equipamentos . 

OE0-06. Qtimizar a - Modernizar a solução de 
aquisição e o controle Recursos tecnologia da Informação e 
de insumqs efinanceiros; pessoal 
equipamentos e equipamentos - Implementar o Sistema de 
hospitalares; Informações Hospitalares . 

' ' 

- Implementar Normas, 
Rotinas e Procedimentos 
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, (Orientáções Normativas, 

OE0~07. Incrementar a Integração 
produtividade hospitalar outras 
(CDM); 

Procedimentos Operacionais 
Padrão-POP e Instruções de 

com Trabalho) em todas as áreàs 
OMS; assistenCiais e administrativas, 

recursos 
financeiros; pessoal 
e equipamentos 

Estabeiécer o serviço 
de Hotelaria Hospitalar, 

A,..j,.,,..,,.,.,. ~.,.+,..,..,.,.,. h',...,.n:+~l"'!!ro.,. 
- 1""'\UV"'Utõll .;;IV\VIV.;;! IIV.;;!t-'IUõiiiWIIV.;;! 

para ·prestar assistência de 
saúde de nível terciário e 9.14 
- Otimizar a manutenção de 
equipamentos, 

- Implementar Normas, 
Rotinas e Procedimentos 
(Orientações .Normativas, 

Reduzir . o lnttegração 

d 
ou ras 

; OE0-08. 
custo 

Procedimentos Operacionais 
Padrão-POP e Instruções de 
Trabalho) em todas as áreas 

o~; assistenciais e administrativas, 

. ' 

en.caminhamentos 
OCS/PSA 

. ! 

os, 
recursos _ Estabelecer o serviço 

Hotelaria Hospitalar, para financeiros; pessoal de 
e equipamentos 

- Adequar setores hospitalares 
pára prestar assistência de 
saúde de nivel terciário e 

- Otimizar a manutenção de 
equipamentos . 

' . 
;\ssim,' existe. alinhamento entre pla~éjam~~to e a contratação do objeto, posto que há uma 
antevisão. - nó que t~nge' a aquisição de recursos financeiros, humanos, materiais e de 

· equipamentos - no Plano de Gestão do: H Mil A Manaus. 
~ - ' . - ' ' ' ' . 

:•' 

,. 
'! ,, 

" 'i' ... i'. 
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13. Benefícios á serem alcançad~s com a contratação 

. Realização ·de exames labo'ratoriais de Bioquímica, !muno-Hormônio, Coagulação e 
Citologia, ~través da aquisição de reagentes laboratoriais com cessão de uso de equipamento 
(s) em regime de comodato, incluindo serviços de instalação, treinamento de pessoal, 
assessoria técnico-científica, manutenções preventivas e corretivas. Tal processo visa suprir 
necessidades técnicás do Laboratório do H Mil A Manaus para o atendimento dos pedidos de 
exames laboratoriais no atendimento aos usuários desta OMS provenientes de toda a 12' 
Região 1vfilitar, de acordo com as prescrições dos Profissionais de Saúde das Forças 

,Armadas e conveniados. Essa solução evita o encaminhamento da grande maioria dos 
'exames reali.Z~dos nq LAC H Mil A Manaus para Laboratórios de apoio. 

14. ProvidênciaS a serem Adotadas 

Será celebrado contrato com a adjudicatária, com vigência de 1 (um) ano, contado 
a partir da assinatu'ra do contrato, prorrogável por até 1 O ;Jnos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

A As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitos às penalidades 
previstas noArt .. 156° da Lei n° 14.133·, de 2021, assegurado o Direito Consti~ucional do 
ContraditÓrio e da Ampla Defésa. · 

' .. : . . ' . 

· 8.0 critério de julgamento adotado será o de menor preço global do Grupo. 

C.A contratação. deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da 
Instrução Normativa SL TI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 201 O. 

• • w • 

D.A contratada· ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas 
condições assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por .cento) do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o Art. 125, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

E .. Publicação em Bl (Boletim Interno) da Organização Militar do nome do Fiscal de Contrato, 
. que deve seguir os·preceitos estabelecidos no manual fiscal de contrato. 

F. No caso especifico desta contratação não há necessidade de adequação do ambiente desta 
OMS por se tratar da continuidade· de um serviço já existente, porém caso a contratada 
verifique alguma necessidade· nos ambientes deverá realizá-la sem ônus para União. 

' · G. O LAC H Mil. A Manaus possui ambiente adequado para instalação de equipamentos, com 
. refrigeração através de ar condicionado, instalações hidráulica e elétrica e demais requisitos 
· ffsicos compatfveis com a realização de exames de anáiises clínicas, de acordo com a RDC N° 
·.786, bÉ 5 DÊ MAIO DE 2023- que dispÕe sobre Dispõe sobre os requisitos técnico- sanitários 
para o funcionamento de Laboratórios Clfnicos. No entanto, os equipamentos devem possuir 
dimensões adequadas ao espaço disponfvel para cada um deles. O licitante poderá realizar 
vistoria para verificar e avaliar à viabilidade da instalação do(s) equipamento(s), considerando­
se os aspectos ffsicos e dimensionamento do LAC H Mil A .Manaus. 
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15. Possíveis Impactos Ambientais 

•' . ' 

O uso dos insumos na contratação preten.dida irá gerar resfduos recicláveis, 
resfduos sólidos e líquidos de natureza hospitalar. 

:: ''· 
Toda a equipe do LAC do H Mil A Manaus é treinada com .relação às Boas 

Práticas Laboratoriais, sendo que os profissi()nais utilizam os EPis adequados às 
suas atividades e realizam a segregação' ·aos· resfduos gerados, sendo que 
resfctuos pérfuro-cortantes, qufmicos e biológicos ·são descartados em recipientes 
especfficos no local de suá geração. 

Pa'ra mitigar os riscos ambientais, o'H Mil A Manaus possui um Plano de 
Gerenciamento de Resfduos e mantém contrato com empresa especializada para a 
coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada dos resíduos. 

' . . . . ' . ' 

... ~ 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejaníento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

16.1. Justificativa da Inviabilidade 

!.-

. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no 
· .. item 1, ou seja, aquisição de reagentes e insumos para a realização de exames 

iaboraioriais compaiíveis com equipamenios anaiíiicos airavés de regime de 
. comodato para atender. às .neéessidades do Laboratório do H Mil A Manaus mostra­

se possfvei tecnicamente e fundamentadamente ·necessária. Diante do exposto, 
i:!eciara-se'ser VIÁVEL a co~tratação pretendida. · 

16. Responsáveis 

Todas as· assinaturaS eletrônicàs ~eguem o horário oficial de Brasília e fundarhentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020 . 

·,,,;. . •' '•·' '·' 
' .. ,·, > 

SUELENFERREURADESOUZA 
·~ . ' 

Equipe de apoio 

··.,_ .; 

., ,, 

:. ·. ·~· .:. ~ . '· . , . . . . 
",• ·\· '. 

., .. .' JOIÚ.ANACATRINE CORREA FERREIRA 

Equipe de apoio 

',; 

'' ' : ~· 
" ',' ~- . ,. ' 
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NAIRZE SALDANHA SANTOS DA SILVA 

Equipe de apoio 

JANINE MARIA PEREIRA RAMOS 

Ch Laboratório de Análises Clínicas 

RAMON ALVES PIRES 

Equipe de apoio 
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Divisão de Estatistica - Mapa de Coleta de Dados 
. . :·" . . . Perfodo de 01/01/2022 Até 01/01/2023 

Local de Coleta/Pro'cedências Selecionadas :Todas· 
. Procedencias do Paciente Selecionadas: Todas 
Convênios Selecionados : Todos 

~XAMES Ambulatorial Internação Emergência Ocupacional Total j 

ACIDOURICO 3859 37 57 o 3953 

' ACIDO URICO, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 6 o o o 6 

ACIDO URICO, URINA- 24 h 5 o o o 5 

ALANINA AMINOTRANSFERASE 8712 1425 2490 o 12627 

ALBUMINA 1239 278 80 o 1597 

' - ALBUMINA, URINA (AMOSTRA 24hs) 19 o o o 19 . 
ALBUMINA, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 36 ~ ' ' 

o o o 36 
' AMILASE 980 74 785 o 1839 

ANTIESTREPTOLISINA "O" 138 o 2 o 140 

ASPARTATO AMINOTRANSFERASE 8706 1431 2493 o 12630 

BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇ0ES (adulto) 3895 1125 1087 o 6107 

CALCIO IONIZAVEL 964 2 17 o 983 

CALCIO TOTAL 3172 1662 2836 o 7670 . ' CALCIO, URINA (AMOSTRA ISOLADA) . 2 o o o 2 t(J .. CALCIO, URINA 24 h 21 o o o 21 

CLEARENCE DE CREATININA 105 o o o 105 

CLEARENCE DE UREIA 
... 

5 o o o 5 

CLORO 2073 1453 2792 o 6318 

COLESTEROL HDL 47 o 4 o 51 

ÇOLESTEROL TOTAL 332 4 8 o 344 

CREATININA 10507 1728 3894 o 16129 

CREATININA URINARIA, Amostra Isolada 9 o o o 9 
-· '· ... 

CREA TININA, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 31 o o o 31 

·. CREATINOFOSFOQUINASE- CPK 1152 442 831 o 2425 

CREA TINOQUINASE FRACA O MB 434 254 848 o 1536 
" 

CREATINOQUINASE FRACAO MB- MASSA 2 64 21 o 87 

-.' CURVA GLIC~MICA (30,60,90,120,180 ':'ou 240) 13 o o o 13 .. 
DEIDROGENASE LATICA TOTAL, DHL 776 198 310 o 1284 

' ' FATOR REUMATOIDE (Latex) 455 6 o 462 

FERRO SERICO 2628 8 16 o 2654 

FOSFATASE ALCALINA 3768 1119 912 o 5799 
' .o· FOSFORO '• 3175 1530 2789 o 7494 

FOSFORO, URINA (AMOSTRA ISOLADA) 2 o o o 2 

FOSFORO, URINA 24 h 3 o o o 3 

.GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE (GGl) 4233 1142 933 o 6308 
·' .~ G,A.SOMETRIA (Arterial) 206 34 31 o 271 ·-.' 

' GLICOSE 10026 102 5n o 10705 

. GLICOSE, POS PRANDIAL 340 o o o 340 

LACTATO _,j 40 20 52 o 112 

LIPASE 754 69 763 o 1586 

LIPIDOGRAMA ... 8387 47 96' o 8530 

· , LIQUIDOS BIOLÓGICOS 7 9 12 o 28 

··-\ MAGNESIO 3722 1651 2874 o 8247 

MAGNESIO, URINA (AMOSTRA ISOLADA) . 2 o o ó 2 

· ' MAGNESIO, URINA 24 h 3 o o o 3 
~-'-

MICROALBUMIN!JRIA- 24h 17 15 2 o o 
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